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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 249, de 07 de agosto de 2013, 
que autoriza à Associação Comunitária de Difusão Chapada da Natividade - ACDDCDN a executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Chapada da Natividade, Estado do Tocantins. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE TRAMITAÇÃO : 
ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 
09/90 - CCJR)) 
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Mensagem n2 2 1 _s;;s 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acomp,anhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de .Estado da') Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 128, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação dos Amigos e 
Produtores Rurais de Caxingó - AAPRC, no município de Cax.ingó - PI; 

2- Portaria no. 17, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Urumajó de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Augusto Correia- P A; 

3 - Portaria n2 3 8, de 20 de janeiro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São José Inhacorá, no município de São José do Inhacorá- RS; 

4- Portaria n2 118, de 2 de março de 2012 - Associação Educativa do 
Movimento de Radiodifusão Comunitária. de Nova Viçosa, no município de Nova Viçosa- BA; 

5 - Portaria n2 167, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Resgate 
da Misericórdia, no município de Caxias do Sul - RS; · 

6- Portaria n2 172, de 21 de março de 2012 -Associação Comunitária Escola 
Viva, no município de João Pinheiro- MG; 

7 - Portaria n2 178, de 2-7 de março de 2012- Associação Comunitária de Rádio 
Difusão de Riacho dos Machados, no município de Riacho dos Machados- MG; 

8- Portaria nll 265, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense, no município de Pauini - AM; 

9 - Portaria n2 270, de 6 de junho de 2012 - Associação Timboteueüse de 
Radiodifusão Comunitária- A TRC, no município de Nova Timboteua- P A; 

, 10- Portaria n2 275, de 6 de junho de 2012 -Associação Comunitária Rádio 
Itati~ no município de Itati- RS; 

11 - Portaria n2 278, de 6 de junho de 2012 - Associação Retiro Velho 
Radiodifusão de Piedade do Rio Grande, no município de Piedade do Rio Grande- MG; 

12- Portaria n2 280, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Aracy, no município de São Carlos - SP; 

13 - Portaria na. 282, de 6 de junho de 2012 - Centro de Apoio Social Amigos da 
Solidariedade, no município de Nova Iguaçu- RJ; 

14- Portaria nº 343, de 11 de julho de 2012 - Associação Cultural e de 
Comunicação Flor do Cerrado, no município de Primavera do Leste - MT; 
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15 - Portaria n2 344, de 11 de julho de 2012 - Associação Comunitária de Ação 
e Desenvolvimento de Algodão de Jandaíra, no município de Algodão de Jandaira- PB; 

16- Portaria nº- 372, de 28 de agosto de 2012- União Comunitária Recreativa 
Aloandense, no município de Aloândia- GO; 

17 - Portaria n2 373, de 28 de agosto de 2012 -Associação Cultural Radiofônica 
e Comunitária de Betim, no município de Betim- MO; 

18- Portaria n2 375, de 28, de agosto de 2012 - Associação Cultural e 
Recreativa da Comunidade Iacriense- ACRECI, no município de Iacri - SP; 

19- Portaria nn 384, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Bagre- ARCB, no município de Bagre - PA; 

20- Portaria na. 385, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária 
Cultural e Educacional São Vendelino- ACCEVS, no município de São Vendelino- RS; 

21 - Portaria n2 428, de 5 de outubro de 2012- Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas, no município de Maravilhas -MO; 

22- Portaria nn430, de 5 de outubro de 2012- Associação de Comunicáção e 
Cultura da Comunidade de Marília, no município de Marília- SP; 

23- Portaria n2 431, de 5 de outubro de 2012- Associação Beneficente Cultural 
e Educacional Amor ao Próximo, no município de hnaruí - SC; 

24 - Portaria n2 1 O, de ln de fevereiro de 2013 - Associação de Moradores do 
Bairro Piçarra Nova, no município de Nazaré do Piauí- PI; 

25- Portaria n2 91, de 12 de abril de 2013 - Associação de Moradores do 
Distrito de Colorado do Norte, no município de Nova Canaã do Norte- Mf; 

26- Portaria n12 98, de 19 de abril de 2013 - Associação de Serviço de 
Radiodifusão Cultural Comunitária do Bairro Santa Maria 11, no município de Várzea Grande­
MT; 

27- Portaria n2 153, de 6 de junho de 2013 - Associação Comunitária São 
Miguel de Quixeramobim, no município de Quixeramobim- CB; 

28- Portaria nQ 166, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária 
Solidariedade e Desenvolvimento de São Luiz Gonzaga, no município de São Luiz Gonzaga -
RS; 

29- Portaria n2 168, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiofônica 
Comunitária Stilus FM, no município de Angatuba - SP; 

30 - Portaria n12 204, de 1 O de julho de 2013 - Associação Comunitária de Ponto 
dos Volantes, no município de Ponto dos Volantes- MG; 

31 - Portaria n2 207, de 1 O de julho de 2013 - Associação Garibaldense de 
Cultura- AGC, no município de Garibaldi - RS; 

32 - Portaria nº- 235, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural de Monte 
Azul, no município de Monte Azul - MG; . 

33- Portaria n2 243, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Pais, Alunos e 
Mestres de Santa Luzia- Touros!RN, no município de Touros - RN; 

34- Portaria n12 247, de 7 de agosto de 2013 -Associação Cultural Guarujá, no 
município de Guarujá do Sul - SC; 
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35- Portaria n2 248, de 7 de agosto de 2013 - Associação Guzolandense de 
Radiodifusão Comunitária - AGRACOM, no município de Guzolândia- SP; 

36 - Portaria nº 249, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Difusão Chapada da Natividade - ACDDCDN, no município de Chapada da Natividade- TO; 

37- Portaria n2 250, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Difusão 
Comunitária Portal do Jalapão- ADCPDJ, no município de Lizarda- TO; 

38- Portaria n2 260, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Nova Comunitária FM de Iraceminha, no município de Iraceminha- SC; 

39- Portaria nº 261, de 28 de agosto de 2013 -Associação Professor Heitor 
Nunes da Matta, no município de Guanhães- MO; 

40- Portaria nº 283, de 27 de setembro de 2013 - Associação Bom Jesus de 
Comunicação e Cultura- ABJDCC, no município de Bom Jesus do Tocantins - TO; 

41 - Portaria n2 284, de 27 de setembro de 2013 - Associação de Pequenos 
Produtores de Tocantínia, no município de Tocantinia- TO; 

42- Portaria nQ 287, de 27 de setembro de 2013- Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Feira da Mata, no município de Feira da Mata - BA; 

43- Portaria nº 288, de 27 de setembro de 2013 -Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Cultura de Iraquara, no município de Iraquara - BA; 

44- Portaria n2 289, de 27 de setembro de 2013- Instituto de Desenvolvimento 
do Vale do Jaguarípe, no município Muniz Ferreira - BA; e 

45- Portaria nº 295, de 27 de setembro de 2013 - Organização Ecológica 
Cultural Corimbataí, no município de Piracicaba- SP. 

Brasília, 2 3 de j u l h o de 2014. 



EM n2 00100/2013 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização spectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Difusão Chapada da Natividade, 
no Município de Chapada de Natividade, Estado do Tocantins, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, · cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da tilosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a . incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 

·documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.053968/2012-47, 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do§ 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA Nº 249, DE 07 DE AGOSTO DE 2013 . 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso li do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.053968/2012-47, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Difusão Chapada da 
Natividade - ACDDCDN, com sede na Av. Rio Bagagem, S/N, B. Centro, Município de 
Chapada da Natividade, Estado de Tocantins, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 11 o 36' 57" S e longitude em 47° 44' 57" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~-'-~u 
PAULO BERNARDO SitVA" 



Aviso nº 278 -C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITT AR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 
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Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta ~ ~~ 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam ~ ~=~ 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nº-S. 128, de 2005; 17, ~J:~ 

i ?2:1 38, 118, 167, 172, 178, 265, 270, 275, 278, 280, 282, 343, 344, 372; 373, 375, 384, 385, 428, ~ 
430,431, de 2012; 10, 91, 98, 153, 166, 168,204,207,235,243, 247~ 248"~49, 250,260,261, ." 
283, 284, 287, 288, 289 e 295, de 2013. 

Atenciosamente, 

! /tr ~ / (_)u/ ~ 
- iA..LOlZIO MERCAJANTE 

Mini~tro de Estado Chefe" da Casa Civil 
da Presidência da República 



PROCESSO: 
53000.053968/2012-47 

INTERESSADO: 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Associação Com.de Difusão Chapada da Natividade- ACDDCDN 

ASSUNTO: 
Outorga para execução de serviço de Radiodifusão Comunitária 

CHAPADA DA NATIVIDADE I TO 
A VISO DE HABILlT AÇÃO No 10/2012 (N°52) 

ANEXOS: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

DOCUMENTO: Requerimento 
ASSUNTO: Outorga de Radiodifusão Comunitária 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Difusão Chapada da Natividade- ACDDCDN 
REFERÊNCIA (PROTOCOLO): 53000.053968/2012-47 
AVISO DE HABILITAÇÃO No 10 DE 13110/2012- (N°52) 

Tendo em vista o protocolo do documento acima citado em 12/1112012, eu, Júnio 
W.Andrade Garra, Matrícula n° 1787576, opino pela instauração, nesta data, do competente 
procedimento relacionado a tal documento, contendo 1 O 1 folhas, incluindo esta. 

Belo Horizonte, 26 de novembro de 2012 

JÚNIO 

De acordo. Proceda-se à instauração do processo, conforme prop 

Belo Horizonte, 26 de novembro de 2012 

Delegado da Delegacia Regia al do Mi · tério das Comunicações 
em Minas Gerais - Substituto 

Av. Afonso Pena, 1.2 70 Térreo - (ECT) - Centro - l3ELO HORIZONTE - MG Cep: 30. 130-900 Telefo ne: (31 ) 3222-9051 



REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DIFUSÃO CHAPADA DA NATIVIDADE- ACDDCDN 

inscrita no CNPJ sob o no .i t . 1. 4;). .1 ~;).. /0001- .15', com sede AVENIDA RIO 

BAGAGEM, S/N- CENTRO, na cidade de CHAPADA DA NATIVIDADE, Estado do Tocantins, 
CEP 77.378-000, Telefone 063 9269-0064, correio eletrônico acddcdn@hotmail.com, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., em atendimento ao Aviso n o 
10/2012, apresentar a documentação de que trata o item 8 da Norma n9 1/2011, 
aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial 

da União no dia 18 de outubro do mesmo ano. 

CHAPADA DA NATIVIDADE, 2 de novembro de 2012. 

Nome do representante da entidade: EDUARDO SANTANA DA SILVA 

CPF: 061.450 .578-07 
ffi iHi~T ~RiO ü.U. ~ COMlit·HC.U. ç:jE8 

BR.ü. 8fLi.U. ~ DF 

53uuü u539GS/2üU-47 
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N' 17R, quinta-feira, 13 de setembro de 2012 

SUPERINTENDÊNCiA. DE TRENS URBANOS 
DE SELO HO.RJZONTE 

AVISOS DE ):.ICITAÇÁO 
PREGÁO ELETRONICO N' ~212012 

GOL!CICB1U-ST11/BH 
- Ob)eto: Aquis:içlo de mat.e:ritll. de pint:url\ automotiva e mobiliárir., 
medlllnte Si.st.ema de Registro de Preços. 
- Entregt. du lTopo~la.s: até 25/091.2012 M 09b00mi.n. 
- Abertura dos J>ropo,.s: 25/09/20U As 09h00min. 
- lnlcio d• Disputa: 25/0912012 As 09h30min. 
-EditAl :PM' consulta Dft Gcrmcit~ Opert.cioml- Licitt.çlo e Compras 
- GOLIC, na Rua Januária, 181, 4• andt.r, F1ores~. BHIMG, de 
09h00min M llli>Omin e 14h00min As 17bDOmin, oode poderi ser 
adquirido ao custo de RS 0,15 (quinze cenlav01) poc folha oo tem 
ànus no site www.licitt-.coes-e.com.br.. A licit3~ seri realíza& no 
site do BNlCO do Brasil. 
Ü\li.I<\S informações: E-m<~~il: cplbh@cbtu.gov. br 

JOSE ROBERTO FERREIRA DE ARAUJO 
Pregoeiro 

PREGÁO l!.LETRONICO N' 04512012 

GOL!CICB1U-ST11/BH 

0-Objeto: contnllliÇllo de =viço de imf"esdo de 12 (doze) .edicões 
mmus de informfttivo de utilid&de póbhca da CBTU-:MET:RO BH 

.J - Entregl\ d.Jis Proposlt\s: 11ti 26/0912012 !.s 08h30mi.n. 
- Abertura dM Propo""s: 26/09/2012 As 08h30mln. 
- Início dft Dispu!!\: 26/09/2012 às 09b00min. 
- Editt.l ~ consultr. na Gerêoci11 Opert.eiont~l- Lici~ e Compl1\S 
- GOLIC, na Ruft Jt~nw\ria, 181, 4• Nldar, Florutt\, BHIMG, de 
09h00rnin "' llhOOmin e 141fl>min As 17bDOmin, onde poderi ser 
ttdquirido PtO custo de RS 0,15 (quinze centr.voc} poc fo~ ou 'em 
ónus no si te www.licitttcoes·e.com.br. A l ici~çlo sen\ re~li.Uidt. no 
site do BMCo do Brr.sil. 
Outr!\S infoonftÇÕes: E·m~il: cplbh@cbru.gov.br 

LUCIANA ALBUQUERQUE SEVERI 
:Pregoeiro 

PREGÃO ELETRONICO SRP N' 114W012 

GOLIC/CBnl-STU/BH 
• Objeto: Aquisições de bl\teriM, peç~ e r.cessórios Motoroll\ me­
diMle Sisteml\ de Regislro de PrtÇO'. 
• Entregl\ dl\s Propo1tM: 1\té 26109/2012 às 09b00min. 
- Abcrtun dN Propo.W: 26/0912012 los 09h00rnin. 
- Início d<' Dispult: 26/0912012 b 09b30mín. 
·Edital~ consultl\ nl\ Gu6lciR Operncionl\1- Licib\ÇOO e ComprM 
· GOLIC, nl\ Ru~ Jl\nn~.ril\, 181, 4• t~.ndN; Floreata, BJI.I1...iG, de 
09h00mín ftS llhOOmin e 14h00min ~s 1 ThOOmin, onde pode.rA ter 
Adquirido &O custo de R$ 0,15 (quinze centl\v01) por folha ou sem 
õous no tite www.licitt.coes-e.can.br. A licitl\çAo seU r~lizadl\ no 
sile do BMCO do Bnu:il . ~ 

Ontrns infonn.çõe5 :o:;ilR::r:b;::IRA~ ARA~? 

'W'EIDWENoà<C<ADE --.;:~"' MACffiÓ 
EXTRATOS ~ lUS 

)

. CONTRAIO N' 2/11 ~'\.. I 
ESPÉCIE: Conlnl i2"" TU/STU-MAC - PROCESSO: 

) 
Dispen.u O Contrl\~nte: Cbt1.1/Sb.1·Mac, Cnpj 

- 42.357.4 tr~tHb: Exting.ases Comercio e Repcesen--
t~ 24.326.886/0001 -26 - OB.IEIO: Presta\*> de 

s 2~r.oo ~oi::h~:=::i~d~~~iJm~\~ 
co e~~Til~~~o0k~~~~ ~~~~ ~~ 
rl'ies de SMt'Nliltl pell\ CONTRATADA: TM.ift MMly CllldM de Aqui­
no. ASSINATURA: 18 de M~~rço de 2011. 

CONTRATO N' 7/12 
ESPÉCIE: Contnlto n• 007-2012/CBTU/STU-MAC - PROCESSO: 
Preg~o Ele~õnico 01212012 - CONTRATANTE: CBTU/STU-MAC, 

i.!1~~iM5l~~6:co~0=-~ J~"l1~~~lt:i9~: 
54 - OBJETO: Prata~ de serviços de manutençAo pmventivl\ e 
coaetiva, com reposiçJo de peças, de centrt~l td.efOO.ica. hibrida, sis­
lemll PABX. nwca intclbnu:. modelo impfteta 140 dl! CBTIJ Maceió, 
VALOR ESTIMA.DO DE RS 16.401,00 (dezess<U mil e qu•trocentls 

Gt83:r:"ffs~~~ go~mill~ ~~~ ~0G~~ 
Arim.t'\ B~ue de Artlújo Andrade pclt ' CONTRATADA: Culos 
Roberto do SilVII. ASSINATIJRA: 31 de Agosto de 2012. 

CONTRATO N' 8/12 
ESPÉCIE: Contnlto n• 008-20U/CBTUISTU-MAC - PROCESSO: 
Dispenso de lici"'ç3o 014/2012 - C<NTRATANTE: CBTU/S1U-

~~WsJl~W1ir~~~~~} ~~j 
09 '>5.9.93610001..06 . OBJETO: EmpreS8 parll serviços de sina~o 
em estruturas metâliCfiS e insll\1~ de plaCI\S de ttdvcrtêucia de 

Diário Oficial da União - ~o 3 

cruzamento ferroviÁrio, conforme lC:rm:) de referência, VALOR DE 
RS 14.340,00 (quotor2e mi' trezeotos e quorenta ,.,~),PRAZO: 45 
(quarenta e cinco) dills- PLANO INTERNO: MlPSGMOl - Assin."" 
pell\ CONT.RATANTE: Marcelo de Aguillr Gomes e Ari!lllll Buuque 
de Anuljo Andrade pela CONTRATADA Andenon Praures NM­
cimento. ASSINAJURA.: 31 de Agosl<> de 2012. 

EXTRATO DE TERMO ADrrTVO 

1 DO CONTRA:rO N" 009/10 
ESPÉOE: Co-1<> n• 009-20ltYCBTU/ST11-MAC CONTRATAN­
TE: CBTU/ST11-MAC, CNl'J 4~.357.48ll0011-ll6- C<NTRATADA 
CENTRO DE INTEGRAÇAO EMPRESA-ESCOLA, CNPJ 

~:>~39/~~40~: =) ~~%.:~'d:'t~ ~ 
Agosto ~012, encerrando-se, dessa forma, "" di• 02 de As~l<> de 
2014, permADCCem inalterada e em pleno vigor todt.e u demaii cláu-

d~8Âri~~~~~~~~~ea~!~m~lt 
ASS1NATIIRA: 31 de Julho de 20U. 

SUPERlNTEND.ÊI\CJA DE TRENS URBANOS DE RECIFE 

EXTRATO DE CONTRATO 

LUIZ EUGÉNIO DE CARVAIJlO FREIRE 
Pregoeiro 

EMPRESA DE TRENS URBA.~OS 
DE PORTO ALEGRE SIA 

PREGt~~OW:r~;;\~2f.!012 
A Ernp=o de Trens Uzbonos de Pono Alegre S/ A- TREN­

SURB, vincul&da ftO :Nfinistério das Cidt.des, torna público para fi.DS 
de coohecimcnto dos interes:sados que no dia 02 de outubro de 2012, 
às 08:30h se dará a abatunl de propostas do pregl!o em epigmfe e às 
09h teri inicio a disputo em sessão pública. OBJETO: XAMPU SO-

JSSN 1677-7069 

LÚVEL PARA LIMPEZA ISOLADORES, de r.cordo com M es­
pecifiCl'IÇões e qllNltid8des coostMtes no Edital e seus Anexos . Limite 
pll!lil recebimento de propostas 21té As 08h M mesllll\ &ta dt~ Lici~çk> 
no sílio wwwJicit&coes-e .combr. Ml'liores infoaniiÇOes pelo fone (51) 
33~8597 ou pdo sítio www.trensurb.gov.br. Processo n• 
2698/2012. 

PREGÁO ELETRÔNICO N' 17312012 

A Emp<eS8 de Trens UrbliOO< de Pono Alegre S/A - TREN­
SURB, vincutada ao Ministério &s Cidftdea. l.oml\ público p3rn fms 
de conhecimento d01 Õlttresmd~ que no dift 27 de setembro de 2012, 
M 08:3Cb se dará 8 abertur:ft de propost&s do pregAo em epign~fe e às 
09h terá início 8 disputa c:m sesdo pública. OBJETO: T!lropft de 
lnspeçl'io do MT, de tocordo com M especificttyões e quMtid~Hies 
COOJlMies no Edital e ICtll Anexos. limite p&ra recebimento de 
propostas até M O&h na mes:ro.21 dt.ta d21 Licii.Bçlo no sítio www.li­
citacoes-e.can.b:L Maiores informações pelo fone (SI} 3363-8597 ou 
pelo aLtio www.trcnsurb.gov.br. :Processo n• 259712012. 

DÉBORA ClUSTINA ROSA DA SILVA 
Pregoeinl 
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Este <.locumento pode sa vcri.fic:Mo no endereço detrôcico htlp:/lwwwin.FP'.~ 

pelo c6digo 00032012091300101 
Documento assinlldo digitalmente confcxme MJ> n~ 2.200-2 de 2410812001, que institui a 

Infr?testroturl\ de Chaves Públicl'ls Bra.sileirl\ • !CP-Brasil. 



!SSN 1677-7069 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

Diário Oficial da União - Seção 3 

REQUERIMENTO PARA A~JzicÃo DE EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADlODIFUSAÓ COMUNITÁRIÁ 

E."tmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 
A ' 
(denominaçOO da. requerente), inscrita no CNPJ sob o no 

------------'--- --• ~m cidode se~ 

N" 178, qumta-feira, 13 de setembro de 2012 

Est:>do 

-------------------• CEP _~-----------·Th-
Jefooe OXXL___) ---------------- correio eletrOni-

00•------------------------------------
eOlid.aóe sem fins lucrntivos, legalmerte conslittúda e devidamente 

regisl.r3da no 6cg5o canpeterte, vem, respeil.osamente à Jresença de 

Va E'\•., em atendimento ao Aviso n• _____ , 3Jresentar a do-

cumeJUÇ!o de que trata o item 8 da Nonna n• 1!2011, :lp'OVada pela 

Porta:ia MC n• 462, de 14 de Outulro de 2011, publicada no Di:irio 

Oücial dn Uni5o no dia 18 de ou.OOro do mesmo ano. 

--------- - - --· ---de de 20_. 
Qocol e d:<a) 

(assin:uura do representante leg3l. da enlid:Kic:) 
Nome do rqresent.aOle da encidade:. _ __________ _ 

CPF: 

o ende~~ -co~J::~ a:::~ r:~~~~S:~:e !~~l:s~:~~:rl~s~c~~~ Sim Não 

~.:tecuçOO 00 serviço, bem corno as coorden3das ~~cas da meama. As coor-
denadas geográfic3J deverlo ser ~esentadru na p oruzl)Ç5o GPS WGS84, n:~ ferro:~ 
~ MM' SS\ com :çenaa 02 ( ·a) digitos inteiros, em 

1 ,,~,...,, .. ~';, ';;!?. :"m~~~~l ~p da latitude quanto os da longitude nllo deva:~o 

13 - Comprov:~nte 
Lramento; c 

11 - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifcttaçlio de ;p:io indivió..lal contcrdo o nome o mtmcro da iden­
tKbde Oll CPF, Q eOOc:r!=ÇO do ci:lpticíl.io QCCe;SS:)liamente localiz:KJo na ma }Xetendida 
prra cxecuçoo do sernçoc a asstn:~tura. do dccl::nnte; 

a. ·v· a . 

) 7 - Declaração, assinada EtJ; todos w diretores, comprometendo-se ao fiel 
. Cllmprirnento das nomtas estabele idas para o Serviço. Sim Nilo 

~ - Decla;raç:io, assinada pelo re}Xesentante legal, constando a denominação 
de fantasta da emuscn, se houver. 

Este doclunento JXldc ser vo.üicado no endereço elel!Onico http://Www.ing:w.~ 
pelo código 00032012091300102 

Caso c:tista mais de uma entidade concorrente na mesma ~a 
requerente declara. que conccrda em associar-se às demais entidades. 

Documento assinado digitalmente corúorme MP n~ 2200-2 de 241'08/2001, que institui a 
Infraestrunu-a de Chaves Pllblicas Brasileira - !CP-Brasil 
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1- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
~o Ministério da Fazenda- CNPJ/MF. 

2 - Estatuto Social e Ata de Constituição da entidade devidamente registrados no 
Livro 'A" do Registro de Pessoas Jurídicas. 

3 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

4 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o 
número do CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede. 

5 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados. 

6 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando que 
todos os seus dirigentes residem na área da comunidade para a qual pretendem 
executar o serviço acompanhado do comprovante de residência , conforme Parágrafo 
único do Art. 7 da Lei 9612 de 19 de fevereiro de 1998. 

7 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal , co 
fantasia da emissora, se houver. - ... ·---·~· ··· ~- - ·· ~ ~ · ·-~.·rp: 

/_ 
Si~ Não 

v 
/ 

Si~ Não 

v 
' 

Si n/ Não 

v 
Siri Não 

v 
Si i Não 

v 
I 

Si I Não 

v 

Si~ Não 

v 
Não 

Não 

2 



1 O - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o 
Si~ endereço completo do sistema irradiante, bem como as coordenadas geográficas do Não 

mesmo. As coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS 

v WGS84, na forma GG0 MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os 
segundos (SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite 
máximo de 59", bem como o endereço proposto para instalação do mesmo. 

11 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o 

Si~ endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na área de Não 
execução do serviço , bem como as coordenadas geográficas da mesma. As v coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na 
forma GG0 MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os segundos 
(SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59". 

.I 

12- Declaração, assinada pelo representante legal , de que a entidade apresentará Si~ Não Projeto Técnico, de acordo com as disposições desta Norma, e com os dados indicados 
em seu requerimento, caso lhe seja solicitado. v 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de Si I Não 
cadastramento; e v 

14 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade atestando que a 
Sim/ Associação não mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à Não 

administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, v mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, pol ítico-
partidárias ou comerciais . 

11- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

_) 1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade ou Sim Nãl.~ CPF, o endereço do domicílio necessariamente localizado na área pretendida para 
execução do serviços a assinatura do declarante; v; 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentad I.S:.. v SERVICO ?CalCe .. ~~ru.~ 
I.CirVstério das r~ .. 

2 - Manifestação de apoio apresentada por entidades a ~f&NSRe~.EJI.t~twia , 
Não/_ legalmente constituídas a menos de 2 (dois) e sediadas r 3 área pretendida para a Sim 

execução do Serviço, contendo a denominação da entidade a~oia~o(a A81fJmreço < a 

V; sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de copra. do com ante < e 
inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da c< pia a~ada da ata < e 
eleição ou do termo de posse do declarante. 

2.1 -Soma das manifestações de apoio das entidades m-õclativas··e cOmunitárU s v apresentadas 

3 
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3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
Si n/ legalmente constituídas a mais de 2 (dois) e sediadas na área pretendida para a 

execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da v sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do comprovante de 
inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da copia autenticada da ata de 
eleição ou do termo de posse do declarante. 

3.1 -Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 

10 apresentadas 

111 -ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a Sim 
requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo à solicitação de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 
descrita neste formulário está sendo apresentada no orig inal ou em cópia autenticada e em 
conformidade com o item 8 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de 
Outubro de 2011, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira 
responsabilidade. 

"Jir:~aereÇo para correspondência:AVENIDA ·RIO BAqA:C~~JYI, 5/f'::J,"' CENTRG, •na, cir./,t;~.de .. rde 
CHAPADA DA NATIVIOADE, ... Estado ,do _[pca(l~ifíls, CEP; 77.378-000 ,.·; 

Telefone para contato: 063- 9269-0064 

Correio eletrônico (e-mail): acddcdn@hotmail.com 

--~ ·-.=.::: ;:.: .. 

4 

Não 

Não/ 
/ 

v 
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COPIA DO CNPJ 
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'-'umpruvame ae mscnçao e ae ~nuaçao Cadastral Page 1 of 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
--------------------------
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência , providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastraL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

17.142.122/0001-15 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 06/11/2012 

NOME EMPRESARIAL 
ASSQC COMUNIT. DE DIFUSAO CHAPADA DA NATIVIDADE- ACDDCDN 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASDDCDN 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à art 

CÓDIGO E DE SCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
AV RIO BAGAGEM 

I COMPLEMENTO 

I 
CEP 

77.378-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
I MUNICÍPIO 

CHAPADA DA NATIVIDADE 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

06/11/2012 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ****"'*** 

provado pela Instrução Normativa RFB n° U 83, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 09/11/2012 às 12:40:44 (data e hora de Brasíl ia). 
[ Voltar J 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de pri 
Atu_aliz~-~1m m1gi® 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Páa ina: 1/1 

Jl Prepara r Página 
l., __ ) para Impressão 

1 4 AGO 2013 

L.::::::=.,-.~-}{,~~ 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov... 09/11 /2012 
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ACDDCDN 

. ·~ .. - ~ 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CHAPADA DA NATIVIDADE- ACDDCDN 

ESTATUTO SOCIAL 

I -DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. I 0 
- A Associação Comunitária de Difusão Chapada da Natividade - ACDDCDN é uma entidade 

civil de direito privado, sem fms lucrativos, com duração indeterminada, de caráter cultural e social, 
de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de 
moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do 
Município de Chapada da Natividade, Estado do Tocantins, com sede na Avenida Rio Bagagem, s/n, 
centro, na cidade de Chapada da Natividade, Estado do Tocantins. 

Parágrafo Único - A entidade reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no 
território nacional. 

Art.2° - A ACDDCDN tem por objetivo executar serviço de radiodifusão comunitária, bem como: 

I. beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) oportunizar a difusão · de ide ias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e 

o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, em conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível; 

I. respeitar e atender aos seguintes princípios: SERV!r.fl I 
a) preferência das fmalidades educativas, artísticas, r~~fclíiua~ neficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; C();;~E ~as ~ 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na co unidaoe e ~~ti\:~o s membros 

da comunidade atendida; l 1'1-~ 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e d famíli 'fa46&~~Jlo a · egração dos ' f. " 

membros da comunidade atendida; · 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferênci se~~vicção políti o-ideológico­

partidário e condição social nas relações comunitárias. - ::-:--: ... ::!·:: 

§ 1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados. 

§2° É obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na 
programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos 
fatos noticiados. 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opinião sobre qualquer dos 
ssuntos abordados na da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 

AUTENT ICAÇ 
NO VERSO 

~ . 
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reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção da Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- Qualquer receita porventura auferida pela ACDDCDN será utilizada, única e exclusivamente, 
para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus 
dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros, dividendos, vantagens 
ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

li - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Serão admitidos como associados, de forma gratuita, as pessoas fisicas e jurídicas com 
residência ou sede no município de Chapada da Natividade, que tenham preenchido formulário 
próprio, comprometendo-se a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto e sejam aprovadas em 
Assembleia Geral. 

Art. 6° - A entidade será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I. Fundadores -formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação; 

II. Contribuintes- admitidos posteriormente à fundação, conforme artigo 5°. 

Parágrafo Único. É permitida a entrada de sócios pessoas jurídicas, sendo a eles resguard~dos, 
mediante indicação de um representante, todos os direitos e deveres atribuídos às pessoas fisicas. 

Art. 7°- As contribuições dos associados serão reguladas pela Assembléia Geral- AG. · 

Art. go - São direitos e deveres dos associados: 
a) votar e concorrer às eleições para os cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° 

do artigo 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG; 
c) zelar pelo noÍne da entidade e ser sempre fiel ao Estatuto; 
d) participar e ter voz em todas as deliberações da entidade. 

Art. 9° - Poderão ser suspensos ou excluídos do quadro social os associados que infringirem este 
estatuto, desde que sua transgressão seja noticiada por meio de requerimento dirigido à diretoria da 
associação, que, frente à procedência dos fatos, deverá submetê-la à análise da Assembléia Geral, 
convocada especialmente para este fim, assegurado ao associado i pjQ direito de defesa. 

~,.E,liR,.r 
m- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIP~~~-ion~~ 

-; ::~E r,().• O li"'GINr 
Art. lO - São orgãos da entidade: 

a) Assembléia Geral- AG; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário. 

1 4 AGO 1013 
\; 

.· .. 

~-~ 
·-~ .. -..._ ~. 

Art. ll - A Assembléia Geral é o órgão máximo de deliberação da ~~tictâd~ e será c mposta por 
todos os associados, competindo-lhe, entre outras, com exclusividade, deliberar sobre destituição de 
administradores e/ou alteração deste Estatuto. 

~~ "I ~~ 
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§ 1 o - A AG ocorrerá: 
a) Ordinariamente: 

I) anualmete, para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de 
planos, projetos e assuntos gerais; · 

II) a cada dois anos, para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário. 

b) Extraordinariamente, para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o 
disposto no §2°. 

§ 2° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretotia, por um terço dos 
associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados para discussão e decisão relativa a 
assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou 
alteração estatutária, será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes na Assembleia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou, com pelo menos, um terço dos associados nas convocações 
seguintes. 

§ 3°- A convocação de AG será feita através de edital, que deverá ser publicado no Diario Oficial do 
Estado, afixado na sede da entidade e estúdio, na sede das entidades que compõem o Conselho 
Comunitário e divulgação através, de pelo menos, quatro chamadas diárias durante a programação da 
emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião, com antecedência mínima: 

a) de oito dias, para AG Ordinária; 
b) de três dias, para AG Extraordinária. 

§ 4° - A AG deliberará em primeira convocação somente quando presente, no mínimo, metade mais 
um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após o horário marcado, 
com a presença de qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas 
no§ 2°. 

§5° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e deliberará mediante voto dos 
associados em dia com suas obrigações sociais, filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as 
disposições dispostas no §2°. 

Art. 12- A Diretoria é órgão executivo e administrativo e será composta por um Presidente, um Vice­
Presidente, um Diretor de Finanças e um Diretor de Comunicações, eleitos em AG para um mandato 
de dois anos, não permitida a reeleição. 

1 O anos e maiores 
ue não estejam no 
o da qual decorra 
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Art. 13 - São atribuições: 
I - Da Diretoria: 

a) administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
b) convocar reuniões e Assembleias Gerais; 
c) representar a entidade em atos públicos ou internos; 
d) praticar todos os atos necessários ao desenvolvimento da entidade; 
e) apresentar relatório anual de atividades e Balanço Patrimonial à AG; 
f) prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) criar e instalar serviços e departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades 

da entidade; 
i) alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da AG. 

II - De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: 
1) representar a entidade, ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as 

reuniões da diretoria; 
2) assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária, 

da entidade, em conjunto com o Diretor de Finanças, votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da diretoria e em AG; 

3) praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e 
departamentos; 

4) participar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário. 

b) Ao Vice-Presidente compete: 
1) participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; 
2) assumir todas as atribuições, direitos e deveres do Presidente, em caso de ausência ou 

impedimento temporário ou definitivo. 

c) Ao Diretor de Finanças compete: 
1) gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os 

serviços de escritório da associação; 
2) assinar conta conjunta com o Presidente e todos documen ~ n~ vida financeira da 

entidade; ~~ ~LJCc--;;:-. 
3) secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter so ~f~~~ 1 pareceres 

da entidade, bem como todos os documentos relativos ' tesourari[A~a- •' 
4) dirigir e supervisionar OS serviços da tesouraria da St1rf~i~ orgamz r manter a 

escrituração do movimento econômico financeiro da tidade.~U lO!J 

d) Ao Diretor de Comunicações compete: ~ 

1) implementar e supervisionar todos os aspectos concemente-3:::a execução de 
radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e q litativos; 

2) gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações 
relativas ao serviço de radiodifusão; 

3) promover a integração da comunidade com o serviço prestado. 
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Art. 14 -A ACDDCDN, caso venha a ser contemplada com uma outorga para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, deverá instituir um conselho Comunitário, eleito em AG para mandato 
igual ao da Diretoria, o qual será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de 
entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da 
emissora, para atender o interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no artigo 
4° da Lei no 9.61 2, de fevereiro de 1998. 

§ 1 o - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de regimento interno e cumprir as 
atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo 
periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem 
como sua avaliação. 

§2° - A ACDDCDN manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou inspeção do 
Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do Conselho Comunitário. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 15 - As chapas que se candidatarem a cargos da diretoria estarão aptas, com exceção da primeira 
eleição, se entregues até três dias antes da AG .de eleição, por requerimento dirigido à Comissão 
Eleitoral, acompanhada de nominata completa. 

§ 1 o - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

§2° - Será considerada eleita a chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acbrdo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 20% dos votos 
válidos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início 
daAG. 

V-DAPROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da entidade serão compostos pelas c .·. õ~~- sociais defini 
pela AG, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis: pefiiS rendas e j os 
de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores 
transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem 
como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 
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Art. 18 - Este estatuto poderá ser refonnado, no todo ou em parte, por deliberação de AG 
Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços 
dos presentes à Assembleia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a presença de 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. I 9 - A dissolução da ACDDCDN ocorrerá por decisão de AG Extraordinária, e o remanescente 
de seu patrimônio líquido será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida pela 
AG. 

VIII- DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20- Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso para a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 23/05/2012 e entra em vigor na data de sua 
inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que 
passar. 

Chapada da Natividade, 25 de outubro d~l2. 

- -~ . 7 .. ;- - .. .. -

/ ' 

. / Pres. Eduardo Santana da -STiva· 

J~ 
1 

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS 
CE&IIDÃQ 

que estl! brulo foi devidamente rec;~<;tr11do nesbs Serventia, consoante seg.Jinte 
PROTOCOLO : 1981, em 06/ 11/ 2012. LIVRO: A - rec;~lstro de pessoas )..ri:llcao . 

. R-731, realllado em 06/ 11/ 2012. fMOLUMCNIOS UGISTBA!S : R$ 26,50 
(sendo: 16,45 de em,!>klmentDs; R$ 7 /JS de FUlCIVIL; e R$ 3,00 de taxa lciárla). 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DE FUNDAÇÃO E ELEIÇÃO DA DIRETORIA DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CHAPADA DA NATIVIDADE- ACDDCDN 

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, às dezenove horas, reuniram-se, 
em Assembleia Geral, na Av. Rio Bagagem, s/n, centro, na cidade de Chapada da Natividade, Estado 
do Tocantins, as seguintes pessoas: Eduardo Santana da Silvao, Deusiley Aragão da Silva, Dian 
Cleiton Rodrigues Neto, Lidiano Amancio de Souza, Eraldo Xavito Dias Apinage, Ercílio Ribeiro da 

. Silva, Hendlus Mendes Valadares, George Costa Rolim, Geovani P. Rocha e Gleyce Cunha da Silva 
com o firme propósito de fundar uma associação civil sem fins lucrativos. O senhor Eduardo deu 
início à reunião e propôs nomear a nova entidade de ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DIFUSÃO CHAPADA DA NATIVIDADE- ACDDCDN, que foi aprovado por todos. O local 
onde aconteceu a Assembleia foi sugerido como sede provisória da associação, onde todos estiveram 
de acordo. Os presentes discutiram os objetivos sociais da entidade e escolheram como principal 
função a execução do serviço de radiodifusão comunitária, devido à carência de meios de 
comunicação na comunidade. Em seguida, leram e discutiram a proposta de um Estatuto Social para 
a associação. Com um texto final, o Estatuto, documento em anexo, foi colocado em votação e 
aprovado por unanimidade. Os presentes rubricaram todas as folhas do Estatuto e comprometeram-se 
a registrá-lo no Cartório de Registro das P Após aprovado o Estatuto, os presentes 
formaram a seguinte chapa para eleger rimeira diretori : Eduardo Santana da Silva, brasileiro, 
solteiro, jornalista, portador do RG: 723.08 - O, CPF: 061.450.578-07, residente e domiciliado 
na Avenida Bagagem, s/n, centro, cidade de Chapada da Natividade, Estado do Tocantins, como 
Presidente; Francisco Bispo de Araujo, brasileiro, casado, vaqueiro, portador do RG: 2.313.495 SSP-

, : 434.740.981-87, residente e domiciliado na Fazenda Três IrmXs, s/n°, zona rural, cidade 
de Chapada da Natividade, Estado do Tocantins, como \ice-fresiue, Deusiley Aragão da Silva, 
brasileira, solteira, dona de casa, portadora do RG: 469.414 SSP-TO, CPF: 000.397.291 -76, r.esidente 
e domiciliada na Rua do Pau D'arco, s/n°, centro, cidade de Chapada da Natividade, Estado do 
Tocantins, como ~~ne;; Dian Cleiton Rodrigues Neto, brasileiro, solteiro, eletricista, 
portador do RG: 8 . SS - , F: 056.854.901-08, residente e domiciliado na Rua 3, 20 QRD 
04, Lote 11 , setor Bela Vista, cidade de Chapada da Natividade, Estado do Tocantins, como etor 
Cl >azb;gmm=tic~. A chapa única foi colocada em votação -na por unanimida e. 
Diretoria eleita tomou posse imediatamente e, assim, deu início a· ~i§ anos. Todos 
os presentes passam a constituir o quadro societário da ·~- · t~~ dores. O 
Presidente eleito agradeceu o apoio de todos pela iniciativa e !e ~~~d de pode se 
associar a entidade, contribuindo, assim, para o seu desenv lvimento. Não 'ha"~ da mais a 
tratar, o Presidente encerrou a reunião, antes, leu esta ata, q foi a~!?:4-B l?~f,..unani idade, e eu, 
Lidiano Amancio de Sousa, na função de secretário da Asse bleia G 1, IMI:f~i. A sma deverá 
ser registrada juntamente com o Estatuto Social. Assinatur dos prese s abaixo, co 
RGouCPF. 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DE FUNDAÇÃO E ELEIÇÃO DA DIRETORIA DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CHAPADA DA NATIVIDADE- ACDDCDN 

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, às dezenove horas, reuniram-se, 
em Assembleia Geral, na Av. Rio Bagagem, s/n, centro, na cidade de Chapada da Natividade, Estado 
do Tocantins, as seguintes pessoas: Eduardo Santana da Silvao, Deusiley Aragão da Silva, Dian 
Cleiton Rodrigues Neto, Lidiano Amancio de Souza, Eraldo Xavito Dias Apinage, Ercilio Ribeiro da 
Silva, Hendlus Mendes Valadares, George Costa Rolim, Geovani P. Rocha e Gleyce Cunha da Silva 
com o firme propósito de fundar uma associação civil sem fins lucrativos. O senhor Eduardo deu 
início à reunião e propôs nomear a nova entidade de ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DIFUSÃO CHAPADA DA NATIVIDADE- ACDDCDN, que foi aprovado por todos. O local 
onde aconteceu a Assembleia foi sugerido como sede provisória da associação, onde todos estiveram 
de acordo. Os presentes discutiram os objetivos sociais da entidade e escolheram como principal 
função a execução do serviço de radiodifusão comunitária, devido à carência de meios de 
comunicação na comunidade. Em seguida, leram e discutiram a proposta de um Estatuto Social para 
a associação. Com um texto final, o Estatuto, documento em anexo, foi colocado em votação e 
aprovado por unanimidade. Os presentes rubricaram todas as folhas do Estatuto e comprometeram-se 
a registrá-lo no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas. Após aprovado o Estatuto, os presentes 
formaram a seguinte chapa para eleger a primeira diretoria: Eduardo Santana da Silva, brasileiro, 
solteiro, jornalista, portador do RG: 723.085 SSP-TO, CPF: 061.450.578-07, residente e domiciliado 
na Avenida Bagagem, s/n, centro, cidade de Chapada da Natividade, Estado do Tocantins, como 
Presidente; Francisco Bispo de Araujo, brasileiro, casado, vaqueiro, portador do RG: 2.313.495 SSP­
GO, CPF: 434.740.981-87, residente e domiciliado na Fazenda Três Irmãos, s/n°, zona rural, cidade 
de Chapada da Natividade, Estado do Tocantins, como Vice-Presidente; Deusiley Aragão da Silva, 
brasileira, solteira, dona de casa, portadora do RG: 469.414 SSP-TO, CPF: 000.397.291-76, residente 
e domiciliada na Rua do Pau D'arco, s/n°, centro, cidade de Chapada da Natividade, Estado do 
Tocantins, como Diretora de Finanças; Dian Cleiton Rodrigues Neto, brasileiro, solteiro, eletricista, 
portador do RG: 855.339 SSP-TO, CPF: 056.854.901-08, residen ·ciliado na Rua 3, 20 QRD 
04, Lote 11, setor Bela Vista, cidade de Chapada da Natividade, . ~~LhE Diretor 
de Comunicações. A chapa única foi colocada em votação ~(. dade. A 
Diretoria eleita tomou posse imediatamente e, assim, deu início ~~~~ s. Todos 
os presentes passam a constituir o quadro societário da e idade, sendo sócio-rM'ld dores. O 
Presidente eleito agradeceu o apoio de todos pela iniciativa e le brou <f-I~ t~~n9.vmnid e pode se 
associar a entidade, contribuindo, assim, para o seu desenvo viment~Não lfá-Vendo n da mais a 
tratar, o Presidente encerrou a reunião, antes, leu esta ata, qu foi aprov da por unanim · ade, e eu, 
Lidiano Amancio de Sousa, na função de secretário da Asse :~rah , lavrei. A m ma deverá 
ser registrada juntamente com o Estatuto Social. Assinaturas dos presentes abaixo, co número do 
RGouCPF. 
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Relação dos associados da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO 

CHAPADA DA NATIVIDADE- ACDDCDN 

I NUMERO I 01 

I NOME I EDUARDO SANTANA DA SILVA 

~R_G ________ ~I lossRPGÃo I 
723 .085 . 

CPF 

061.450.578-07 

!) I ENDEREÇO I AV RIO BAGAGEM, 5/N 

CIDADE 

~ 
~ 

I BAIRRO 
CENTRO CHAPADA DA NATIVIDADE 

I CEP I 77.378-000 I 

I NUMERO I 02 

I NOME I FRANCISCO BISPO DE ARAUJO 

~R_G ________ ~I lossRPGÃO ; 
2.313.495 . 

CPF 
434.740.981-87 

~ 
~ 

ENDEREÇO FAZENDA TRES IRMÃOS, S/N 

BAIRRO CIDADE 

ZONA RURAL CHAPADA DA NATIVIDADE 

I CEP I 77.378-ooo I 

ESTADO 

TOCANTINS 

ESTADO 

TOCANTINS 
1 t1013 

~--=··· · .. .. 

·p,o< 
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I NUMERO I 03 

!NOME I DEUSILEY ARAGÃO DA SILVA 

~R_G ________ ~I lossRPGÃO I 
469.414 . 

CPF 
000.397.291-76 

I ENDEREÇO I RUA DO PAU DARCO, S/N 

~ 
~ 

I 
BAIRRO I CIDADE 

1-C-E-NT_R_0--------1 CHAPADA DA NATIVIDADE 
'----------------' 

I CEP I 77.378-000 I 

I NUMERO lo4 

!NOME I DIAN CLEITON RODRIGUES NETO 

I~R_G ________ ~I lossRPGÃO : 
855.339 . 

CPF 
056.854.901-08 

ENDEREÇO RUA 3, 20 QRD 04, LOTE 11 

BAIRRO CIDADE 

~ 
[!C] 

r---------------~ 
BELA VISTA CHAPADA DA NATIVIDADE 

I CEP I 77.378-000 I 

ESTADO 
TOCANTINS 



I NUMERO I 05 

! NOME I ERALDO XAVITO DIAS APINAGE 

~R_G ________ ~I l ossRPGÃO I 
998.440 . 

CPF 
030.322.261-12 

I ENDEREÇO I AV TOCANTINS, S/N 

iEsTADOl 
~ 

I 
BAIRRO I CIDADE 

~C=E=N=TR=O======== ~HAPADA DA NATIVIDADE 

I CEP I 77.378-000 I 

I NUMERO I o6 

I NOME I ERCILIO RIBEIRO DA SILVA 

I ~~8185 I ~ p ~ J 

CPF 
198.929.991-20 

ENDEREÇO RUA 26 DE JULHO, 5/N 

I 
BAIRRO I CIDADE 

~C=E=N=TR=O======== CHAPADA DA NATIVIDADE 

i cEP 1 77.378-ooo 1 

ESTADO 

TOCANTINS 

ca·;.~ r.a.• o r~lt\'·~ 
EST DO 
TO ANTI AGO 2013 

-~~ 
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I NUMERO I 07 

!NOME I HENDLUS MENDES VALADARES 

~R_G ________ ~I lossRPGÃo I 
~ . 037.728 . 

CPF 

849.540.001-49 

I ENDEREÇO I AV AYRTON SENNA, S/N 

BAIRRO CIDADE 

~ 
~ 

BELA VISTA CHAPADA DA NATIVIDADE 

I CEP I 77.378-000 I 

I NUMERO I 08 

!NOME I GEORGE COSTA ROLIM 

~R_G ________ ~I lossRPGÃO I 
~45.000 . 

~ 
~ 

. . ) 
' CPF 

f-------------1 
019.036.271-87 

ENDEREÇO AV 05, ESQUINA COM A 03, S/N 

I 
BAIRRO I CIDADE 

1-C-E-NT_R_0 ______ --1 CHAPADA DA NATIVIDADE 
'-------- ------' 

I CEP I 77.378-ooo I 

ESTADO 

TOCANTINS 

· ·· ~ 



I NUMERO lo9 

I NOME I GEOVANI P.ROCHA 

I ~~88 716 I ~ p ~ o 

CPF 

030.772.041-18 

I ENDEREÇO I FAZENDA VEREDA CUMPRIDA, S/N 

BAIRRO CIDADE 

ZONA RURAL CHAPADA DA NATIVIDADE 

I CEP I 77.378-000 I 

I NUMERO l1o 

) 
f 

I NOME I GLEYCE CUNHA DA SILVA 

998.383 SSP TO 

CPF 

623.569.921-20 

ENDEREÇO I RUA PAU DARCO, S/N 

I 
BAIRRO I CIDADE 

f-C-E-NT_R_0----1 CHAPADA DA NATIVIDADE 
L__ ___ _ ___, 

I CEP I 77.378-000 I 

ESTADO 

TOCANTINS 

-ISER\1ÇO ~ -
~~ ?úBLICC r-ÊÕf~71 

das~ 
C()<r ~E f'.().' O r ~'GIN,. . 

1 4 AGO 1013 

l- 14 L 

ESTADO 

TOCANTINS 

...... ~· ·, v~ • > t J 
I 



) 
) 

PROVA DE QUE OS 
l'lftl 

DIRETORES SAO 

BRASILEIROS NATOS 

RGs e CPFs 

~~2013 

~~· ... ~:. ;.: ·-· . 29.5 
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DATA DE NASC)M6aST~ 
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,, 

·' 
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--ú;)r~Aó~ .,.1-964 
DATA DE NASCIMENTO 

--Nat• Lyi:cl<\(~_~,7.~0 -

l<~.t!VId adt -TO l i de outubro d, 2012 . 

•válldosomontocomSOiodoOIJtootlc:àdadG 

:J. v 

-~ 
t' 
·' 

' 

. .. ~ 

I ESTADO QE (40ÍÁS 
SECR!ltARIA OA -~S~VRANÇA PÚBLICA 

DIVI$AO .b!i iO~iif{'IFÍCAÇÃÓ 
I-~_;_ ______ ___,- .~ -
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" 
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que me foi apre~entado. 

. ·~-:.=.: ~""· 

• V ti lido somonto com $GIO do auton~o. 
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AlJ'llNTICAÇÃO 

Certifico que a presente có~n,duç!lo fiel do documento original 

f'h.livid•d• ~TO. l i de outubro de 20 12 

•vüdoiOti)Of')!ocomiOkldo~ 

-~ 

• VÀLIPA:~M TOPO O TEARITÓRlQ NACIONAL ·· • • 

'.MGISTA·C;:.: . . • ·· ·• . ...• . DATA DE · 
. G~AAt: ;"'· ~-69·:;.1414 ' ' ~' ' EXP~Dic;AO OJjl0/1998 
NOME oEitJsrLEY :ARÂGAo oA s 'xLvA · ' 
f"tuA~Ao .. , Abel Aragao Rodrigues ·, :C\_; f ~· 

•< Ana Amancio da Silva · ,--

.. :;,,':::-
. '· 04/$BR/l 't80 

' .DATA OE NASCIMENTO 

. ··~ 

·· ,.f 1200 
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~~-- ---­

!! 
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AUilNTICAÇÃO 

• Votiido aomonto com solo do a!Jton!icid.acle. 
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DECLARAÇOES 
1) Endereço completo da sede; 

2) Todos dirigentes residem na área; 

3) A entidade não é executante de qualquer 

modalidade de serviço de radiodifusão; 

4) Nome fantasia; 

5) Endereço do sistema irradiante; 

6) Apresentará projeto técnico; 

7) Não possuem qualquer vinculo de 

subordinação. 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA 
ENTIDADE 

Eu, EDUARDO SANTANA DA SILVA, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARJA DE DIFUSÃO CHAPADA DA NATIVIDADE -
ACDDCDN declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na AVENIDA RJO BAGAGEM, S/N­
CENTRO - CHAPADA DA NATIVIDADE- ESTADO DO TOCANTINS cujas 
coordenadas geográficas, na padronização GPS- WGS 84, são: 11° S36'57" de latitude 
e 4 7° W 44' 57" de longitude; 

todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço. 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado, será ATIVIDADE 
FM; 

o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na AVENIDA RIO 
BAGAGEM, S/N- CENTRO- CHAPADA DA NATIVIDADE- ESTADO DO 
TOCANTINS cujas coordenadas geográficas, na padronização GPS- WGS 84, são: 11 o 
S36'57" de latitude e 4JC W44'57" de longitude; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo co 
112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de O 
indicados em seu requerimento, caso lhe seja solicitado 

1 4 AGO Z013 
~ 

a entidade requerente e seus dirigentes não possuem H_l:l.el". vinculo de sub rdinação 
ou outro que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao "dõhi:íi:iio, ao co ando ou 
a orientação de qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, familiar, 
político-partidária ou comercial, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei no 9.612, de 
19 fevereiro de 1998; 



) 

) 

a entidade requerente, se contemplada com uma outorga, não veiculará publicidade 
comercial, podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da regulamentação. 

CHAPADA DA NATIVIDADE, 2 de novembro de 2012. 

Endereço para correspondência: AVENIDA RIO BAGAGEM, 5/N- CENTRO, na cidade de 
CHAPADA DA NATIVIDADE, Estado do Tocantins, CEP: 77.378-000 

Telefone para contato: 063- 9269-0064 

Correio eletrônico (e-mail): acddcdn@hotmail.com 

---. - "" . ... , . ~h::.;:: ; .. : .. ' 

2 
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) SERVIÇO 
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Cêltii1S~ 
REDE ENERGIA 

r~um.:ro d,. Vrdem/Not.t Fisca.iiConh dw En crgi .J Eio:tnc~ Scrie 6-U 

000.106.275 No. da Co nU· Uniol<!do C9n5Ymidon CU 
Ciii. de Energiil Ef~triCil do Enado do Toantins 
104 Narre, C011junro N lote 12 A ] Palmas i O __ 
CNPJ 25.085.034/IXX! I -71 l lnscáçdo Esradu•/ 29.03 1 . 998:~ 

FAT ..Q.!:-20124~2296«2-70 

DIAN CLEITON RODRIGUES NETO 
RUA3 . 2Q- QOR -04 L T -11 
BEL.~ VIST A-7737f:!JOO-<:HAPADA DA NATIViDADE· TO 

5944171 
08/2012 

Loc!Et~p~Liv/Swq :0116,06 . 116005 .6.3 · Ecuip«m<nto. 177 i-' 1~ · TENSAO NOMINAL. 220v ·v· GRUPO 6 
Cl;lniflc:.J.cl.o: 01 • RESIOENÇI,4.t • CONVI:'Nt:IONAL • MONOFASICO 
Cod. Fisc~l de Oper1c~,A: 

1·14J§.!fi.X.t:i3-l.(ilh,!-
Eq1.1ip~mento 

Ltit. Atu•l (kWh) 
Leit. Antor (kWh) 

1771412 CvMu11o Medlftt 
15176 Num~ro d• DLu FJ.t\,jr.ldo 
15 12'5 ConaY1loMcdlo01J.rio 

Consuntt 

51~1 CPF: 02685490108 
30 

1.70 

FS (1.7.6 1] 

1.00 AG0/12 51 JAN/12 55 
Orii•nt da. L eit~.Jr" LIDA JUU12 52 OEZI11 95 

Leit. Anterior 101071'2012 

L•it. A.tu:al 0910812012 

Emisuo 0910$/2012 

Aprdir'U . ..:Jo 09108/'2'0'12 

Fator dt Potcnci.:~ 

Conjunt" An••l: DIANOPOLIS 
JUNm OIC FIC DMIC 
Limit•M•nul 
LJmlttlnm. 
Llmit•AnuJ.I 

12.71 6.67 
2~ ... 3 13,30: 

60.86 26,70 

JUN/12 56 NOV/11 70 

MAI/12 1e OUT/11 107 
ABR./12 e2 SET/11 fs7 
~\AAJ12 n AGOI11 

~EV/12 62 

Prox . Lcitur;,; 10/0~12012 ApurJ.d<• -4,&0 4,00 

eUSO·Enc IJ~" SistDill (RS}: 16.61 

I•Jt\3•UU!,f.t§.t.t.tJ:M(l\tJ~$.hllc. ipt .l 11 <-M 

1,80 Media 3 ultimo~ 

meses {kWh): 53 

Valorts Faturado$ 
Oescricao 
CONSUMO TUSO 
CONSUMO TE 
VALOR 00 ICMS 
VALOR 00 COFINS 
VA!..OR 00 PIS 
Total-(1) 

Qtde~F3.turada 

61 
51 

Outro:s L~:~n.:i!mentos . Cobrancas e S erv. Autoriz . 
CIP-CONTRIB OE ILUM PUB 
CORRECAO MONETARIA POR~ TRASQ Ref. 061:2012 
MULTA CONTA ANTERIOR Ref. 06T.!012 
JUROS CONTA ANTERIOR Ref. 06r2012 
Tot•l-(2) 

Tarifa 
0.259890 
0 .160940 

Composicao dos Pracos wm (R$) {An:igo 3·1 Resolve ao 16612005) 

Valor( R$) 
13,25 
8.20 
7,86 
1.78 
0,39 

31.48 

3,50 
0.60 
0,72 
0,46 
5,17 

ENERGIA OISTRieUICAO TRIBUTOS TRANSMISSAO ENC . SI!TORIAJS SOMAO~MONSTRATIVO 
~.42 .88 10.03 0.70 1.45 31.46 

Acres cimo a qualquer titulo 
Total- (Multas+ Juros ... Corr.:cao Monctaria) 1,67 

M!i~nsagens 

OEBITOS : 0712012 R$ 39 ,04 

I 0712012 . I --· ·· 3s:õ.--r,./Tl7/2012ll 

I 
·-

NOTIFICACAO DE SUSPENSAO DE FORNECIMENTO 
. Ate a.pr•sentt- <ata nao rot91strJ.mos o pilgam"nto da(s) ugui.nt•(•) fa.tura(s): 

/Roif•rencJ~) Valor R$ I \t~ncimtntOI !F::.c ftren.:Ja ( Valor RS f Ve n cimento! 

J 
>'J 

.r-.v~? E . ==r:: 
• na untdadé' :onsumidor_l êSt.a_ra suj~~u :l susp•nno d.: fornecimento dt ~ntrgia .a putir d~ 01i09i'20 ·1 "''fllstério ~.;a so o P_agamcnto nao S~Jl rHhndo. u t:n·:Hr3mtnto da rt:lacao ..::ontntual o..::orré'ra2 {dois) ,:idos de 
fatu_r~mwnto lpos l suspwnsao de forné'ctmlê:nto. pE:riodo no qual podera ser e obrado 0 custo d~ê: dispo b'Ffir &fE r. ~"•'~~\~~n5t~b~~~~3c~~~lji~;fd! 0 

' ' • .. · . . 
mora dt 0,0333% õlO dia (·~onf. Lei 
10.43S/02j e ltu:s!i;:tr;.).o mon4h.ria. 51 .:om bu• no IGFIM a ser•m · 

'!;_' •• 

. :_~~- :~. 

<;l 
.s 
·~ 
o 

~ s 
u 
o ., 
o 

'O 

v 
u:: 

g 

I 

23/08/2012 3 >,65 1 4 inctuidos n~ Íroxima conta. A 60 l013 

lv' INFORMACAO DE TRJBUTOS 
TRIBUTOS BASE OE CALCULO ALIQUOTA VALOR DO IMPOSTO s ICMS 31,46 23"~ --7.86 PIS 31,48 1.224100"4 ~~· COFINS 31.48 

.. - . -=;.~ :: 5,649iOO•.<. 178 
ReServado J.o F1s~o Periodo Fiscal: 131081'2012 

9502.471 A.8553.6CD6.D84F .47F9.1314.9889 

N I o 
N 

.; 

~ 3 
g i 
.; !! 
o i. 'Z 
:; 

~ ·~ z 



Celtins~ 
coe RSCAL OP: 

CI'F: 0003S~7S 
R!JI>. 00 FI'.U OIIR::cl, O- S1N 
cefl'R:). O...FI'.OII 011 ~Th'Ot.!E-10- 77378000 
Cl •SSIFIC•ÇÃO:RElSI:eOO.LI~So:J 
Tendo NDmlnal ou Contnotocla M : 220 

ele Tendo: B 

DADOS DE 
~EHTO: 
!HtWECE MB:JI:A: 
ORIGBol 011 ~ ATI.W..: 
C.O.TA C.O. ~ AHTSIOR: 
C.O.TA C.O.l.BTUIA ATI.W..: 
C.O.TA C.O. PRÓXIMA~ 
NMER:l CE tiAS FATUW:lOS: 
~ATI.W..: 
LBTI.At. AHTSIOR: 
CONSTANTE CE FATl.RAMIM'O: 
CONSIMO CE FATl.RAMEM'O: 
CONIIUMO FATUWX> l«lMà: 
FATOR CE PO'rtN::IA: 

Companhia de Energia Elétrica do Estado do 
Tocantins 

104 N:lne, eoo;.T.o W,L<M 12-A- PMra-10 
CN'J 25.006.()3.4100()1-71 NSC. E5T. 2!1020311Ml6-6 

Um li .. AdeqUido. ele Tenllo (V): 201 1231 

lo() 50841153 
kW1 
l.DOI 

12J0W2012 
11/1012012 
12/11/2012 

~ 
30068 
~7ill 

1,00 
200 
~ 

LAIÇAMIM'OS 
IHCAÇÃO 
<XlNSIAOTE 
<XlNSIAOTE 
<XlNSIAOTE 
<XlNSIAOTE 
<XlNSIAOTE 
<XlNSIAOTE 

HISTÓRICO DE CONSUMO DE ENERGIA ElÉTRICA- kWh =:;= 
<ÃJI/11 NoY/11 Doz/11 Jon/12 f<tv/12 ~12 Abr112 Ml>'12 .b\/12 ~12 Ago/12 Self12 <XlNSIA01USO 

o o o o o o o o o 77 136 1~ 

~M~e_n_aa __ g_en-.-:----------------------------------------------~=:;= 
A Torto Socill do EilergiiiElón:o- TSe foi cr'eda pelo Lai <XlNSIAO 1USO 
n'10.<438, do211doalrldo2002 ~~~~~ 
O v- do R$ g,M ret ..... i cobnnço do dif.....-.ça do DlS do la<f I Cf'.CONTRS CE Ll..tA fUI 
baixo ........ ccrotonralogilloçloo vigonlo. REXlWPOSI::AO TARF.EXTRAORO 
Be6.1AR ~Lf5414/10 R$27,88EISeffORB;.TAREXTRA Fe0111/01 Bee'. TAR scx::I'.Lf5414/10 

~~ 2° TABELIONATO DE .NOTAS. DEJ?ALMASIT.O 
SagramorAngela Pfccoli- Tab~llã (63) 3216-7200 3215-2272 
104 Sul , Av. NS 02, conjunto 03, _~ote 01, sala 01·.,ealmasfTO 

VALOROOD.&S 

Conta de 
ergia Elétrica 

290 kWh 
Valor até o vencimento 

QT~ 

30 
50 
20 
eo 
~ 

70 
30 
50 
20 
80 
~ 

70 

R$ 147,44 

TAAFA 
0 ,056330 
0 ,008560 
0,008560 
0 ,144650 
0,144650 
0,160940 
0 ,066650 
0,148540 
0,148540 
0,222800 
0,222800 
0,2H5e0 

VALOR 
1,118 
4,82 
1,113 

11,58 
5,79 

11,26 
2,59 
7,42 
2,gJ 

17,82 
~ 

17,32 
0,110 
3,118 
7,fÃJ 

15811'0 
27,88 
32.1!0 

Esta unidade consumidora estará passível de 
suspensão de fornecimento de energia 

elétrica, caso o pagamento não seja 
realizado, conforme legislação vigente. 

COftjunto: DUIHOPOUS ~l:udo UMIM 
P..-iodo ele ref..tna. ele llp.nÇio: 0712012 0812012 MtftMia lH-atab *~.L~~• 
0\C • OURAÇ.I,o DE INTERRUPÇÃO INDIVIDUAL. (h): 0,00 11 ,38 12,71 2:5,<43 50.,815 
FIC • FREOU~CtA DE INTERRUPÇÃO INDIVIDUAL (h): 1,00 ~00 8,87 13,35 215,70 
DMC - DURAÇÃO WJciM.6. DE INTERRUPÇÃO IHDI'v10UAL (h): 3,51 8,-48 
EUSO- "*" Enc . U.O so.t.. DiÃ'. (R$) 21 

A caTNS c"""'""'•· por rreio do cridio na con111 do ka, evontuoio violações do n'BII doe indicadoros CC, 

~DMCe~ r:~~~==~~~~~~~~~~~~~==~~~~~~~~ E oi-etc do cooslffldor aolcàr1fl'Jf11Çio do$ indicadoros CC, ~ DMC e lx:Rio qualquer lonl>O· 1-

) 

Central de Atendimento ao Cliante I 0800 721 3330 
Atendimento para deficientes auditivos e de fala : 0800 6481 781 

Ouvidoria CEL~ I 0800 6461196 

Ag6neilo lt>cional ele Ene'llia Bitrica AIHI.. 
167- Liglç6es gr-. do lelofones fD<oo o-- na origompora lelofone• c<II.Jiores 

Sito do Al'ftl.: www .oneelgov.br 

Informações do pagamento de sua conta de luz: 
~&ta conta pode ser p.oa em~ local credenciado. flr"ocu"e o rrais próxfl'D de vocé. 
- Elsta foturo não podo sor ~com cheque. 

1 de 1 

: = :oo0= :=:n::: cC:::: :.s.:~ 1é5~;rraos,.-:·~a.=•odo:;;·~ ;;s;;::r.~ 
a nck.Jsio nos ~ de .o crêdito SFC e SERASA.. 

lnfonnações ao cliente: 
- 5'lelvio I36Crica olentee pe<'Qo. Ao rrexer nas mloilçõel --.:as, proct.re serrpno urn_..,.ta. 
- E ele mon -~do eionle, I qualquer lonl>O. I~ ceduhi do unidade cons..rridora e I~ técnica e do 
6<9ios oflciois corrpelorola, pelo Aaoocloçloo Bruioi'l do t«lmBa Técnicu(ABNT) ou outra..-~ pelo COoseho 
llOilTa e peâ'6es do cooc:essionjrio poalos a diapoaiçlo do inleresaldo. 

____ :~-~~-~-":_~~-~-~~~:':~:~~·-~:-~~-~~.~-~-~~~-~~-~~~~·. 

cettins.~ •... -JS "~ 
~ ......., .... ~ Companhia de Energia Elétrica do Estado do 

Tocantins 
104 No<18, IV,l.Dia 12-A- POinos- 10 

836200000013 474400120009 001050020120 461613259161 

liiiiiiiiiiiii~IIII~IIIIIIIIIIIII~~IWIWIIIIIII 

15/10/2012 19:0 



.) 

Companhia de Energia Elétrica do Estado do 
Tocantins 

10.. N0t1e . Con1Jnto IV.Lote 12-A- Palmu. TO 
CNPJ 25.0&5.03-4iOC01-7t INSC. êST 29020J 1993-6 

COO FISCAL OP: 
EMISSÃO: Z' IOQ.'2012 APR ESENTAÇÃO 0210812012 NOTA FISCAUCONTA DE ENERGIA ELÉTRICA· SéRI E ÚNICA 000 000 0!3 460 FAT 05 2C12.(5Q.43903i . 13 

FRANCISCO BISPO DE ARA UJO 
CPF : -434;4.093147 
~q TP.ES IR~AAOS , . LPT · 32596 F;.J... 7P.E:S IP.MAOS 
=!U?.;.L · Cl-l..:.P~.OA o.:. NA71VlDAOE ·TO· nzr&MO 
CLASSIFICAÇÃO: RESIOENCIA:.. • MOt>:OFASICO 
Ten~~o Nomin.al ou ContnUdól M: 220 L.imltn Adequad~ de Tonsio {V): 201 ~ 231 
Grupo de T«ns.io: 8 Tipo de Tarifa: CONVENCIONAL 

DADOS DE MEDIÇÃO 
ECULP.O.:o1 ENTO; 
UNIDADE DE r,<! êOIDA. 
ORJ-:õ~M DA LEITURA ATUAL: 
DATA O.A LEITURA A/',ITESIOR: 
DATA OA LEiTURA ATUAL : 
OkTA DA PRÓXIMA LEITUR~ . 
r.:Út.4éRO OE D!AS FATURADOS: 
LEITURA A 7UAL: 
i..EITURA ANTERIOR· 
CONSTANTE OE í= ATIJRAM ENTO: 
CONSUMO DE FATURA~ENTO : 

CUr~SUMO FA":"URAOO NO MÊS: 
f A TO,:;: DE POTENCIA : 

ri iSTORICO DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA - kWh 

MO 5000027925 

'"" MEDIA 
26iOCS.'2012 
251071201 2 
18J08J201Z 

30 
216 
.. o 

1.00 

" 36 

Ju• '~ • Ayc: t 1 S e li' · Oulit! Ney: ; 1 Oi!.Z."I 1 Janlt2 ~ev.·1 2 Mat!1 2 Abr/12 Maiil 2 Jun/12 
o o o o o 17 lO 30 108 52 

Mensagen s: 
:.;:-u R . .O.:JO POR fo.~ i;O!.l.. 

INDICADORES DE CONTI NUIDADE DO FORNECIMENTO DE ENERGIA 
:o,.1u,:o· MONTE 00 CA;tMO RUliz.ldo UmlTCS 
.:>,..··c()C.: ~ ·or!t•-!."'O:l ·~• at-nç:l:~ G-l/201: c&'2C12 !Mn'l-lll' Tnmu~l a AniUI' 
::>C 'XIi::Jo C. .L~"I ;) li •r:- z;=!IIOT: t !F'Ç,10 1/"i:II"JICU.:.:. 1111 .26.7:1 11.68 21." 1 .!l ,aJ 3S . .:!6 
: ··; . ~ç, :_ c,_,t:\: :; : .:. ~I! , ._ -l!~n;...='ÇÁQ ~lOJI.' 'OUAL lhO 9.CO 9.00 õ1.6S 21.~' 46.&2 
:. r:. ~- . r•.1::>; .... .t.c to~ :. Y·~.:.. :::;: ; ,,,~_::cRu~cJ.o u.ov•ouA.L 1h1 us.J7 7.83 11 .2S 
:.l.~C.- ·: 01;o- i;;o ·..; ..;wS-11 O!f;• •Ji$1 32~ 
.:. CE:. - IN51;-;-mp<!n&.:. . por mt•O lle Cli::d1to flôJ conro de l:.a. eventu:11S V!Oiaçõc& da n1cta dos indicadcres OIC. 

=rc ~t-uc ~ o::P.: 
,: ·1•· !!• ::> ·l•: •:nn~unvlor Mh·:•l~t apur~tc'o dOA !nd1e:radotu OIC. FIC . OMIC e OICRI a qu11lqutr tempo . 

I 

Cen tral de Atendimento ao Cliente I 0800 721 3330 
Atend!mento para deficientes auditivos e de fala: 0800 6481 781 

Ouv;doria CEL TINS I 0800 6461 196 

Agofnciil Nacion.al dt fnergb Elêtrica ANEl! L. 
161 . t. l!jliiCÕ.!S :;rõo!wlôl$ de telefones fixos e toflfildil !"1.11 orrgem p1r01 trlcfonc:J c:eTul;ucs 

Sl!C da ANêEL w.o.w .lnC:~l.g(lv.bt 

Informações ao cl1ente . 
• En~r!Jr U El~tnea vftti!C<: pcns;o . Ao mtx•r n1$ iri:J;.al.aç6es c lêtrlC41S, proeure umprt um elt:l:riCISU . 

I 

Seu número 
Unidade Consumidora 

10343216 

VENCIMENTO 

09/08/201 2 
Consumo 

Acess e nosso serv iço on-line: 
http://www.celtins.com.br 

Ou ligue gratuitamente para : 

36 kWh 
Valor até o vencimento 

0800 7213330 R$ 23,10 
l.ANÇM.4ENTOS 
DESCRIÇÃO 
CONSUMO TE 
CONSUMO TUSO 
VALOR DO PIS 
VALOR DO COFINS 
JUROS CONTA ANTERIOR 
MULTA CONT.:., ANTEP.IOP. 
VALOR 00 ICMS 

OTOE-REF 
36 
3< 

06.'2012 
Clê:i2012 

TARIFA 
0. 15661e" 
o 2584i2 

VALOR 
5i1 

9.56 
o 26 
. :s 
0 .03 
0 65 
SôO 

Esta unidade consumidora estará passível de 
suspensão de fornecimento de energia 

elétrica, caso o pagamento não seja rea lizado, 
conforme legis lação vigente . 

Compos1çlo do Pr• .;o tm {R$) · (Art.31 Ru . 166:C5) 

OISTRIB UICAO !NC. SETORIA IS !NERGIA TRANSMJSSAO TRI BUT OS SOMA 

1,17 1.1-' S.SI 0.-'1 7,05 2Z.42 

INCIDIRÃO SOBRE A CONTA PAGA APOS O I.<ENCIMENTO MULTA DE 2%, 
JUROS DE MORA DE 0,0333% AO DIA (CONF. LEI 10.438/02) E 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA COM BASE NO IGP-M A SEREM INCLUÍDOS 
NA PRÓXIMA CONTA . 

INFORMAÇÃO O~ TRISUTOS 

TRIBUTOS BASE DE CÁ LCULO AtJQUOTA VALOR DO IMPOSTO 

ICMS RS 22.-42 2s.oooo~;. ?.55õC 
PIS 1.1502"1J RS C 25 

COFINS R$ 22 . .&2 5 .3024~ 

Informações do pagamento de sua conta de luz: 
• Est.a contil poce ser p1ga om c;va!quer loe:rl eredenei OJ dO ::lroeur~: o m:us pqJxrmo c!~; 'IOC«: 

• Etta fll\lra nio pode ser p;a~ com chtqu e. 
· Autorize o dtbito auromibco em c:onlil correr:te de suôl LUz e murto tNil~ comodo. racd c ~..:y ~:r o 
· Ci1SO nio c:fe:ue o pag:. mento dt sua eont:. do luz. ilpós o 15• C:ra do vencimento. \'OCC ura su1t•lo.l a 
1nclu$1o no: orgios dc protoç.io ao créd1to SPC t SERASA. 

?EP.JODO FISCAL: JOI07i2012 

8F39.E648.19B0.6E7 4.5A46.D04B.B14A.F32C 

. E de 1nteHi:l rcsoor.sabilidad~ Co chenlc. a c;uii i()Jt.r ltr."'PO. il atualinçio cadutral da unid<ldlt c:onsumidoril e a ildeQUilçloo lecnu:il e dt stgt~ t ilr:ça ou in st:~ lilç~es el ltnea~ . ccl!'lfo!mt: .,ormu rxpeU:::T•~ ;~e,os. -::~:jc,,. 

0r,,, 03 ,10 compe!er"lt~ telll Au~c1açio S1uilt ir1 t:e Normas T6'enleas{A8NT) ~o:.:~ ltt'l!ldldt credenCiada pelo Ccns~!hc Nae1onal dl! t.4etrolo gi ;~ . NormaiLZiçjO • Ou1hdaéc tndus.ttial {CONMETRO) o: c!lls IH.;r:""l.'l:; ,• 

:u1:5e:,_ o.; concc:tslo,;:-:o pc:U.l$ ~ disposiçio de· mtertsudo . 

Certifi Al.J'IDI/TICAÇÃO 
co que a presente cópia é reprodu ào . 

que me foi apresentado. ç fiel do documento 

.. ~.)_ -~--o!~m1na 
b:rt~ru~ 

N.atiYldac:ie -TO. I I de ou rubro de 20 12 

· válido ' somonlo com a01o da •l.ltonficidado. 
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Celtins (;;:I Companhia de Energia Elétrica do Estado do 
Tocantins Conta de 

gia Elétrica RU!eENEitciiA 
104 Norte, Qx1unto W,Lde12-A- Pah"as- TO 

CNPJ 25.086.034.{)()()1-71 NSC. EST: 200203199S-6 
COO ASCAL OP: 
8\IISSÃO: 19/10/2012 APRESENTA ÃO: 16/10/2012 NOTA FlSCAUCONTA !E ENERG1A B..ErRICA -SÉRIE ÚNICA - 000.000.192.:J62 ~OA: 10/2012 

EDUARDO SANTANA SILVA 
CPf: 06145057807 
AV RIO BAGAGEM, S/N 
CENTRO- CHAPADA DA NATNIDADE- TO- 77378000 
CLASSI A CAÇÃO: RS>IJI3'K:li\L I M:JNOFASICO 
T•nsio NomlnaJ ou Contratada (V): 220 Limites Ad•qu;dos de Tensic (V): 201 a 231 
Grupo de Tensão: 8 Tipo de T~tfa: C:ONI/EN:X)NA.L 

DADOS DE MEDIÇÃO 
B:IUPAMENTO: 
UNIOO.DE!EM EDDA: 
ORlGB\1 DA LBTURA ATUAL: 
DO. TA DA LBTURA ANTERIOR: 
OO.TA DA LBTIJRA ATUAL: 
OO.TA DA PRÓXJMA LBTURA: 
NMERO !E CAS FATURADOS: 
LBTUV. ATUAL: 
LBTURA ANTERIOR: 
CONSTANTE DE FATURAM erro: 
CONSLU O DE FATURAM erro: 
CONSUMO FATURADO NO Mês: 
FATOR !E POrti«:IA: 

HISTÓRICO DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA- kWh 

'-f) 3712612 
kWt1 
LOt>, 

14,1JS12012 
1611012012 
14111/2012 

32 
18997 
18736 

1,00 
261 
261 

OJt/11 No/111 CU/11 .Jan/12 Fev/12 Mlr/12 Abr/12 MlV12 .lJn/12 J.JI/12 AfP/12 Set/12 
229 154 165 135 134 211 220 259 225 231 222 254 

Mensagens: 
DEBITOS; 0912012 R$ 163,07 

to/ 112 SBJ V8'1CTO fOOERA SER AL TmA [X).Ace:Jllo\CAO DE R) TAS 

Central de Atendimento ao Cfiente I 0800 721 3330 
Atendimento para defiCientes auditivos e de fala : 0800 6481 781 

Ouvido ria CB..TINS I 0800 6461 196 
Agtnda Nacional d• Blergia Bétrica AHEB.. 

1 fil . Ugações gratuitas de teJefones ftxos e larlfada na aigem para teJefcnes celulares 
Site da Ate..: www .aneelgcw.br 

Informações ao cliente: 
- Ehergta Bétr)ca oferece perigo. Aorr.exer nas ilstalações eêtrK:as,jX'ocure serrpre um eletricista . 

Seu número 
Unidade Consumidora 

5361028 
Acesse nosso serviço on-line : 

http://www.ce ltins.com br 
Ou ligue gratuitamente para: 

0800 7213 

LANÇAM EHTOS 
DESCRIÇÃO 
CQ.ISUM:J TE 
CQ.ISUM:J ruso 
VALCRDOPIS 
VALeR DO C0FJoS 
OCRJEA.O !.CtiEJ'ARlA. 
JIR)S CONl1\ ANTffiiOR 
"'-l TA cx::ffi1'. ANTEROR 
CPCONTRil DE I LUM F\JB 
VALCRDOCMS 

VENCIMENTO 

28/10/2012 
Consumo 

261 kWh 
Valor até o vencimento 

R$ 165,30 

TARIFA 
0,160940 
0,259800 

VALOR 
42,00 
67,83 

0,87 
3,98 
0,25 
1,42 
2,74 
8,00 

38,21 

NOTIFICAÇÃO DE SUSPENSÃO DE FORNECIMENTO 
oaaamento da sl seoulnte(s fatura(s): 

Refertncfa Valor (R$) V•ncirnento 

Esta unidade coosln'idora estarã su;eb i. suspendo de fanecinerto de energbt a partr de 
05111/2012, casao pagamento nio seja reaizado. O encerramento de relação contratual ocarerá em 
2 (dds) cldos de fatlrarrento t!p6s a suspendo de fanecirrento, pericdo no qual poderã ser 
ccbl1!do o çusto de cispooiJidade. 
Caso o pagamento já tenha sido realzado, favor desconslderw esta noUficaçic. 

lodo A' o <m R$ - Arl31 Res.166105 

INFORMA ODETI'lBUTOS 

TRIBUTOS BASIE t:ECALCU.O ALaJOTA VALOR 00 IM POSTO 

o.1S R$152,89 25,0000% RS 38.21 

AS R$152.00 0,5684% RS 0,87 

COFJoS R$152,00 2.6044% R$ 3,98 

Informações do pagamento de sua conta de luz: 
- Esta coota pode ser paga em qualquer kcal credenciado. Procure o rmis prácirro de você. 
-Esta fatura nl.o pede ser paga cancheq.se. 
- Autaize o débi:o ali.crrético em c rota carente de sua Luz é ll'Uito mais cOm::do, fãd e seguro. 
- caso nio efetue o pagarrento de sua c rota de ~z. após o 15° áa do venciTerto, você estã sujeft.c 
a flclusio nos Crgios de prcteçlo ao credlo SFC e SERA.SA.. 

• É de inteira respoosabidade do ciente, a q;alquer te:rrpo, a atuaizaçio cadastral da uridade ccnsooidora e a adequação técnica e 
órgãos ofiCiais carpetertes, pela Asscciaçio Brasiei'a de tb'rras Tecnk:as(ABNT) ou outra entidade credenciada J)GoCOlsello Nac' 
ncrrras e padrões doconcessicnãrio fX)Stos a eis posição do interessado. 

c~h:i;;;il.~"'~--,·~,:=~:~Yitt:Y?7~~ ==--~ -------- -~~~ ----------
CEIEIITE SACAOO Ell'.PA/ UVRO 
CB.TNS EDUARDOSANTANASILVA 10/01801A 

OO.TA DOCUI\IENTO NÚMBIO A OO.TA PROCEiSSfi.MENTO RB'!REN::IA 
16/1CY2012 FAT-OS- 2012462236394-60 16/10/2012 10/2012 

836300000012 

111 

19110/2012 18:( 



) 

l'ltJI 

DECLARAÇOES DOS 

DIRETORES 

~~ice t-ÊÕEH,.· 
'"~~das~ 

CON, ERê r.à,• o r·f?'GIN,· 

1 4 AGO Z013 

~ 

29.6 



) 

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DIFUSÃO 
CHAPADA DA NATIVIDADE - ACDDCDN, declaramos, para os devidos fins , que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do 
Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

CHAPADA DA NATIVIDADE, 2 de novembro de 2012. 

Presidente JARDO SANTANA DA SILVA 
CPF: 061.450.578-07 

Vice-Presidente FRANCISCO BISPO DE ARAUJO 
CPF: 434.740.981-87 

iretora de Comunicações DIAN CLEITON 
CPF: 056.854.901-08 

~ r\ÍeUCC ,.E~· 
Endereço para correspondência: AVENIDA RIO BAGAGE ~~ci ode de 

CHAPADA DA NATIVIDADE, Estado do To antins, L'~ 9f."j'fl/4co 

Telefone para contato: 063 - 9269-0064 1 4 AGO ZOJ3 

~ 
Correio eletrônico (e-mail): acddcdn@hotmail.co 



) 

) 

COMPROVANTE DO 

RECOLHIMENTO DA 

TAXA DE CADASTRO 

1 4 AGO ZOI3 

"-v 
-:::~·- · ;;::·.; 53.1 



. ) 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CIDADE ................................................. : CHAPADA DA NATIVIDADE 

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL. ........... : 061.450.578-07 

SISBB - SISTEMA DE INFDRMfCõES BANCO DO BRASIL 
08/ 11/2012 - Autoatendimento - 12:52 :53 
836475104 0464 

TRANSFERENCIA PARA CONTA UNICA DO TESOURO 

CLIENTE: JEFFERSON A C AZEVEDO 
AGtNCIA: 1.505-9 CONTA: 45.251-3 
=============:::=====::=:=:.:.:::::;::::::::=============·===== 
VALOR: 

IDENTIFICADOR: 
1 = 41000300001188220 
2 = 00000006145057807 

NAO SERA COBRADA CPMF 

Leia no ve rso como canservar este documento, 
entre outras inform§Óões. 

1 4 AGO 2013 

vv ----.. ,-. 
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) 

#'1111 

MANISFESTAÇAO DE 

APOIO MAIS DE 2 

ANOS 

SERVIÇo f'úatiéc - . f,f;n; ... ;...:_ ,.E DER,.. 
»~C:~rudas~ 

~r~ ra• O r·~I!GIN, 

14 AGO 1013 

----- 'v .... ,. - ·- ... .. ~ . .. . 

62.1 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

A ASSOCIAÇÃO DOS MINI E PEQUENOS PRODUTORES DA REGIÃO DA CHAPADA 
DA NATIVIDADE, inscrita no CNPJ sob o nQ 00.744.294/0001-66, com sede na FAZENDA 

RIACHO, S/N - CENTRO na cidade de CHAPADA DA NATIVIDADE, Estado do Tocantins, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente há mais de 2 (dois) anos, vem, nos termos de que trata o subitem 

8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de Outubro de 

2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 

DE DIFUSÃO CHAPADA DA NATIVIDADE - ACDDCDN, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

CHAPADA DA NATIVIDADE, 2 de NOVEMBRO de 2012. 

Presidente FRANCISCO BISPO DE ARAUJO 



_) 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

00.7 44.294/0001-66 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 07/08/1995 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOC DOS MINI/PEQ PROD DA REG RIACHAO DA CHAP NATIVIDADE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00- Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Ativ idades associativas não especificadas anterionnente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
FAZ RIACHAO I ~~MERO I COMPLEMENTO 

I CEP 
77.370-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

I MUNICIPIO 
NATIVIDADE 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

I ~~SITUAÇÃO ESPECIAL 



.··· ) 

u J 

ESTADO DO TOCANTINS 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE NATIVIDADE -TO 
SERVENTIA DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIONATO 1 o DE NOTAS 

~ 

Av. Filadelfo Nunes~ no 201, Centro, CEP.: 77370- · (63) 3372-1951, 
www.cartorionatividade.com 

12. 



ESTADO DO TOCANTINS 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE NATIVIDADE -TO 
SERVENTIA DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIONATO 1 o DE NOTAS 

Av. Filadelfo Nunes, no 201, Centro, CEP.: 77370-0 
www.cartorionatl 

CERTIDÃO PÚBUCA-FORMA 
(Art. 20 do~ no 2.148/40) 

CERTIFICO, a requerimento de pessoa 
interessada, que a presente cópia fotostátíca 
se acha fielmente íg~~ .ao que co~ qo 
original, extraída da fi.~, do Uvro ~ 

----· a n"rr1aaoo de registro - selo: 
· desta Serventia de 

< 

'Whl~~v (63) 3372-195f~ .Natividade-TO. 



) 

) 

ESTADO DO TOCANTINS 
PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO DE REGISTRO 

A Oficiara Substituta da Serventia de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas de Natividade-TO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 19 da Lei Federal nº 
6.G15, de 31 de dezembro de 1973, na forma da lei ... 

C E R T I F I C A, a expresso requeriment-o do(a) 

interessado(a), ~ue em buscas rea1izadas nos 1ivros desta Serventia, 
verifiquei constar o Registro .n!l 67, rea1izado em 18/93/1996, no LIVRO A 
(LIVRO DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS), dos atos constitutivos de pessoa 

jurídica com a seguinte 

1 4 AGO 2013 
~ 

--::~·-· .. 

;~--\·'-::-::~:.o,·.'-.., ·-_ .. -~---- .. ·· ·:
1 

• ,. -.~c',.-),' ; ' .: ... ,':-: .• ,. -~>./~:-_, ,::. •·; _'· i_'·~---',}~·.: ·-._ ':· __ -_,: ·- ~: · . _~·: .. ~--:;·· _ 
·- -, -by~ ~il~El~~fQ~~~es:i~o_;·~Q 1 ~ :·çe~~~;I(}~P~-: 7?,3?q~~e~~' ~9p~!p~x::~~~3);} 3q~~f9,?J, -~~tivida~e-'TO:·;. 

> :;""" -- · - -.·--_-{c:;~-; . --> ' .· www.:Gartm;ronai-lYidade;COJfi· · . ' ·· · ·,:_, '. 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

A ASSOCIAÇÃO DE APOIO A ESCOLA MUNICIPAL MARCOL/NA PINTO RABELO, 
inscrita no CNPJ sob o nQ 06.070.504/0001-64, com sede na RUA DOS CRUZEIROS, S/N­
CENTRO na cidade de CHAPADA DA NATIVIDADE, Estado do Tocantins, entidade sem 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente 
há mais de 2 (dois) anos, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n!2 

1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o 

seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DIFUSÃO 

CHAPADA DA NATIVIDADE - ACDDCDN, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa 
na área pretendida para a execução do Serviço. 

CHAPADA DA NATIVIDADE, 2 de NOVEMBRO de 2012. 

Presidente CORINA FERREIRA DE CASTRO 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

06.070.504/0001-64 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 07/08/2003 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE APOIO A ESCOLA MUNICIPAL MARCOLINA PINTO RABELO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO DA ESCOLA MUNICIPAL MARCOLINA PINTO RABELO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON0MICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
R DOS CRUZEIROS I ~~MERO I COMPLEMENTO 

PREDIO 

I CEP 
!7.378-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

IL
M_U_N-IC-ÍP-IO __________________________ _jl ITUFO CHAPADA DA NATIVIDADE .. 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/08/2003 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 



ESTADO DO TOCANTINS 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE NATIVIDADE -TO 
SERVENTIA DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIONATO 1 o DE 



) 

) 

CERTIDÃO DE REGISTRO 

A Oficia la Substituta da ·Serventia de Registro de 
Títulos, Documentos e Outros Papéis de Natividade-TO, no 
uso das àtribuições que lhe confere o art . 19 da Lei 
Federal n9 6. 815, de 31 de dezembro de 1973, na forma da 
lei... ' 

C E R T I F I C A, a expresso requerimento do(a} 
interessado(a}, que em buscas reaLizadas nos Livros desta Serventia, 

verifiquei c?nstar o Registro n2 1837, reaLizado em 19/91/2999, no LIVRO B 
(LIVRO DE TÍTULOS, DOCUMENTOS E OUTROS PAPÉIS), dos atos constitutivos de 
pessoa jurídica com a 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 

COMUNITÁRIAS 

LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 {DOIS} ANOS 

A ASSOCIAÇÃO DE APOIO A ESCOLA ESTADUAL FULGENC/0 NUNES, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.513.970/0001-30, com sede na AVENIDA GIRASSOL, 15, CENTRO na 
cidade de CHAPADA DA NATIVIDADE, Estado do Tocantins, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente há 
mais de 2 (dois) anos, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 

1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o 

seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DIFUSÃO 

CHAPADA DA NATIVIDADE - ACDDCDN, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa 
na área pretendida para a execução do Serviço. 

CHAPADA DA NATIVIDADE, 2 de NOVEMBRO de 2012. 

--';;"":- · 
,. 



) 

_) 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01.257.085/0001-50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 18/06/1996 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE APOIO DA ESCOLA ESTADUAL FULGENCIO NUNES 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

85.13-9-00- Ensino fundamental 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÚMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
AV GIRASSOL 

I CEP 
77.378-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I COMPLEMENTO 

I MUNICÍPIO 
CHAPADA DA NATIVIDADE 

~ 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/08/2005 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 



) 

ESTADO DO TOCANTINS 
PODER JUDICIÁRIO 

Av. Filade1fo Nunes, no 201, Centro, CEP.: 7737 (63) 3372-1951, Natividade-TO. 



) 

) 

CERTIDÃO DE REGISTRO 

A Oficia La Substituta da Serventia • de Registro CiviL de 
Pessoas Jurídicas de Natividade-TO, no uso das 
atribuiçóes que lhe confere / o art. 19 da Lei Federal nº 
6.G15, de 31 de dezembro de 197J, na forma da lei .. . 

C E R T I F I C A, a expresso requerimento do(a) 
interessado(a), que em buscas rea1izadas nos 1ivros desta Serventia, 
verifiquei constar o Registro n!! 66, rea1izado em ElS/03/1996, no LIVRO A 
(LIVRO DE REGISTRO DE PESSOAS 1JURÍDICAS), dÓs atos constitutivos de pessoa 

jurídica com a seguinte denominação: 

de julho de 2012. 

. . -
• \ I ..... _.~ . - · · ~ : --~f -~ t _,.· ... ~ "... . __ .. _ ... _.l~ -.• ·-··_r..,~-.-.~ .. ·_-.. ~ 
• !_.· \; / ~, •• ~' .. ' ·- .. ·.i . . ' .. -· ... ~ _;; ...... ) -. 

1 4 AGO Z013 

' 'V 
~ 

- -"";~ ... ~ . ~ · .:;::;::: ;.: . 

-~-- · :-:_,~:.:-· ·,/ ·. - ,. \ ., . ·- ~ · .. ·. ': . . --~-~~----.;.-.+-·;_ ·:·~::·.'·<---·;._:: :-, ··: .:. ';' ,,.·_'/,· 
~ -~; ~A~:~~il_'\4~lfo:N~e:s;. p~--2Q 1; :_Cep_tro~ c?F~-: ·7T~7~J.:1)ÓO:, F §ne/Fçi~::tt23} }3.7;~19?1+N;aJiv-}:dàde-Tê)~<: 

~-- _:: ·-~ ~- ·:~., >. ~~ . ·. -~r ' : • -:- -~·.'. wW-W.QÇl~ot{~J;lativ~d~_(:le.com' ,: ·- ': __ -. '-~> :~". !., "'-- ·,' •.· '. -' :-



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 

COMUNITÁRIAS 

LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

A ASSOCIAÇÃO DE APOIO A ESCOLA MUNICIPAL NOVO MILEN/0, inscrita no CNPJ 

sob o nQ 07.513.970/0001-30, com sede na PROJETO DE ASSENTAMENTO CHOBO, S/N, 

na cidade de CHAPADA DA NATIVIDADE, Estado do Tocantins, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente há 

-) mais de 2 (dois) anos, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 

1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o 

seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DIFUSÃO 
CHAPADA DA NATIVIDADE - ACDDCDN, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa 
na área pretendida para a execução do Serviço. 

CHAPADA DA NATIVIDADE, 2 de NOVEMBRO de 2012 . 

. ) Presidente BEATRIS DIONIZIO DOS SANTOS 



.) 
) 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07.513.970/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 14/07/2005 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE APOIO A ESCOLA MUNICIPAL NOVO MILENIO 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO NOVO MILENIO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON0MICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anterionnente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I COMPLEMENTO 
ESCOLA NOVO MILENIO 

I ~~MERO LOGRADOURO 

PROJETO DE ASSENTAMENTO CHOBO 

I CEP I I BAIRRO/DISTRITO 
~7_7_.3_7_8-_00_0 ______ ~. ZONARURAL 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I MUNICÍPIO 
CHAPADA DA NATIVIDADE 

-.. .. .. 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/07/2005 

I ~SITUAÇÃO ESPECIAL 



ESTADO DO TOCANTINS 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE NATIVIDADE -TO 
SERVENTIA DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIONATO 1 °"10lm"N~il"r.: 



) 

) 

ESTADO DO TOCANTINS 
PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO DE REGISTRO 

A - Oficiala Substituta - da Serventia de Registro de 
Títulos, Documentos e Outros Papéis de Natividade-TO, no 
uso das atribuições que lhe confere o art: 19 da Lei ­
Federal nº 6. (:)15, de 31 de dezembro de 1973, na forma da 
lei ... 

C E R T I F I C A, a expresso requerimento do(a) 

interessado(a), que em buscas realizadas nos livros desta Serventia, 

verifiquei constar o Registro n2 1839, realizado em 19/91/2919, no LIVRO B 
{LIVRO DE TÍTULOS, DOCUMENTOS E OUTROS PAPÉIS), dos atos constitutivos de 

pessoa jurídica com a 

de 2012. 

- -.. . -: 
.!' l 

' ·\ I 0 · ' ~ ' - --- • - ~ . ] • . ,t 
','\..,.,. _.,. ~- -, J • ' ~. • •• ' ,.. '-- - - ..._ -- ~- 'J. ~I ~- · ... --,~--..:J· ,_,. ~._) ' -.. ., /~> .. - , .._ -~~ ~~,· - ', ·.__ -· / 
_. __ , {X:x:;F:il~delfó~Nl!ne~, ~o201; C~ntro, · cEp.:: 7737~"-00Qr:eone/Fax~ (63)'3.372-1951;- :N\ttividade:TO. "' 

, _ :· ~~,.-- ·::--· .;:- . -- ~ -. ·-' ',:www.éàrtotiÇniati-vidad~.·çoPJ.- . . - · ·/ · 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

A ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO PROJETO DE 
ASSENTAMENTO- PA- XOBO, inscrita no CNPJ sob o nº 04.471.648/0001-05, com sede 

na AR COMUNITARIA DO ASSENTAMENTO XOBO, S/N, Centro, na cidade de CHAPADA 
DA NATIVIDADE, Estado do Tocantins, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente há mais de 2 (dois) anos, 
vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nf! 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DIFUSÃO CHAPADA DA 

NATIVIDADE - ACDDCDN, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a execução do Serviço. 

CHAPADA DA NATIVIDADE, 2 de NOVEMBRO de 2012. 

Presidente DONA TO ALVES VARANDA 

-...___ --: --·· --. .. _ ... .. 
.-., .... ... 



_) 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04.471.648/0001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 19/04/2001 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO PROJETO DE ASSENTAMENTO - PA- XOBO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PA-XOBO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AR COMUNITARIA DO ASSENTAMENTO XOBO 
I COMPLEMENTO 

I CEP 
77.378-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

I MUNICÍPIO 
CHAPADA DA NATIVIDADE 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/04/2001 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 



'_) 

ESTADO DO TOCANTINS 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE NATIVIDADE -TO 
SERVENTIA DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIONAT 

12. 

Av. Fi1ade1fo Nunes, no 201, Centro, CEP.: 77370- : (63) 3372-1951, Natividade-TO. 
www.cartorionatividade.com 



ESTADO DO TOCANTINS 
PODER JUDICIÁRIO 

Av. Filadelfo Nunes, n° 201, Centro, CEP.: 77370-000, 
. www.cartorionatividade.com 



) 

ESTADO DO TOCANTINS 
PODER JUDICIÁRIO , 

COMARCADE ~ATIVIDADE- TO g'Frs.· :2. -1i 
SERVENTIA DE REGISTRO DE IMOVEIS E TABELIONA: 

CERTIDÃO DE REGISTRO 

A Oficiala Substituta da Serventia de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas de Natividade-TO, no uso das 
atribuições que Ihe confere o art .' 19 da Lei Fedefai nº 
~.@15, de 31 de dezembro de 1973, na forma da Iei ~ .. 

C E R T I F I C A, a expresso requerimento do(a) 

interessado(a), que em busças realizadas nos livros desta Serventia, 
verifiquei constar o Registro n2 283, realizado em 23/12/2999, no LIVRO A 
(LIVRO DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS), dos atos -Constitutivos de pessoa 
jurídica com a seguin-te 

DE ASSENTAMENTO PA-

de julho de 2812. 

' - _; ~ \ -• . : ·'' - ...... ,._, .. , .. ·, ,,:- '·:; ,_: .. :' · -:-;~ -~-'.:: ·· :·>-:- ":::.:. ' '- : ··. ~; -..-~ .-- - -::;. .:.> . 
:. -~~v. -~1I~Ci~~fq·.Núnes; _ n°'20ly.Çen$p, '~EP::~T7J 70~QQQ', F'Él~e(Pá:X:Ç(~~Y3J72~J 95 i ~N;aJJ:Y~d-ªâê·{fü.~ _-:· 

· ···r:.: "~ · ·_J ; .; _; : · ~. -ww\v:cârtorró.Jiatí'\iidà~dê.cóm' · _~,. / .:1,. -' ~- , , · ,< _ ') -' / · 



A ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DO PROJETO DE ASSENTAMENTO 

REVOLUÇÃO, inscrita no CNPJ sob o nº 04.798.064/0001-30, com sede na FAZENDA 
REVOLUÇÃO, S/N - CENTRO na cidade de CHAPADA DA NATIVIDADE, Estado do 
Tocantins, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

· -) registrada no órgão competente há mais de 2 (dois) anos, vem, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITARIA DE DIFUSÃO CHAPADA DA NATIVIDADE- ACDDCDN, que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a 
sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

CHAPADA DA NATIVIDADE, 2 de NOVEMBRO de 2012. 

_) 
Presidente BRÁS RAMOS DOS SANTOS 



) 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

33.263.393/0001-85 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 
0210211993 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS PROD DO PROJ DE ASSENTAMENTO REVOLUCAO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

APPAR REVOLUCAO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONCMICA PRINCIPAL 

94.20-1-00 -Atividades de organizações sindicais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONCMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

313-1 -ENTIDADE SINDICAL 

I LOGRADOURO 
FAZ REVOLUCAO 

I CEP 
77.370-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~~o ESPECIAL 

I ~~MERO 

I MUNICÍPIO 
NATIVIDADE 

I COMPLEMENTO 
ASSENT REVOLUCAO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 



) 

) 

ESTADO DO TOCANTINS 
PODER JUDICIÁRIO 

14P'3 



) 

ESTADO DO TOCANTINS 
PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO DE REGISTRO 

A Oficial.a Substituta da Serventia de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas de Natividade-TO, no uso das 
atribuições que Ihe con f ere o art. 19 da Lei Federa I nf! 

~ 6. fl_15 , de 31 de dezembro de 1973 , na forma da Iei . .. 

C E R T I F I C A, a expresso requerimento do(a) 
interessado(a), que em buscas rea1izadas nos 1ivros desta Serventia, 

verifiquei constar o Registro n!! 159, rea1izado em 14/94/1999, no LIVRO A 
(LIVRO DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS), dos atos constitutivos de pessoa 
jurídica com a seguinte denominação: 

' ~ I -. • -

-~~---/:~·-r-..: ~-': -.. -;,....:!." - =~ ..... ~-~- -- - ·- ' . ··· .. ~ .. !,- - ''\' :' :.>· · - -..:.:<\j ~: - ..• ~~ ··;~_:-: ::y ~-i~ --~}: ... · .... ··: ~-.~- ->_ ... ·· - ~.s.: '· '" :~ ., -~~·:-~-~--:-: "' - _:.. i--·;<- . ~ ·>'· _ 
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- ~). - c .. :_:': ::- ,::,~' :.~_:/'·>:~ __ ,_';.::. c·:':-(;_:'-· ·_:fç-~ - ~ 'l. :- ,ÇartpJiQ-p{tiyfda<Íe.,t'pm -~·~_:·· · ~-~.- - _~::~;:::" _--:;:, ,:~ J~~~·: ·F~-::· ~~ -~ - -·~ ':>.' ~". 



rJ 
-> 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

A ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA REGIÃO DO H-0, inscrita na CNPJ 
sob o nº 04.798.064/0001-30, com sede na FAZENDA H-0, S/N- CENTRO na cidade de 
CHAPADA DA NATIVIDADE, Estado do Tocantins, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente há mais de 2 
(dois) anos, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma ng 1/2011, 
aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DIFUSÃO CHAPADA DA 

NATIVIDADE - ACDDCDN, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a execução do Serviço. 

CHAPADA DA NATIVIDADE, 2 de NOVEMBRO de 2012. 

~~--Uí?istA.:.. ,.E~ 
,..,..., ""I!J das r..m.....:::-::· 
""-'lr~ r.i'llt;-:o" ,"'~ 

'\.lrt - ~'G,. 

1 4 AGO 2013 
L/V 

";';: . .. ~. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04.798.064/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 08/10/2001 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DA REGIAO DO H-0 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO DO H-0 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
FAZ H-0 I ~~MERO I COMPLEMENTO 

I CEP 
!7.378-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

~: 

I MUNICÍPIO 
CHAPADA DA NATIVIDADE 

.:=:;-. ;.: .•.. 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/10/2001 

I ~~SITUAÇÃO ESPECIAL 



1 4 AGO Z013 
\.-.J 



ESTADO DO TOCANTINS 
PODER JUDICIÁRIO 

~Z013 

Av. Filadelfo Nunes, no 201, Centro, CEP.: 773 

12. 



ESTADO DO TOCANTINS 
PODER JUDICIÁRIO 

1 4 AGO ZOI3 
~ 

CARTÓRIO NATIVIDADE 
REGISTRO DE PESSOAS JURíDICAS 

CERTIDÃO PÚBUCA- FORMA 
(Art. 20 do W::L.ei no 2.148/40) 

CERTIFICO, a requerimento de pessoa 
interessada, que a presente cópia fotOst:ática 
se acha fielmente igual ao que co~...., ~o 

.--..._original, extra ída da ft. ~' do Uvro ~' 
. de registro - selo: 

desta Serventia de 

12. 

Av. Filadelfo Nunes, no 201, Centro, CEP.: 773 · (63) 3372-1951, Natividade-TO. 
www.cartorionatividade.com 



:-

ESTADO DO TOCANTINS 
PODER JUDICIÁRIO 

C~RTIDÃO DE REGISTRO 

A Ofic:í,ala Substituta da Serventia de Registrei Civil de 
Pessoas Jurídicas de Natividade-TO, no uso das 
atribuições que Ihe confere o art . 19 da Lei Federa I nº 
6 . G15 , de 31 de dezembro de 1973, na forma da Iei ... 

C E R T ' I F I C·A, a expresso requerimento do(a) 

interessado(a), que em buscas realizadas nos livros desta Serventia, 

verifiquei constar o Registro n!.l 239, realizado em 25/93/1999, no LIVRO A 

(LIVRO DE REGISTRO DE PESSOA,S JURÍDICAS), dos atos constitutivos. de pessoa 

jurídica com a seguinte denominação: 

de julho de 2012 ; 
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CCWF:RE r.ct;-~ .. ;~· 

-1 4 AGO l013 

v 
--":::.-:---- ., -

'! ';_~~ - - / '\ -,._ _ _ _ -- ~ - - , . ~ .,..
1 

";\-1 .. ' -...: __ , ~.~-.r./~-:--.,.\._~~', ·;~ .. -.. , " , --~-\ ::-' :~ ~ - · ..... _ 

· ~~>At-. ·Fi1MeiJo_2Ntuiés,-n<i_zoJ; Ce~trq~,:;çE~: ~i_yi;r-e~óog;-'f.oii~iFãx : . (63:) )~72"" 1:9~ í1Nárj\r1.dad~-~TÔ. ·:__ 
;<;-.(--,}-, ·>:: .>< .' ,_ ... ·: .. ~.~- . :~ · · · · ··" 'M.6~ritorioii~it1vidacfé:2ôm/:' - ~- .. ~_.-"~:~ ~-- _, -s. ",, · ~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

A ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DA FAZENDA LAGE, inscrita no CNPJ sob o nº 
03.980.555/0001-35, com sede na FAZENDA NOVA, S/N, ZONA RURAL, na cidade de 
CHAPADA DA NATIVIDADE, Estado do Tocantins, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente há mais de 2 
(dois) anos, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, 
aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DIFUSÃO CHAPADA DA 

NATIVIDADE - ACDDCDN, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a execução do Serviço. 

CHAPADA DA NATIVIDADE, 2 de NOVEMBRO de 2012. 



) 

) 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.980.555/0001-35 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 18/07/2000 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS PRODUTORES DA FAZENDA LAGE 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AMPFLAGE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
FAZ LAGE I ~~MERO I COMPLEMENTO 

I CEP 
!7.378-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I MUNICÍPIO 
CHAPADA DA NATIVIDADE 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 



ESTADO DO TOCANTINS 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE NATIVIDADE -TO 
SERVENTIA DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIONATO 1 o DE NOTAS 

1 4 AGD lDJ3 
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...,"" .... "'NATIVIDADE 
REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS 

CERTIDÃO PÚBLICA-FORMA 
(Art. 2" do Q.o;_ç.1.ej n° 2.148/40) 

CERTIFICO, a requerimento de pessoa 
int eressada, que a presente cópia fotostática 
se acha fielmente igual ao que co~Ao 
original, extraída da fi . I 81 . do Uv ro .\:2.J2:1, 

.. -_..,.-..· - · de registro - selo: 
desta Serventia de 

Av. Filadelfo Nunes, no 201 , Centro, CEP.: 77370-000,~~~~ 
www.cartorionatividade.com 



ESTADO DO TOCANTINS 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO NATIVIDADE 
REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS 

CERTIDÃO PÚBUCA-FORMA 
(Art. zo do ~ç~ no 2. 148/40) 

CERTIFICO, a requerimento de pessoa 
interessada, que a presente cópia fotostática 
se acha fielmente igual ao.o que consta do 
original, extro ída da fl _ J__5j_jL:; do Uv ro __ , 

__ ----1-,...at:Jqua l in ra a ce "dão de registro - selo: 
desta Serventia de 



) 

ESTADO DO TOCANTINS 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE NATIVIDADE -TO 
SERVENTIA DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIONATO 

CERTIDÃO DE -REGISTRO 

A Dficial.a Substituta da Serventia . de Registro Civil. de 
Pessoas Jurídicas de Natividade-TO, no uso das 
atribuições que Ihe confere o art . · 19 da Lei Federa I nº 
6.@15, de 31 . de dezembro de 1973, na forma da Iei . .. 

C E R T I F I ' C A, a expresso requ~rimento do(a) 

interessado(a), que em buscas realizadas nos livros desta Serventia, 

verifiquei constar o Registro n2 174, realizado ~m 25/93/1999, no LIVRO ~ 

{LIVRO DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS), dos at~s constitutivos de pessoa 

ju~idica com a seguinte denomi~ação: 

2 de julho de 2812. 

1 4 AGO 1013 

~ 



_) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 

COMUNITÁRIAS 

LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

A ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA REGIÃO DA FAZENDA ADOBO, 
inscrita no CNPJ sob o nº 04.471.648/0001-05, com sede na FAZENDA NOVA, S/N, 

ZONA RURAL, na cidade de CHAPADA DA NATIVIDADE, Estado do Tocantins, entidade 

sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente há mais de 2 (dois) anos, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de Outubro de 2011, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE 

DIFUSÃO CHAPADA DA NATIVIDADE - ACDDCDN, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

CHAPADA DA NATIVIDADE, 2 de NOVEMBRO de 2012. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04.798.050/0001-17 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA 

CADASTRAL 08/10/2001 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DA REGIAO DA FAZENDA ADOBO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) -
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anterionnente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
FAZ NOVA I ~~MERO I COMPLEMENTO 

I CEP 
77.378-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I MUNICÍPIO 
CHAPADA DA NATIVIDADE 

--... -. 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/10/2001 

I ~~SITUAÇÃO ESPECIAL 



) 

ESTADO DO TOCANTINS 
PODER JUDICIÁRIO 

-··-········ ·· -........ ~~ .... ~ .. -,... ........ ~ ~-· 

. -t..qn 
Av. Filadelfo Nunes, no 201 , Centro, CEP.: 77370-000, 1-·~~rv: (63) 3372-19 

www.cartorionatividade.com 



) 

Av. Filadelfo Nunes, no 201, Centro, CEP.: 7737 
www.cartorionativ.uauv.L<utu 

(63) 3372-1951, Natividade-TO. 



ESTADO DO TOCANTINS 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE NATIVIDADE -TO 
SERVENTIA DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIONATO 1 o DE NOTAS 

) 

) 

Av. Filadelfo Nunes, no 201, Centro, CEP.: 773 

SERVIÇO Púeuco ~Eoot.• 
Ministério das Cantri:açõe 

CONr ~ r.a.• o r ~'GlNt · 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE NATIVIDADE -TO 
SERVENTIA DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIONATO 1 o DE NOTAS 

1 4 AGO Z013 

~ 

CARTÓRIO NATIVIDADE 
REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS 

CERTIDÃO PÚBUCA-FORMA 
(Art. zo do l&ç~ n° 2.148/40) 

CERTIFICO, a requerimento de pessoa 
interessada, que a presente cópia fotostática 
se acha fielmente igual ao que co~ $jo 

.--r-...:.riginal, extraída da ft.;1Q3vo. do Uvro ~' 
1\.il p, ai integra a certidão de registro - selo: 

~r 1= 5 desta Serventia de 
O ,. Reg de Pessoas Jurídicas . 

., ~ N - - 2012. 
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ESTADO DO TOCJ\NTINS (_f_~~ -~~~~~ 
· - PODER JUDICIARIO . f c ''"' ~ ~ 

. l ~C.? 

. _ COMARCA DE ~ATIVIDADE- TO \,' .~~~jc;3 cP 
SERVENTIA DE REGISTRO DE !MOVEIS E TABELIONATO 1 o"il!J~~-s 

CERTIDÃO DE -REGISTRO 

A Oficiala Substituta da Serventia de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas de Natividade-TO, no usá das 
atribuições que lhe cohfere o art . 19 da ' Lei Federal nº 
6.015, de 31 de dezembro de 19{3, na forma da lei ... 

C -E R T I F I C A, a · expresso requerime_nto do(a) 

interessado(a), que em buscas realizadas nos livros desta Serventia, 

verifiquei constar o Regi~tro n2 241, realizado em 23/93/1999, no LIVRO A 
(LIVRO DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS), dos atos constitutivos de pessoa 

jurídica com a seguinte denominação: 

~ .. -. 

1 4 AGO ZOI3 
l\.-._,1 

julho de 2812. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

A ASSOCIAÇÃO DOS MINI E PEQUENOS PRODUTORES DO PROJETO DE 
ASSENTAMENTO NOVA FIRMESA inscrita no CNPJ sob o nQ 04.607.076/0001-30, com 
sede na AVENIDA ARAGUAIA S/N, Centro, na cidade de CHAPADA DA NA TIV/DADE, 
Estado do Tocantins, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

' ) devidamente registrada no órgão competente há mais de 2 (dois) anos, vem, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nQ 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 
462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

) 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DIFUSÃO CHAPADA DA NATIVIDADE -

ACDDCDN, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

CHAPADA DA NATIVIDADE, 2 de NOVEMBRO de 2012. 

i 

Presidente ANTONIO FERNANDES DE ARAUJO 

1~ZOI3 

._,-::--:- --~ ... 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04.607.076/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
0210211998 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS MINI E PEQUENOS PRODUTORES DO PROJETO DE ASSENTAMENTO NOVA FIRMESA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) --
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
AV ARAGUAIA 

I COMPLEMENTO 

I CEP 
!7.378-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

I MUNICÍPIO 
CHAPADA DA NATIVIDADE 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

1 4 AGO Z013 

~ 



ESTADO DO TOCANTINS 
PODER JUDICIÁRIO 

1 4 AGO l013 
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CARTÓRIO NATIVIDADE 
REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS 
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CERTIDÃO DE REGISTRO 

A Oficiala Substituta da Serventia de Regütrc Civil de 
Pessoas Jurídicas · de Natividade-TO, no uso das 
atribuições que Lhe confere o art. 19 da Lei FederaL ng 
6.@15, de 31 de dezembro de 1973 , na forma da Lei ... 

C E R T ·I F I C A; a expresso requerimento do(a) 

interessado(a), que em busc~s rea1izadas nos 1ivros desta Serventia, 

verifiquei constar _o Registro n2 111, rea1izado em 62/82/1998, no LIVRO A 
(LIVRO DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS), dos atos constitutivos de pessoa 

jurídica com a seguinte d 

SENTAHENTO FIRMEZA. 

2 d~ julho de 2012. 
~~~-
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DECLARAÇOES DE 

INTERESSE EM SE 
#lftl 

ASSOCIAR OU NAO 
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DECLARAÇÃO DE INTERESSE EM SE ASSOCIAR OU NÃO A ENTIDADES 
CONCORRENTES 

Eu, EDUARDO SANTANA DA SILVA, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DIFUSÃO CHAPADA DA NATIVIDADE -
ACDDCDN declaro, para os devidos fins , que: 

( ) Caso haja mais de uma entidade interessada em executar o serviço na mesma área de 
interesse, SIM, concordo em receber proposta de acordo para associação com as demais 
interessadas. 

( X ) Caso haja mais de uma entidade interessada em executar o serviço na mesma área de 
interesse, NÃO concordo em receber proposta de acordo para associação com as demais 
interessadas. 

CHAPADA DA NATIVIDADEANGICO, 2 de novembro de 2012. 

Presi 

Endereço para correspondência: AVENIDA RIO BAGAGEM, 5/N- CENTRO, na cidade de 
CHAPADA DA NATIVIDADE, Estado do Tocantins, CEP: 77.378-000 

Telefone para contato: 063- 9269-0064 

Correio eletrônico (e-mail): acddcdn@hotmail.com 

1 4 AGO Z013 
~ 



Google earth pés:===========~30~00 km 1 



Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.053968/2012 Localidade/UF: CHAPADA DA NATIVIDADE/TO 

Entidade: ASSOC COMUNIT. DE DIFUSAO CHAPADA DA NATIVIDADE- ACDDCDN 
Aviso: 52 Canal : 200 

Coordenadas Distância 

Sede(B) IBGE(A) 

Latitude: S11°37'27" 

Longitude: W47°45'14 

Slst. Irradiante 
S11 °36'57" Distância A-C 1.06 Km 

W47°44'57" Distância B-C 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Rio Bagagem W S/N - B. CENTRO CHAPADA DA NATIVIDADE- TO 

3. Endereço da Sede 

nu li 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) 

53000.005329/2006 CHAPADA DA NATIVIDADE TO 0,64 

53000.020393/2011 CHAPADA DA NATIVIDADE TO 0,64 

Check Llst 
6. Entregou documentação tempestivamente 

7. A área urbana da localidade é<= 3,5 km? 

8. Este endereço está sediado na área da comunididade para qual a emissora pretende 

. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

DEFERIDO SEM EXIGENCIA E SEM CONCORRENCIA. 

13/12/201 2 

Sim 

Status 

Status 

ARQDEF 

ARQCDI 

1 4 AGO Z013 
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Sim 

Sim 

Sim 

Viável 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

.... "" 
~l"'- .. ~ 

I Fls.: 1otr ~ 
; ~bl!al: fL R 
"tt ~ 
~/L/nUlo) 

Número: 53000.053968/2012 Localidade I UF: CHAPADA DA NATIVIDADE!TO 

Entidade: ASSOC COMUNIT. DE DIFUSAO CHAPADA DA NATIVIDADE- ACDDCDN 

Aviso: 52 Publicação: 13/09/2012 Prazo: 60 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: ~ssociação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

;3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

~- O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Não 
Presidência da República? 
7. Manifestações de apoio à iniciativa , formulada por entidades associativas e comunitárias, Sim 
egalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de 
ocalidades cuja área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 
sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 
esidência, domicilio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de Sim 
antasia da entidade? 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na Sim 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

10. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer Sim 
modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra 
entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

11 . N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

12. Prova de Maioridade e Nacionalidade Sim 

13. Declaração de Fiel Cumprimento Sim 

14. Declaração do Endereço da Sede Sim 

15. Declaração de Ausência de Vínculo 
SéR'vw.;o ~i'Y-r: lr-;:;.,~ 

~im 

16. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento IAirtstitio das Crmt~. ~s ~ 
('f-.J!:l!•l"' . 

17. Relação de Associados ._.,,.. '"-•• 'J r 11'GIN1 N 30 

18. Certidões Criminais Estaduais 1 4 AGO ZDI.' ~ ão 

19. Certidões Criminais Federais vJ ão 

20. Sistemas de Fiscalização da Anatel ~.::."'.;_~ · ão -... . 
- . .. . ~.- i 

21. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Dian Cleiton Rodrigues Neto 026.854.901-08 Diretor de 25/10/2012 
Operações 25/10/2014 

Deusiley Aragão da Silva 000.397.291-76 1 o Diretor Financeiro 25/10/2012 
25/10/2014 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Avenida Afonso Pena,n° 1270- Térreo- (ECT) -Centro 30.130-900 

Belo Horizonte-MG 
(31) 3222-9051 

Ofício no 867/2012/DRMC/MG-MC 

Belo Horizonte, 26 de dezembro de 2012. 

Ao Senhor 
EDUARDO SANTANA DA SILVA 
Representante Legal da Associação Comunitária de Difusão Chapada da Natividade- ACDDCDN 

Avenida Rio Bagagem, n° S/N, Bairro Centro 
77378-000 Chapada da Natividade- TO 

1 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à amalise do Processo n° 53000.053968/2012-47 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.053968/2012-47, na 
localidade de Chapada de Natividade I TO no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
1007/2012 que indica pendências passíveis de saneamento pela en · ade. 

SEJMçó Púst#cc - . 
2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) di ~~ data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de e~~:&at~ ~·c1 mpanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e sclar<:;ça todos os pon os acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou aso a/'rdYifbitJ;ij não tendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas proiTogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 

DRMC-03-MC 



,.-

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo- Centro- Belo Horizonte/MG- Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Nota Técnica no 1007/2012/DRMC/MG-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.053968/2012-47 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de Difusão 
Chapada da Natividade - ACDDCDN para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Chapada da Natividade I TO, protocolizado em 12/11 /2012. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. Cópia da Ata de Constituição datada de 25/10/2012, na íntegra e legível, 
devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em 
Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em 
atendimento ao disposto no subitem 8.1 alínea b da Norma no 01..-..~---

SEfMÇO ?ÜBLICC r-E~· 
t.frnistério das Comtnicaçõe 

2. 
pendências. 

CONf:RE r.ct.• O r ~~ CLUSÃO 

1 4 AGO ZOl3 
Em face do exposto, constatou-se a necessid e d~amento referidas 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 



REQUERIMENTO PARA JUNTADA DE PROCURAÇÃO 

Referente: 
Processo no 53.000 053968/2012-47 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

M fN!8Tt:Rt0 D.U. 8 COM Ut·~ic.::.:. ç::~ E 8 
BR.!i.SÍL!.U. ~DF 

53000 üü4743/2~H3..JS 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CHAPADA DA NATIVIDADE -

ACDDCDN, inscrita no CNPJ sob o no 17.142.122/0001-15, com sede AVENIDA RIO 

BAGAGEM, S/N - CENTRO, na cidade de CHAPADA DA NATIVIDADE, Estado do 
Tocantins, CEP 77.378-000, Telefone 063 9269-0064, correio eletrônico 

acddcdn@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, requerer a juntada da 

PROCURAÇÃO, em anexo. 

E, 28 de janeiro de 2012. 

Nome do representante da entidade: EDUARDO SANTANA DA SILVA 
CPF: 061.450.578-07 

1 4 AGO Z013 
~ 



PROCURAÇÃO que faz: ASSOCIAÇÃO DE 

DIFUSÃO CHAPADA DA NATIVIDADE - ACDDCDN a favor de 
EDUARDO HENRIQUE DE CARVALHO AZEVEDO na forma abaixo 
declarada: 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CHAPADA DA 
NATIVIDADE- ACDDCDN, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF SOB 
n° 17.142.122/0001-15, com sede na AVENIDA RIO BAGAGEM, S/N, 
- CENTRO em CHAPADA DA NATIVIDADE - TO, neste ato 
representado, nos termos do Item II da letra "a" Artigo 13 do 
Estatuto Social, registrada sob n° 731, em 06.11.2012, no Cartório 
de Registro de Pessoas Jurídicas de NATIVIDADE - TO, por seu 

Presidente, EDUARDO SANTANA DA SILVA, brasileiro, solteiro, 
jornalista, portador da Carteira de Identidade n° 723.085 - SSP-TO, 
inscrito no CPF/MF sob n° 061.450.578-07, residente e domiciliado na 
AVENIDA RIO BAGAGEM, S/N, - CENTRO em CHAPADA DA 
NATIVIDADE - TO, eleito e empossado no cargo conforme Ata da 
Assembleia Geral de Fundação e Eleição da Diretoria, datada de 

25.10.2012, registrada sob n° 731, em 06.11.2012, no cartório 
acima citado, NOMEIA e constitui seu bastante PROCURADOR , 

EDUARDO HENRIQUE DE CARVALHO AZEVEDO, brasileiro, 
casado, maior e capaz, autônomo, portador da Cédula de Identidade 
n° 693.194 SSP-TO, inscrito no CPF/MF sob n° 699.779.681-87, 
residente e domiciliado na Rua Eunice Licchesi, n° 237, Bairro 
Diamante, Belo Horizonte-MG, ao qual confere PODERES para 
representar a Outorgante junto às repartições públicas federais, 
estaduais e municipais, Cartórios, Juízo, Instância ou Tribunal, 
receber citações, notificações e informações, requerer e retirar 

quaisquer documentos, inclusive certidões, assinar ~ . . 

doeu ntos, alegar e prestar declarações e informaçõ ~"f:m-~i~ 
quai atos necessários e indispensáveis ao 1el e E ·~6~r~'GIN! 

t 
0

1'vpr sente":'Jmandato, podendo ainda su stabJe,f~rlOlJ 

~~'o vJ 
-~--~ 

2 ° TABELIONATO DE NOTAS DE PALMAS/TO 
I 

Emol: R$1 ,69 



I 

.--;-.., 

REQUERIMENTO 

Referente: 
Processo no 53.000 053968/2012-47 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

8R.u. 8iL!.u .. DF 

53000 005020/20·13-66 

O Ri".tJC.iiVIG 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CHAPADA DA NATIVIDADE -

ACDDCDN, inscrita no CNPJ sob o no 17.142.122/0001-15, com sede AVENIDA RIO 

BAGAGEM, S/N - CENTRO, na cidade de CHAPADA DA NA TI VIDA DE, Estado do 

Tocantins, CEP 77.378-000, Telefone 063 9269-0064, correio eletrônico 

acddcdn@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, por seu presidente, neste ato 

representado por EDUARDO HENRIQUE DE CARVALHO AZEVEDO, com procuração nos 
autos, requer cópia do ofício de exigência expedido no processo no 53.000 

053968/2012-4 7. 

Nestes termos, pede deferimento. 

BELO HORIZONTE, 31 de janeiro de 2013. 

Nome do representante da entidade: EDUARDO SANTANA DA SILVA 
CPF: 061.450.578-07 

1 4 AGO 2013 
~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Belo Horizonte, 31 de janeiro de 20 13 

RECIBO 

Recebi da Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais, cópia do 

oficio n° 867/2012 de encaminhamento de nota técnica e nota técnica correspondente, referente ao 

processo 53000.053968/2012-47. 

Eduardo Henrique de Carv lho Az 
CPF: 699.779.681-87 

CI: MG17828892 

- .- . . --- .. 

Av. Afonso Pena. 1.270 Térreo- (ECT) - Centro- BELO HORIZONTE- MO - Cep: 30. 130-YOO Telefone: (31) 3222-9051 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CHAPADA DA NATIVIDADE­

ACDDCDN 

Ao Senhor 

CNPJ: 17.142.122/0001-15 

Avenida Rio Bagagem, s/n- CEP 77.378-000 

CHAPADA DA NATIVIDADE- TO 

LUCIANO ALVES CORGOZINHO 

Delegado Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais- Substituto 

Belo Horizonte - MG 

PROCESSO no 53000.053968/2012-47 

) Em atendimento ao que determina a Nota Técnica no 1007 /2012/DRMC/MG-MC, 

_) 

encaminhada através do Ofício no 867 /2012/DRMC/MG-MC, enviamos em anexo 

Cópia da Ata de Constituição da entidade, datada de 25/10/2012, na íntegra e legível, 

devidamente registrada no Livro "A" e Certidão Cartorária comprovando o devido 

registro, conforme solicitado, para saneamento das pendências. 

Aproveitamos a oportunidade para enviar, ainda, os seguintes documentos: 

1- Certidão de antecedentes dos dirigentes, dos foros criminais dos últimos cinco 

anos das Justiças Estadual, Federal e Eleitoral; 

2- Certidão de antecedentes dos dirigentes, das Polícias Civil e Federal; 

3- Certidões da entidade, que comprovam regularidade com a Receita Federal 

(União}, a Receita Estadual e a Receita Municipal; 

4- Certidões da entidade de regularidade com INSS e FGTS. 

Informamos ainda que ACEITAMOS receber comunicados oficiais via SMS pelo 

número (63} 9269-0064 e documentos digitalizados via internet pelo endereço: 

acddcdn@hotmail.com, e reconhecemos que os conteúdos encaminhados por estes 

meios referem-se tão somente a ciência da entidade. 

Cordialmente, 

EDUARDO SANTANA DA SILVA 

Representante Legal 



) 

Cópia da Ata de Constituição da 

entidade e Certidão Cartorária 

comprovando o devido registro 

1 4 AGD 1013 

~ 
...... . ~ .. . ,:;:. ~: .. 
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ESTADO DO TOCANTINS 
. . · PODER JUDICIÁRIO · 

. , COMARCA_D:€NATIVIDADE- TO . 1 

S~RVENTIA DE REGISTR~'DE ll~1ÓVEIS E TABELI?NATO 1 o DE ·NOTA4-~C 

C E R I I F I C. A. ~expresso ~úerimento do(a) Tnteressado(a), ' . ~ . 

que em buscas reqlizadas nos livros desta Serventia, verifiquei constar o Registro no Z3.L realizad9 . 

em 06/11/2012, ho ··LIVRO . A CLIVRO DE REGISTRo· OE PÉSSOAS JURÍDICAS), dos atos 

constitUtivos de pessoa jurídica com a seguinte denominação: 

r 



.. 

( ) 

/ 

) 

-ESTADO DO TOCANTINS 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE NATIVIDÀDE- TO 
SERVENTIA DE REGISTRO DE IMÓVEIS .E TABELIONATO·l o DE NOTAS 

1, 

reç:amaçõCsou reivindicaçqes, ~evendo ~penas observar o momento adequado da programação para 
faze-lo, medJÇIJlte pedido encammhado à direção da Rádio Comunitária . 

. Art. 3, .- Os dirigent_es e a-ssociados .não r~sponderão, nem mesmo ,subsidiariamente, pelas obrigações 
contra! das pela Enlldade, ressalvados os casos em· que os di rigentes responderãq_, por C\)mprovada 
culpa no · de suas funções. 

auferida pela ACDDCDN ~erá utili~.ada, única e exclusivamente~ 
insl.ituc!onais e admitida a remuneração de seus 

lucros, dividendos. vantagens 

fisicas e j;ídicas com 
préenchido formulário 
e sejam aprovadas em 

) 
·l ;f 

. . associados que intríngirem este \\ • 
estatuto, desde que .sua t)'ansgressão seja por meio de requerimento dirigido à diretoria da 
associação, ·que, frente à procedência dos · fatos, deverá submetê-la ã análise da. Assembléia Ge~ 

~ r -.I .. son~oc~c]a c:s~cialmente~-~;.s~fi~~.gll~%0 ao_~s~íado infr.at9~am_plo..direitó de defesa ' / ' !/q ./!1),(7 c~·~ h.) ro I )Y' J·t (' IJ (I) '([_·· 1 f</ /J . 

L~ J;j~.l :--'~ \) . IIIJ •!§-ôiGÃW E lslfu"FYN'g6NA\/El;~ _ . 

' f'!! 
-~ 

·t 

-c; Art. 1 O - São orgãos da entidade: 
a) Assembléia Geral : AG: 
b) Dir~toria; · . . 
c) Conselho Comunitário. , 

· Art. ll · _A Assembléia Geral é o Órgão máximo de 
todos os associados, competindo-JI:ie, en~ outras, co 

\ /administradores eiou alteração deste Estatuto. "' 

~ . ' c 
-;.~te f!-.cMka .1.4 AGO 1013 

~ 

osta por 
ição de 

"" 
I , 

/ 
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ESTADO DOTOCANTINS 
· PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE NATIVIDADE - TO 
SERVENTIADE REGISTRO DEIMÓVEIS E TABELIONAT_O l 0 ·DENOTAS 

' . 

§ 1°- A AG ocorrerá: 
a) Ordinariamente: 

J) anualmete, para avaliação e prestaçãcr de contas da Diretoria, discussão e .aprovaçao de 
planos, projetos e assuntos gerais; 

li) a cada doi!i anos, para eleição _da Diretorit!" e do Conselho Comunitário. 

tu4ção dos dirigentes e· altc:ação estatutária, respeirando-se o· 

r 
. ÇR· ~~-' ~i~.'a ·da@tt" acr~o~~-f ç-sab~j:'f~ ~Ji-jinatiza~qwjlli!Jlf.l1t}" tl0 rodo (iu em 

~ e lf C O ae Q res~t . <Íis~SJ;loes~<s~t{s ~O ~2/t4} irtfgo )l<tr 
· - v ..- ·- ..:J v ~ ../ . - .Jf_ P" 'T I.'l.,.., t.--.r:.:,r . .t.-J 

-- · I .§ 2° - Apenas farão p~e da Direioria brasileiro~ ~aros ou naturalizado~ h~ ~ais de 10 anos e ~aiores 
(\J de 18 anos ou emanctpados, resldentes no muntclpto de Chapada da Nattvtdade, que não es!~Jam no 

exercício de mandato eletivo que 1)1es àssegure imunidade. parlan1entar ou função da qual decorra 
foro- especiaL 

. ...... _ 
"'<'-·- . 

'--· 
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·. · 

) 

-ESTADO DO TOCANTINS 
PODER JUDICIÁRIO 

- COMARCA DE NATIVIDADE -TO . -
SERVENTIA DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIONATO 1 o DE NOTAS 

- -

) -

Art. 13 • São atribuições: 
I - Da Diretoria: 

a) -administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da enti~ade: 
b) convocar reuniões e Assembleias Geniis; . - ' 
c) repre~ntar - em atos públicos ou internos; - · 
d) praticar ·ao desenvolvimento da. entidade; 
e) e Balanço Patrimonial à AG ; Q . 

as atividades ~!~~~~!~ 
~-: sérviços de escritório da """u"'~yau; 

• / ' : • • • . ' 1 ' • 

. j- 2) íiSSÍnar conta conjunta C$>m o Presiá~rite e todos doq.unentos concerne~tes á vida finailce_ira da 

.lÁ f/t (R-, (J·~ }~~ aTrQ es 6?tilei6lfi-GF,Ya'0éT ~fi~ ~dt'íJtC~~tas e par~eres 
. /~J-1.. r '-' ~~~mo..ioM.§,~&cumdtos k1atJ,s i-te{orlrãf.!a 1-s~retar-Ji.; 

. · :;t - 4) dirigir e_ supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, orgatiil.ar: e .manrer a 
(\j . escrituração do m·ovimento econômico ~nanc_eíro da entidade. 

dJ Ao Diretor de Co!ll_unicaçõ~s C9mpete: 
\ l r implementar e supervi~ionar todos os aspectos -conceméntes a. exeéução do serviço . de 

radiodifusão comunitária_- relativamente· aos seus ~m~l!~,af1Pi~m 

.~· 

1 2) gerir e captar os recursÓs advindos· de patroci 
supervisionar _e fer sob sua-guarda ·todo-o pa · 

. -relativas ao serviço de radiÓdifusão; · 
})_ promov_ér a integração dã comunidade- com. o se 

· 1 4 AGO Z013 
\ 

f\..---) 

-· 
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ESTADO 00 TOCANTINS · 
PODER JUDICIÁiUO . 

COMARCA DE NATMDADE- TO 
SERVENTIA DE REGISTRO DE IMÓVEIS:E :rABE_LIONATO lo DE NOTAS 

' ~ - - . . -

. Art. 14 - A ACDÓCDN, caso venha a ser contemplada com uma outorga para executar o Serviço de­
Radiodífusão ·Comunitáfia, deverá instituir um conselho Comunitário, eleito em -AG para.mandato 

, iguàl ao da Diretoria, o qual será comj)Osto por, no mínimo, cinco pessoas representat1tes de 
entidades da comunidade local, tais como associações de .êJasse,. beneméritaS, ietigiosa~. ou de 

· moradores, desde que legalmente i_nstituídas, com o objetivo de aC::ompimbar a programação ·cta 
emissora, para exclusivli da comunidade e dos principÍÓStCStabeiecidos no arti2:0 
4° da Lei no . • 

interno e cumprir as 
comunitária devendo 

. de programaçào, bem 

. . . . . . '\ . ) . 
. Parágrafo único - E vedada a transferêm;ia da outorga e á formação de redes, excetuadas as situações 

· ! , de ~~er;'Y calarnida~e pública, epidemias e aç tra~slll}s~ões obrig~!9ri~_dos ~eres Exec~tivo, 
' /l 7i l'iJJwlí!iW!~_ 'f_l! .r' '} ;l:_fP~Õ,ctefup<j\s r~~Je~f JCfl9âpes~Ofl f_ IT~~_!l4ento da emisSora ._ Lfl :1. ~~j_e~':i~diJ,!JjiO <2línqhynl_ ;ujeJ!~ráljós <J.t sbji'Jl.r~g;afi1a\<>o.J _/_; · . 

. . ,.f 
.....:s.r ('J ' . 

VI· DA RECEITA E DO PATRIMÓNIO 
. . . . 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita_ da e_nfidade serão composto{ pelas contríbuiçõés sociais definidas 
pela AG, pelas doaÇões, auxílios e subvenÇões; pelos bens móveis- 'ou imóveis, pelas rendas 'e juros 
de depósitos _bancários e aplicação financ~ira, ·· pelos saldos de exercícios financeiros anteriores 
transferidos wa a conta patrimonial, por valores a · s~Yêeaa:n';;'!u 'táría5, ·bem 

• cpmo por aqueles decorrentes do patrocínio sob fonn· e,.~i c, H;_,'í!ff.L r~~· 
· MITIIl énO das CcwnrnCaçõe.-

: Parágrafo Único-: Toda receita o~'-despesa deverá se ~[~J~t;)-lá~­
. seu.quadro diretivo se'r;i remunerado. 

. .~ . · ~~>,;i~ 14\ AGO ZD13 · · 1:,~ 
f/f fL~{"~ . . : /'v- . 

/ 

' 
V) 

:::· ... ~~~;,;~i;;;.(W"~}<cY<,Fà ;·. ,., ,.; '"''·,c >}''~?.'~/f"':""~'~~~~l'J;t"'~~JJí~:~~~:t~'~ri~~:; 
:,~.,àf.-. ··,;Jp)l'ªdel{o~q:mes.; :.J1~~Q1~~~f1!fp;,~@~!>@-~~~~}b"":Qp,Q, ~F.g~~~f~J,~ .. ~):·ª~~V~1'~~~l~cc·.~-~~,,;~~.:f•?:p~":~~~:·~~ 
·}@.1~~t~~~:r~~~7t:f!l:l!l~:itf?ii~F~;!ff·~~~1~fl~f!qn,~f1Y~~~~~52'?m~-.:~it~~i>.I~.::~~~~~:ç'?~·i''":~is,:Ti~~,?~l~:?I~~:\-h:;;;~~,d 



no todo ou em parte, por · deliberação de ACi 
fim.. · . · vot0 concorde de dois !'lr<;0' 

· sem a presença de 

) 

pelo r ~ 

·' ·f .. , 
\" 
t~ 

~··· 
/ 

) 

' 
REGISTRO DE .PESSOAS JURIDICAS 

o:!UiliQ ' . 
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. ESTAbO DO TOCANTINS · 
PODER. JUDICIÁRIO . 

. COMARCAim:NA'tiVIDADE- Tà . , . 
SERVENTIA DE REGISTRO DE IMÓVEIS É TABELIONATO 1 o DE NOTAS 

~~~ 
-~-

• 

ATA DE ASSEi'vrhLÉl A GERAL DE FV,ND . .\ÇÃO E RLEJÇÃO DA DIRETORIA D.Á 
ASSOCIAÇ:\0 COMUNl'l"ÁRIA DE DIFUSÃO Çfu\PA.DA DA NATIVIDADE- ACDDCDN 

Aos vinte_e,.cinco dias do mês de outubro do ano de do;s mil e doze. às ' dezenove horas; reuniram-se, 
em Assernb)eia Geral, ita Av. Rici' Bagagem; s(n, centro, na cidade de Chapada da Natividade, Estado 
d9 Tocantins; as ~guintes · · Eduardo Santana da Silvao, Deusiley Aragão da Silva, Dian 
Cleiton Rodri_gues Neto, ·L dé Souza, Eraldo Xavítp Diàs Apinage, ,Ereílio Ribeiro da 
Silva,.Hendlus Mendes Rolim, Geovani P. Rocha e Gleyce Cunha da Silva 

civil· sem . :·O senhor· Eduardo deu 
COMllNÍi'ÁRIA -DE 

po9e se 
ha\,endo nada mais a, 

tratar, -o Presidente encerrou a. r~_iln'ião, · P._or unanimidade, e eu. 
LidianÓ Amimdo de Sousa, na fu-nção de secretário da Assembleia Geral, a lavrei. A mesma deverâ 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DE FtiNDAÇÃO E ELEIÇÃO DA DIRETORIA DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DiFUSÃO CHAPADA DA NATIVIDADE- ACDDCDN 

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, às dezenove horas, reuniram-se, 
em Assembleia Geral, na Av. Rio Bagagem, s/n, centro, na cidade de Chapada da Natividade, Estado 
do Tocantins, as seguintes pessoas: Eduardo Santana da Silvao, Deusiley Aragão da Silva, Dian 
Cleiton Rodrigues Neto, Lidiano Amancio de Souza, Eraldo Xavito Dias Apinage, Ercílio Ribeiro da 
Silva, Hendlus Mendes Valadares, George Costa Rolim, Geovani P. Rocha e Gleyce Cunha da Silva 
com o firme propósito de fundar uma associação civil sem fins lucrativos. O senhor Eduardo deu 
início à reunião e propôs nomear a nova entidade de ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DIFUSÃO CHAPADA DA NATIVIDADE - ACDDCDN, que foi aprovado por todos. O local 
onde aconteceu a Assembleia foi sugerido como sede provisória da associação, onde todos estiveram 
de acordo. Os presentes discutiram os objetivos sociais da entidade e escolheram .como principal 
função a execução do serviço de radiodifusão comunitária, devido à carência Cle meios de 
comunicação na comunidade. Em seguida, leram e discutiram a proposta de um Estatuto Social para 
a associação. Com um texto final, o Estatuto, documento em anexo, foi colocado em votação e 
aprovado por unanimidade. Os presentes rubricaram todas as folhas do Estatuto e comprometeram-se 
a registrá-lo no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas. Após aprovado o Estatuto, os presentes 
formaram a seguinte chapa para eleger a primeira diretoria: Eduardo Santana da Silva, brasileiro, 
solteiro, jornalista, portador do RG: 723 .085 SSP-TO, CPF: 061.450.578-07, residente e domiciliado 
na Avenida Bagagem, s/n, centro, cidade de Chapada da Natividade, Estado do Tocantins, como 
Presidente; Francisco Bispo de Araujo, brasileiro, casado, vaqueiro, portador do RG: 2.313.495 SSP-

. GO, CPF: -434.740 .981-87, residente e domiciliado na Fazenda Três Irmãos, s/n°, zona rural, cidade 
de Chapada da Natividade, Estado do Tocantins, como Vice-Presidente; Deusiley Aragão da Silva, 
brasileira, solteira, dona de casa, portadora do RG: 469.414 SSP-TO, CPF: 000.397.291-76, residente 
e domiciliada na Rua do Pau D'arco, s/n°, centro, cidade de Chapada da Natividade, Estado do 
Tocantins, como Diretora de Finanças; Dian Cleiton Rodrigues Neto, brasileiro, solteiro, eletricista, 
portador do RG: 855.339 SSP-TO, CPF: 056.854.901-08, residente e domiciliado na Rua 3, 20 QRD 
04, Lote 11, setor Bela Vista, cidade de Chapada da Natividade, Estado do Tocantins, como Diretor 
de Comunicações. A chapa única foi colocada em votação e elegeram-na por unanimidade. A 
Diretoria eleita tomou posse imediatamente e, assim, deu início ao seu mandato de dois anos. Todos 
os presentes passam a constituir o quadro societário da entidade, sendo sócio-fundadores. O 
Presidente eleito agradeceu o apoio de todos pela iniciativa e lembrou que toda a comunidade pode se 
associar a entidade, contribuindo, assim, para o seu desenvolvimento. Não havendo nada mais a 
tratar, o Presidente encerrou a reunião, antes, leu esta ata, que foi aprovada por unanimidade, e eu, 
Lidiano Amancio de Sousa, na função de secretário da Assembleia Geral, a lavrei. A mesma deverá 
ser registrada juntamente com o Estatut0 Social. Assinaturas dos presentes abaixo, com número do 
RG ou CPF. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CHAPADA DA NATIVIDADE - ACDDCDN 

ESTATUTO SOCIAL 

I- DA DENOl\.fiNAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.l o -A Associação Comunitária de Difusão Chapada da Natividade - ACDDCDN é uma entidade 
civil de direito privado, sem fins lucrativos, com duração indeterminada, de caráter cultural e social, 
de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de 
moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do 
Município de Chapada da Natividade, Estado do Tocantins, com sede na Avenida Rio Bagagem, s/n, 
centro, na cidade de Chapada da Natividade, Estado do Tocantins. 

Parágrafo Único - A entidade reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no 
território nacional. 

Art.2°- A ACDDCDN tem por objetivo executar serviço de radiodifusão comunitária, bem como: 

I. beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) oportunizar a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

.. comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e 

o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, em conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível; 

~ 
~ 
<I 
\)_ 

\~ 
-~ 

~ 

respeitar e atender aos seguintes princípios: ,;( 
a) preferência das fmalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do f 

I. 

desenvolviment~ ~era! da c~m~nida~e; , . . . f 
b) promoção das atividades artisticas e JOmahsticas na comumdade e da mtegração dos membros f 

da comunidade atendida; · N.\" 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, o a integração dos 'f'! 

membros da comunidade atendida; &f , . PúriiêC ,.;:- ~ . 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuai .a~~~~ gico-

partidário e condição social nas relações comunitárias. '·· t:CA• O ri?'GINt 

§ 1 o ~ vedad~ o pr~s~litismo de qualq__uer natureza, assim como qualqutr4. dAi#Jii1TiJTção 
filosofica, racial, religiosa, s~xual , de genero ou de qualquer nature a na admrssão cfo"s assoei 

§2° É obrigatória a pluralida~e de opiniões e versão, de forma sim "nea: -e~rias polê 
programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpret:tções rela 
fatos noticiados. · · 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opinião sobre qualquer dos 
ssuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 

' 
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reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção da Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4° - Qualquer receita porventura auferida pela ACDDCDN será utilizada, única e exclusivamente, 
para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus 
dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros, dividendos, vantagens 
ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

11 - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Serão admitidos como associados, de forma gratuita, as pessoas fisicas e jurídicas com 
residência ou sede no município de Chapada da Natividade, que tenham preenchido formulário 
próprio, comprometendo-se a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto e sejam aprovadas em 
Assembleia Geral. 

Art. 6° - A entidade será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I. Fundadores -formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação; 

Il . Contribuintes- admitidos posteriormente à fundação, conforme artigo 5°. 

Parágrafo Único. É permitida a entrada de sócios pessoas jurídicas, sendo a eles resguardados, 
mediante indicação de um representante, todos os direitos e deveres atribuídos às pessoas fisicas. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas pela Assembléia Geral- AG. 

Art. go - São direitos e deveres dos associados: 
a) votar e concorrer às eleições para os cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° 

do artigo 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG; 
c) zelar pelo nome da entidade e ser sempre fiel ao Estatuto; 
d) participar e ter vq:zt~m todas as deliberações da entidade . 

...... - ~:~\: . ·· -:"'. . . 
,,: ' 

ID- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCION 

Art. I O - São orgãos da entidade: 
a) Assembléia Geral - AG; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário. 

Art. 11 - A Assembléia Geral é o órgão máximo de deliberação da entidade e será composta por 
todos os associados, competindo-lhe, entre outras, com exclusividade, deliberar sobre destituição de 

\ /administradores e/ou alteração deste Estatuto. . 
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§ 1 o- A AG ocorrerá: 
a) Ordinariamente: 

I) anualmete, para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de 
planos, projetos e assuntos gerais; 

II) a cada dois anos, para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário. 

b) Extraordinariamente, para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o 
disposto no §2°. 

§ 2° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados para discussão e decisão relativa a 
assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou 
alteração estatutária, será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes na Assembleia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou, com pelo menos, um terço dos associados nas convocações 
seguintes. 

§ 3° -A convocação de AG será feita através de edital, que deverá ser publicado no Diario Oficial do 
Estado, afixado na sede da entidade e estúdio, na sede das entidades que compõem o Conselho 
Comunitário e divulgação através, de pelo menos, quatro chamadas diárias durante a programação da 
emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião, com antecedência mínima: 

a) de oito dias, para AG Ordinária; 
b)' de três diás, para AG Extraordinária. 

§ 4°- A AG deliberará em primeira convocação somente quando presente, no mínimo, metade mais 
um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após o horário marcado, 
com a presença de qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas 
no§ 2°. 

§5° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou ·extinção da 
entidade deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e deliberará mediante voto dos 
associados em dia com suas obrigações sociais, filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as 
disposições dispostas no §2°. 

Art. 12- A Diretoria é órgão executivo e administrativo e será composta por um Presidente, um Vice­
Pre~iclente, um Diretor de Finanças e um Diretor de Comunicações, eleitos em AG para um mandato 
de dois anos, não permitida a reeleição. 

I 

. § 1 o - A _Diretoria da entidade poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em 
parte, por decisão de AG, respeitadas as disposições dispostas no ·ao 1 L 

· . . PúsÜé_c ___ -· 
§ 2o - Apena,s farão parte da Diretoria brasileiros natos ou natur iAf~~~r· o e maiores 
de 18,a_nos ou emancipado_s, residentes no município d_e Chapa a~~Vl0l<:J9,~1 o stejam no 
exercJcio de mandato eletivo que lhes assegure 1mumdade p lamentar ou função q ai decorra 
foro especial. 1 4 AGO JOlJ 
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Art. 13 - São atribuições: 
I - Da Diretoria: 

a) administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
b) convocar reuniões e Assembleias Gerais; 
c) representar a entidade em atos públicos ou internos; 
d) praticar todos os atos necessários ao desenvolvimento da entidade; 
e) apresentar relatório anual de atividades e Balanço Patrimonial à AG; 
f) prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) criar e instalar serviços e departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades 

da entidade; 
i) alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da AG. 

/}~ /~~- /j .' I . 
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II - De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: 
1) representar a entidade, ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as 

reuniões da diretoria; . 
2) assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária, 

da entidade, em conjunto com o Diretor de Finanças, votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da diretoria e em AG; 

3) praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e 
departamentos; 

4) participar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário. 

b) Ao Vice-Presidente compete: 
1) participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; 
2) assumir todas as atribuições, direitos e deveres do Presidente, em caso de ausência ou 

impedimento temporário ou definitivo. 

c) Ao Diretor de Finanças compete: 
. · - --~ 1) gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os 

/~.;;~_ -,' s.erviços de escritório da associação; . _ 
''· 2) ássinar conta conjunta com o Presidente e todos documentos conce ~9lôa-~~---· 

~entidade; fAtnístMo das ~~ 
3) 'secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guar ~~s\.llti~ere 

da entidade, bem como todos os documentos relativos às tesourari e secretaria; 
4) dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secret ria, mlg4niA'aO 101Janter 

escrituração do movimento econômico financeiro da entidade. 

v 
d) Ao Diretor de Comunicações compete: ---~ 

1) implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a e~~~Çf6-:do serviço e 
radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos; 

2) gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações 
relativas ao serviço de radiodifusão; 

3) promover a integração da comunidade com o serviço prestado. 

\// 
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Art. 14 -A ACDDCDN, caso venha a ser contemplada com uma outorga para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, deverá instituir um conselho Comunitário, eleito em AG para mandato 
igual ao da Diretoria, o qual será composto por, no mínimo, Cinco pessoas representantes de 
entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da 
emissora, para atender o interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no artigo 
4° da Lei no 9.612, de fevereiro de 1998. 

§ 1° - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de regimento interno e cumprir as 
atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo 
periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem 
como sua avaliação. 

§2° - A ACDDCDN manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou inspeção do 
Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do Conselho Comunitário. 

IV- DAS ELEIÇÕES 

Art. 15 - As chapas que se candidatarem a cargos da diretoria estarão aptas, com exceção da primeira 
eleição, se entregues até três dias antes da AG de eleição, por requerimento dirigido à Comissão 
Eleitoral, acompanhada de nominata completa. 

§ 1 o - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

§2° - Será considerada eleita a chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 20% dos votos 
válidos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início 
daAG. 

V-DAPROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora deverá respeitar todos os prin ' ios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária SE~~"~ ~·~,~~",.. - . 

M: ·.• 'W .. VC'..,\N ,.Eot:H, . 

/ ·Parágrafo único - É vedada a transferência da outorga e a formação de ~~~~a ões 
/ de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obriga ' rias dos p'óderes ~cu i v o, 

{ Judici~r:io e Legisl_ati~o, definidas ~m ~eis. També~ .é vedada a cessã ou al'f~d~~ll,tO da emi sora 
do Serviço de RadiOdifusão Comumtána ou de horanos de sua progra ação. ?IIJU L013 

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔ 
. ....... ~- - ... ~ 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da entidade serão compostos pelas contribuições sociais definidas 
pela AG, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros 
de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores 
transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem 
como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 
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VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação de AG 
Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços 
dos presentes à Assembleia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a presença de 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19 - A dissolução da ACDDCDN ocorrerá por decisão de AG Extraordinária, e o remanescente 
de seu patrimônio líquido será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida pela 
AG. 

VIII- DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, cqm recurso para a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 23/05/2012 e entra em vigor na data de sua 
inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que 
passar. 

4 AGO 2013 
v-........J 
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1 - Certidão de antecedentes do foro 
criminal da Justiça Estadual 



) 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE NATIVIDADE 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

PALÁCIO DA JUSTIÇA "DESOR MAXIMIANO DA MA TA TEIXEIRA" RUA E, QD. 17, L TS 11/16- ST. GINASIAL- CEP 
77370-000- FONE/FAX (63) 372-1414 

CERTIDÃO 

MEIRIVANY ROCHA NEPOMUCENO COSTA, 
Distribuidora em Substituição desta Comarca 
de Natividade, Estado do Tocantins, na forma 
da lei, etc ... 

CERTIFICA que revendo os livros de Distribuições 
e Assentamentos a seu cargo, bem como consulta ao índice, Sistema Processual 
e E-proc verificou que até a presente data nesta Comarca NÃO CONSTA 
Distribuição de FEITOS CRIMINAIS em nome de DEUSILEY ARAGÃO DA 
SILVA, brasileira, solteira, comerciante, nascida aos 04/04/1980, filha de Abel 
Aragão Rodrigues e Ana Amancio da Silva, RG no 469414 SSP-TO e CPF no 
000.397.291-76, residente na Rua Pau D'arco, s/n, centro, Chapada da 
Natividade-TO. 

ofício. 
Era o que tinha a certificar e que certifico sob fé do 

Natividade-TO, 6 de fevereiro de 2013. 

MEIRIVAN~N. COSTA 
Distribuidora em Substituição 

Cartório do Distribuidor 
Comarca de Natividade 

Rua E· Qd, 17 lts 11/16 ·Setor Ginasial 
Natividade· TO/ CEP: 77370.000 



PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE NATIVIDADE 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

PALÁCIO DA JUSTIÇA "DESOR MAXIMIANO DA MATA TEIXEIRA" RUA E, QD. 17, LTS 11/16- ST. GINASIAL- CEP 
77370-000- FONE/FAX (63) 372-1414 

CERTIDÃO 

MEIRIVANY ROCHA NEPOMUCENO COSTA, 
Distribuidora em Substituição desta Comarca 
de Natividade, Estado do Tocantins, na forma 
da lei, etc ... 

CERTIFICA que revendo os livros de Distribuições 
e Assentamentos a seu cargo, bem como consulta ao índice, Sistema Processual 
e E-proc verificou que até a presente data nesta Comarca NÃO CONSTA 
Distribuição de FEITOS CRIMINAIS em nome de DIAN CLEITON RODRIGUES 
NETO, brasileiro, solteiro, comerciante, nascido aos 29/03/1986, filho de Joaquim 
Rodrigues Neto e Joscelina Amancio da Silva, RG no 855339 SSP-TO e CPF no 
056.854.901-08, residente na Rua 3, 20, Quadra 4, Lote 11, Bairro Bela Vista, 
Chapada da Natividade-TO. 

ofício. 
Era o que tinha a certificar e que certifico sob fé do 

Natividade-TO, 6 de fevereiro de 2013. 

MEIRIVANV~HÃ N. COSTA 
Distribuidora em Substituição 

Cartório do Distribuidor 
Comarca de Natividade 

Rua E· Qd, 171U 11/16 ·Setor GJnasial 
Natlvidãdt • TO/ CEP: 77370.000 



) 

.) 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE NATIVIDADE 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

PALACIO DA JUSTIÇA "DESOR MAXIMIANO DA MATA TEIXEIRA" RUA E, QD. 17, LTS 11 /16- ST. GINASIAL- CEP 
77370-000- FONE/FAX (63) 372-1414 

CERTIDÃO 

MEIRIVANY ROCHA NEPOMUCENO COSTA, 
Distribuidora em Substituição desta Comarca 
de Natividade, Estado do Tocantins, na forma 
da lei, etc ... 

CERTIFICA que revendo os livros de Distribuições 
e Assentamentos a seu cargo, bem como consulta ao índice, Sistema Processual 
e E-proc verificou que até a presente data nesta Comarca NÃO CONSTA 
Distribuição de FEITOS CRIMINAIS em nome de EDUARDO SANTANA DA 
SILVA, brasileiro, solteiro, jornalista, nascido aos 06/10/1965, filho de Manoel 
Santana da Silva e Cicera Teotônio da Silva, RG no 723.085 SSP-TO e CPF no 
061.450.578-07, residente na Rua Rio Bagagem, s/n, centro , Chapada da 
Natividade-TO. 

ofício. 
Era o que tinha a certificar e que certifico sob fé do 

Natividade-TO, 6 de fevereiro de 2013. 

MEIRIVANY'~HA N. COSTA 
Distribuidora em Substituição 

Cartório do Distribuidor 
Comarca de Natividade 

Rua E- Qd, 17/ts 11/16- Setor Ginasial 
Natividade. TO j CEP: 77370-Óoo 



PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE NATIVIDADE 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

PALÁCIO DA JUSTIÇA "DESOR MAXIMIANO DA MATA TEIXEIRA" RUA E, QD. 17, LTS 11/16- ST. GINASIAL- CEP 
77370-000- FONE/FAX (63) 372-1414 

CERTIDÃO 

MEIRIVANY ROCHA NEPOMUCENO COSTA, 
Distribuidora em Substituição desta Comarca 
de Natividade, Estado do Tocantins, na forma 
da lei, etc ... 

CERTIFICA que revendo os livros de Distribuições 
e Assentamentos a seu cargo, bem como consulta ao índice, Sistema Processual 
e E-proc verificou que até a presente data nesta Comarca NÃO CONSTA 
Distribuição de FEITOS CRIMINAIS em nome de FRANCISCO BISPO DE 
ARAÚJO, brasileiro, solteiro, autônomo, nascido aos 04/10/1964, filho de Ana 
Bispo de Araújo, RG no 2313495 SSP-GO e CPF no 434.740.981-87, residente 
na Fazenda Três Irmãos, s/n, zona rural, Chapada da Natividade-TO. 

ofício. 
Era o que tinha a certificar e que certifico sob fé do 

Natividade-TO, 6 de fevereiro de 2013. 

~ :.VIÇO .~siie ,_~ 
MEIRIVA ~HAN.COSTA COf~~~~as~ 

Distribuidora em Substituição .. · ··~·o ,.~IN, 

Cartório do Distribuidor 
Comarca de Natividade 

Rua E- Qd. 17 1ts 11/16 · Setor Ginasial 
Natividade • TO 1 CEP: 77370.000 

1 4 AGO l013 
v-v 
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2 - Certidão de antecedentes do foro 
criminal da Justiça Federal 

1 4 AGO 2013 
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. : Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 • Região http: / /www.trfl.jus . br/Servicos/Certidao/trfl_ ernitecertidao.php?or .. . 

I de I 

l$ji imprim i,. 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 13 Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 203244 

ntidos desde 30 de 

ao CPF: 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFl. 

. ·~:-:;._: ·---· 

31101/2013 18:27 



.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1• Região http: / /www.trfl .jus.br/Servicos/Certidao/trfl_ emitecertidao. php?or ... 

) 

I de 1 

~imprimi,. 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 203197 

Regional 

Federal da 1: 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 18h21, 31/01/2013 . 

Endereço: SAU/ SUL- Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores . CEP: SOsüéc ~.; . 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br Ministério das~ 

COtir~~E r.et.• 0 r~ 
Data da última atualização do banco de dados: 31/01/2013 18.21 'GIN, 

1 4 AGO 2013 
V'J 

--:"::':-----~ . . ::.._:-.;.: .. ' 

31/01/2013 18:21 



. : Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região http: / /www.trfl.jus.br/Servicos/Certidao/trfl_ emitecertidao.php?or. .. 

) 

) 

I de 1 

~ imprimir 

março de 1989 

Observaçõ 

a) cert 

b)o pa 

ape 

Certidão, 

destinatário; 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 13 Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 

d) a autenticidade 

N° 203202 

ao CPF: 

I Regional 

nta 

página do 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFl. 

Brasília/DF, 18h22, 31/01/2013. 

Endereço: SAU/SUL- Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br 

Data da última atualização do banco de dados: 31/01/2013 18 22 ~ 2013 

- ._ ~:-- · 
-. ...::-: ,;·.,: ... 

31/0112013 18:22 



.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região http:/ /www.trfl.jus.br/Servicos/Certidao/trfl_ emitecertidao. php?or. .. 

) 

) 

1 de 1 

~ imprimir" 

Certidão, 

destinatário; 

PODER jUDICIARIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 203207 

I Regional 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirma r a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFl. 

Brasília/DF, 18h23, 31/01/2013. 

s~~~--;- .. 
Endereço : SAU/ SUL- Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP : 70 -M~ das r.t-..!~ 

Fone : (61) 33 14-52 25. e-Mail: nucju@trfl.gov.br C6iJr~RE r .... ;:o"·:··~ 
- r~'GIN, 

Data da última atualização do banco de dados: 31/01/2013 18: 3 1 4 AGO 2013 
L--/ 

··~::~ ·· ·· 
. • . •. 

3 1/01 /2013 18:22 



3 - Certidão de antecedentes do foro 
criminal da Justiça Eleitoral 



Tribtmal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão http :I I apps. tse.j us. br I certidaoquitacaol emissaoCertidaoCrimeEl eitor. .. 

I de 2 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: EDUARDO SANTANA DA SILVA 

Inscrição: 035365342704 

Município: 73440 - PALMAS 

Zona: 29 Seção: 225 

UF:TO 

Data de Nascimento: 06/10/1965 Domiciliado desde: 13/04/2000 

Filiação: CICERA TEOTONIO DA SILVA 
MANOEL SANTANA DA SILVA 

Certidão emitida às 18:35 de 31/01/201 1 4 AGO 2013 
6--J 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 

WHGU .QKLS. H3CB.SGTI 

3110112013 18:35 



Tribtmal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão http :/I apps. tse.jus. br/ certidaoquitacao/ emissaoCertidaoCrimeEleitor. .. 

I de2 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: DIAN CLEITON RODRIGUES NETO 

Inscrição: 036946462704 Zona: 19 

Município: 73482- CHAPADA DA NATIVIDADE 

Seção: 68 

UF:TO 

Data de Nascimento: 29/03/1986 Domiciliado desde: 30/07/2003 

Filiação: JOSCELINA AMANCIO DA SILVA 
JOAQUIM RODRIGUES NETO 

Certidão emitida às 18:40 de 31/01/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedi 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Trib 
Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br, 

DF/ P. G H LZ. FN 2 + .GYU K 1 4 AGO Z013 
v-/ 

31/01 /2013 18:42 



Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão http :/I apps. tse.j us. br/ certidaoquitacao/ emissaoCertidaoCrimeEI e i to r .. . 

) 

) 

I de 2 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: FRANCISCO BISPO DE ARAUJO 

Inscrição: 010076242771 Zona: 19 

Município: 73482 - CHAPADA DA NATIVIDADE 

Seção: 18 

UF:TO 

Data de Nascimento: 04/10/1964 Domiciliado desde: 27/12/1995 

Filiação: ANA BISPO DE ARAUJO 
NAO CONSTA 

Certidão emitida às 18:44 de 31/01/2013 

*O literal0 no código de validação representa o número O (zero) . 
1 4 AGO Z013 
'-..../ 

•... ··~ .. --
. ,. · -~:-: ;:-- ... 

31/01/2013 18:44 



Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão http: I I apps. tse.j us. brl certidaoquitacaol ernissaoCertidaoCrimeEleitor ... 

l de 2 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: DEUSILEY ARAGÃO DA SILVA 

Inscrição: 033128852755 Zona: 19 

Município: 73482- CHAPADA DA NATIVIDADE 

Seção: 65 

UF:TO 

Data de Nascimento: 04/04/1980 Domiciliada desde: 16/04/2007 

Filiação: ANA AMANCIO DA SILVA 
ABEL ARAGAO RODRIGUES 

Certidão emitida às 18:45 de 31/01/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribun 
Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br, po 

VQLK.QWEI.6/IW.Z0M7 

* O literal0 no código de validação representa o número O (zero). 

1~2013 
··-~-~ 

3110112013 18:46 
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Diretora do Instituto de Identificação do Estado do Tocan~i ; no uso ~e suas atribuições 
· que lhe cOil_[ere a Portaria no .. ~73 de 28 de janeiro de 1, ATESTA que, ,dêPois de . 

• .u..,·auv o banco de dadosda POLICIÁ CIVIL do Esta, o Tocantins,\ neste Orgão, até 
preserte data NADA CONSTA jContra: · t. r . . . ( -A' --

\ 

) \ 
\ 

-------.. 
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Em conformidade com o parágrafo . Mico do artigo 20 .do Códig6:' de Proces s, ~ 
Atestados de Ántecedentes não pod~rão ser me.ncioriadas quaisquer an'otações re erentes a in"s &-áç'!'GIIte 
in uérito contra os re uerentesJ salvo .po caso de existir condenação anterior. 
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\ ·. GOVERNb-DO TOCANTINS 
\ \ ~ SECRETAR1A' DA SEGURANÇA PÚBLIO:A 

INSTITUTO DE IDENTI'FlCAÇÃO 

~}AC, O. 
<:)~ ' . ír 

' Rs}~x· ~ · (/') \:: · -
(\) Rlbb: ,o . I} 
~ c, . 

'1ünwo0 · 
ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS No. 853/2013 

. I 

\ 
\ ~ 

\ 

) 

: ' 

'·· 

·I 
. ~ 

-. \ 
~almas-TO/O~ d~-f~vereir~ de 2013 ---" , 

..... t· I .))': ~ I .- / I. 

' ~d~~~.§i,n~.;tJ -i 
Diretora do rpstituto âe Pht,énti'fiça:ção ' ) 

Papilosco_pista·- Mat. 854167-8 · 

~ j/ 

con~ormidade com o parágrafo único do artigo 20 do Código de 
Atestados de Antecedentes não poderão ser mencionadas 
· uérito contra os salvo no caso de existir 
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, ' ~l/IC .. O ~ 
GOVERNO DO TÓCANTI N,S . ,<:J ~ \r ~ 

SECRETAmA ·oA SEGURA~ÇA Pl!BUCA 0 Fà.:~~~/ ~ ~ 
INS"f:ITUTO oe·; IDENTIFICAÇAO r\~.6 j ~ 

/ i?tknwo0 ~ ,/ I !~ 

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS No. 855/2013 '~ 
I ~ 

/ " ):] 
~ ~ 

---.., 

l 
~ 
-=~ 

/ 
Diretora do Instituto. de Identificação do Estado do Tócanpi , no uso de su~trib?ições 

egais que lhe confere a Portaria n°. 073 de 28 de janeird de 1, ATESTA que, depois de 
· cado o banco de dados qa 'poLÍCIA CIVIL do Esta o Tocantins/ neste Órgão, até 

presente data NADA CONSTA contra: ~ 

/ o<' ~· . 
\ _/" .• . I / 

DEUSILEY AMGÃÇ) DA sÍ« .. f,,, 

) 
) 

BRASILEII\A : ~· ~ 
NATIVIDADE ~ Tb ··p; / ~ 
04/0411980 ), . - i . '·-~ 
ABEL ARA:GA~ ~E 1 : . 

ANA AMANCI A s:It,p '-' 
469414- s~o Jt\ -
RUA PAU ~C~,~f.l'ÍRO- CHAPADA DA N~TIVIDADE I TO ,o11o (, .· .' 

O~,.~ ver:fade e dou fé. / ( ' j 

. ~ 
Palmas-TO, ~4 qe fevereiro de 2013 

I :\ .\ \ 

· san~ns · .. 

rf>ireto~a dp In.stituto de Identificaçãb 
Paplloscoptsta - 'M;at. 8541;()7 -8 

\ ', 
I' 

I 
I 

conformidade com o único do artigo 20 do Código de Pro 
\ --Atestados de Antecedentes não poderão ser mencíonadas quaisquer anotações rPtJ>rPntf'~ 

contra os salvo no caso de existir anterior. 
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GO.VERNO ob TOCANTINS 

SECRETA~IA: DA S~Gl)~NÇA · PQBLICA 
INSTitUTO DE· 1 -0fNTIF~CAÇAO 

) 
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VI 0 I 
ATESTADO DE AN'fECEDENTE~ CRIMINAIS No. 896/2013 .unwo ~ 

~ \ ' ~~.~ I 
I 

\ ~ 

/ ~ ! 
niretora do Instituto d{ ldentificação do Estááo do Tocan~i , no uso de suas atribuições 

egais que lhe confere a Portaria n°. 073 de 28 de janeiro de 1, ATESTA que, depo-is de·, ""'· · 
· o banco de dados dá POLÍCIA CIVIL do Esta o Tocantins, neste Órgão, até ( 

Presente daflt.NADA CONSTA contra: ()\ ' 

1 

\~ . ,' '0 #. \ 

EDUARDO SANTANA DA s f/).,A ~'' / -- -
. BRASILEIRA · '\ ~~:-·· !Jf1 
' CARNAIBA-PE 

1

r ... f!f\ _ 
~:6~r SANTnaAAJL~ ··\ \ 

CICERA TEOTVftO DlP,VA 
723.085 ( .i\ · i~\ . - 1 \ 
AV RIO B~O~~ • _CEl'-~~TRO ·CHAPADA 0A NATIVIDADE 

,7o ,()Ao'~ . . , . . " 
l vl· (' 

o rkto é veroade e dou fé. "-. "J I I 
I . . ·, 

J \ \ 

I 
\ 

Palmas-TO, 05 de fevçreiro de 2013 
~ ( ' ' ' 

\ / 

I I 

\ 

' '· 

-Sandra dtrSouza Soares Martins 
Diretora d~ Inltituto de ldentificaçãõ. 

Papiloscopista- Mat. 854107-8
1 

~ 4V"6~ i\raú\o Seixas 
Mara p~pi\oscopista 
· t 65B260- 5 
I Ma · toP~"-.1 
Chefe do Oepartamen 
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Em conformidade com o parágrafo único do artigo 20 Código de Processo 
Atestados de Antecedentes não póder~o ser mencionadas quaisquer, anotações r"+"r""'l'l~ 
· uérito contra os salvo n6 caso de existir con anterior. 
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5 Certidão de antecedentes da 
Policial Federal 

) 



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N° 3876582013- SR!DPFfTO 

MEIKE COELHO PEREIRA, Escrivão (ã) de Policia Federal, lotado(a) e em 

exercício no(a) Superintendência Regional do Departamento de Polícia 

Federal em Palmas-TO, no uso de suas atribuições , atendendo a 

requerimento do interessado e com observância aos termos do art. 14 da 

) Instrução Normativa no 005/2008- DG/DPF, CERTIFICA, após pesquisa no 

Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente 

data NÃO CONSTA registro de antecedentes criminais em nome de 

EDUARDO*SANTANA*DA*SILVA, nacionalidade brasileiro , filho(a) de 

MANOEL SANTANA DA SILVA e CICERA TEOTONIO DA SILVA, 

nascido( a) aos 06/10/1965, natural de CARNAIBA/PE , Documento de 

Identificação 723085 SSP/TO , CPF 061.450.578-07. 

Observações: 

1) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a 
apresentação de documento de identificação para confi rmação dos dados; 
2) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confi rmada na página do Departamento de 
Polícia Federal , no endereço (http://www.dpf.gov.br); 

3) Esta certidão é válida por 90 dias. 

PALMAS-TO, 12:41 de 05/02/2013 

ESCRIVÃO (Ã) DE POLICIA FEDERAL 

TERCEIRA CLASSE- Mat. no 0017899 

DELINST/DREX/SRrrO 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 3476292013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de FRANCISCO*BISPO*DE*ARAUJO, 
nacionalidade brasileira, filho( a) de ANA BISPO DE ARAUJO, nascido(a) aos 0411011964, natural 
de NATIVIDADE/TO, Documento de identificação 2313495 SSP/GO, CPF 434.740.981-87. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 18:01 de 31/01/2013 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 3476712013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de DEUSILEY* ARAGAO*DA *SILVA, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de ABEL ARAGAO RODRIGUES e ANA AMANCIO DA 
SILVA, nascido( a) aos 04/0411980, natural de NATIVIDADE/TO, Documento de identificação 
469414 SSP/TO, CPF 000.397.291-76. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados ; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos(*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 18:05 de 31/01/2013 

1 4 AGO 2013 

"'--
-:-.. :.--.. ...... , -·' ~­..,~ ... 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 3477152013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de DIAN*CLEITON*RODRIGUES*NETO, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de JOAQUIM RODRIGUES NETO e JOSCELINA AMANCIO 
DA SILVA, nascido( a) aos 29/0311986, natural de PORTO NACIONAL/TO, Documento de 
identificação 855339 SSP/TO, CPF 026.854.901-08. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos(*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 18:09 de 31/01/2013 

1 4 AGD l0l3 
'-----/' 



6 - Certidão de Regularidade com a 
Receita Federal 
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http :/ /www .receita. fazenda.gov. br/ Ap li cacoes/ ATSPO/ Certidao/ C ... 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATNA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOC COMUNIT. DE DIFUSAO CHAPADA DA NATNIDADE - ACDDCDN 
CNPJ: 17.142.122/0001-15 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN) . 

') Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais , refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) , objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/ /www. receita. fazenda. gov. br> ou <http:/ /www. pgfn. fazenda. gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB n~ 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 11 :02:59 do dia 27/01/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/07/2013. 
Código de controle da certidão: CD81.05D0.75A2.4308 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

) 

1 4 AGO 2013 

I de 1 02/02/2013 16:24 
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7- Certidão de Regularidade com a 
Receita Estadual 
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA 
DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS 
COORDENADORIA DA DÍVIDA ATIVA 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: 

RAZÃOSOCIA 

CNPJ 17.142.122/0001-15 

ATIVIDADE ECONÔMICA: 

ENDEREÇO: 

MUNICfPIO 

FINALIDADE: 
CADASTRO 

HISTÓRICO: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

NÁO CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA 

Número da Certidão; 

1 845398 1 

Fundamentação Legal - Arts. 65, 66 e 67 da Lei 1288, de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito 

de a Fazenda Públ ica Estadual , inscrever e cobrar qualquer dívida de responsabilidade do contribuinte acima, 

que vier a ser apurada. 

Validade- O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão. 

) 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet, no endereço http://www.to.gov.br/sefaz 

A Certidão expedida com erro, dolo, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente , o servidor que a expediu, 

pelo crédito tributário, assegurando o direito de regresso. 

Data Emissão: Quinta· feira, 31 de Janeiro de 2013 - 19h 16m 14s Emitida Via INTERNET 

Atenção: 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Esta certtidão esta vinculada ao número do CPF, CNPJ ou Inscrição Estadual. 

Esta Certidão foi emitida no site da Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins http:// www.to.gov.br/sefaz 



8 - Certidão de Regularidade com a 
Receita Municipal 



P R E F E IT URA DE 

CHAPADA DA 
NATIVIDADE 
C OMPROMiSSO DE T ODOS 

ESTADO DO TOCANTINS 
PRFEITURAMUNICIPAL DE CHAPADA DE NATIVIDADE 

CERTIDÃO NEGA_TIVA_ DE DÉBITO 

NOME: ASSOC. COl\1UNIT. DE DIFUSÃO CHAPADA DA NATIVIDADE 
ACDDCDN 
CNPJ: 17142122/0001-15 
END: RUA AV. RIO BAGAGEM, S/N°, CENTRO- CHAPADA DA 
NATIVIDADE- TO. 

Ressalvando o direito deste J\.1unicípio de cobrar e inscrever quaisquer dívida~ de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
ce11ificado que não constam pendências em seu nome, relativas a tributos 
administrados por este llvfunicípio, e inscrições em Dívida Ativa I'v1unicipal. 

- Esta Cetiidão poderá ser verificada sua autenticidade junto a Coletoria J'viunicipal, pelo fone · 
63.3393.1129 

- Certidão Emitida Gratuitamente 

-Validade desta é de 60 dias, contados a pruiir da data de sua emissão. 

-Chapada da Natividade 06 de fevereiro de 2013. 

Prefei~ativi~e 
Aldevino Gonçalves de Oliveira 
Dep. de Fiscalização Tributária 



9 - Certidão de Regularidade com a 
Seguridade Social INSS 



Certidao Negativa de Debito http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_B ... 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E As DE TERCEIROS 

N<' 000082013-28001122 
Nome: ASSOC COMUNIT. DE DIFUSAO CHAPADA DA NATIVIDADE­
ACDDC 
CNPJ: 17.142.122/0001-15 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 

) Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

-averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 

) 

- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art. 931 da Lei n° 10.406, de 1 O de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

1 de 1 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www. receita. fazenda.gov. br> . 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 201 O. 

Emitida em 31/01/2013. 
Válida até 30/07/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

31/01 /2013 19:13 
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10 - Certidão de Regularidade com o 
Fundo de Garantia FGTS 

~~~~ -
Minist!>A- LICC ,.ê~ 

~""""· <>t-.; das Cm..-:...~-:· 
""""'~ r"";:o""~' ·IQ!Çae "-'• ,. '?'GI~ 

1 4 AGO 2013 
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Certificado de Regularidade do FGTS Página 1 de 1 

Certificado de Regularidade do FGTS- CRF 

Inscrição : 1714212210001-15 

Razão Social : ASSOC COMUNIT DE DIFUSAO CHAPADA DA NATIVIDADE ACDDCDN 

Nome Fantasia : ASSOC COMUNIT DE DIFUSAO CHAPADA DA NATIVIDADE ACDDCDN 

Endereço : AV RIO BAGAGEM SN 0001 I CENTRO I CHAPADA DA NATIVIDADE I TO I 77378-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes 
a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 01/02/2013 a 02/03/2013 

Certificação Número: 2013020117064492687904 

í) Informação obtida em 01/02/2013, às 17:06:44. 

) 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

http://fge.caixa/0701101 /FgeCfSimprime1.ASP?VARPessoa=20166879&VARPesso... 01102/2013 



Ministério das Comunicações Q~c .. ~ 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 
ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

I Fls.: ·164 ~ 
ct) Albtca: fL § 

'l&lm.uo'=> qj 

Identificação do Processo 

Número: 53000.053968/2012 Localidade I UF: CHAPADA DA NATIVIDADE/TO 

Entidade: ASSOC COMUNIT. DE DIFUSAO CHAPADA DA NATIVIDADE- ACDDCDN 

Aviso: 52 Publicação: 13/09/2012 Prazo: 60 Canal : 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: ft\ssociação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

15. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

~· Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Não 
Presidência da República? 
[7. Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, Sim 
egalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou , no caso de 
ocalidades cuja área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 

!sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 
esidência, domicílio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

~· Declaração, assinada pelo representante legal , constando, se for o caso, a denominação de Sim 
!Fantasia da entidade? 
~· Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na Sim 
~rea da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

1 O. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer Sim 
~odalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
~e canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
~e seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra 
~ntidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

12. Prova de Maioridade e Nacionalidade Sim 

13. Declaração de Fiel Cumprimento Sim 

14. Declaração do Endereço da Sede Sim -15. Declaração de Ausência de Vínculo SERVIÇo - ·-, Sim 
u:. . . ·1.íeLICO rEDI=l , .. 

16. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento ·""'"'IV aas r---. · 
~i~ r'l~~·-:~ 

Sim 

17. Relação de Associados Ulf1j Não 
... 

18. Certidões Criminais Estaduais ' ' AbU 2013 Não 

19. Certidões Criminais Federais 
I 

L....--___., Não 

20. Sistemas de Fiscalização da Anatel ........ :··::· --.. 
:~.~.;. ;::·· . . 

J 
Não 

21. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Dian Cleiton Rodrigues Neto 026.854.901-08 Diretor de 25/10/2012 
Operações 25/10/2014 

Deusiley Aragão da Silva 000.397.291-76 1 o Diretor Financeiro 25/10/2012 
25/10/2014 

19/0212013 Página 1 de 1 



EDUARDO SANTANA DA SILVA 061.450.578-07 Presidente 25/10/2012 
25/10/2014 

Francisco Bispo de Araujo 434.740.981-87 Vice-Presidente 25/10/2012 
25/10/2014 

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Pedido de outorga instruído pela análise jurídica. Encaminhado para a técnica 11. 

191021201 3 RADCOM Página 2 de 2 
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( CÓDIGO DE BARRAS OU N" DE REGISTRq~Ô-~,w~:rb ; ' ' '._ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR \ ·•. _./-. 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS '. \.---·-" 
COMUNICAÇOES EM MINAS GERAIS \~-:/'/.; ·· . . 
AVENIDA AFONSO PENA 1270 '·...:...:ir/: <::;: , , >:' 
TERREO CENTRO ·. · • . : :; :: · .. : .-· 
30130-900 BELO HORIZONTE-MG . ·~.' 

REGISTRADO URGENT 
REGISTERED PRIORITY 

AR PESO I WE/GHT (kg) 

~ 0/Jd.--0 
RA 42283927 9 BR 

IIIH 11111111111 11 11 11 

DATA DE POSTAGEM 

UNIDADE DE POSTAGEM 

TENTATIVAS DE ENTREGA DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A'\<Et' IFICAÇ­

OF. 867/2012. PROC. 53000.053968/2012-47 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NOME LEGIVEL 00 RECEBEDOR 

.Lc:Zf2h 
..JS .Js h 

u5:.;,/o , __ ..L..:::::.h 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 

1 Mudou-se 5 Recusado 

2 Endereço insuficiente 6 Nao procurado 

3 Nao existe o número 7 Ausente 

Desconhecido 8 Falecido 

9 Outros 

e ._, 

DATA ENTREGA 
I 

N' DbC. DE IDENTIDADE 



o u 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

Referente: Processo no 53.000 053968/2012-47 
Assunto: Requerimento para alteração de endereço para correspondência 

M !t·HBTERIO o.u. 8 COM UNiC.!i. Ç1JE8 
BR.ú. 8iL LU. - DF 

530000092.23/20·13-21 

D Rf'!J'iC .ti'.~ 

27!1)2i:2o1:3-i5si c I\ 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CHAPADA DA NATIVIDADE -

ACDDCDN, inscrita no CNPJ sob o no 17.142.122/0001-15, com sede na Avenida Rio 
Bagagem, s/n- Centro, na cidade de Chapada da Natividade, Estado do Tocantins, CEP 
77.378-000, Telefone {063} 9269-0064, correio eletrônico acddcdn@hotmail.com, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, neste ato . representada por sua presidente, vem informar novo 
endereço para onde, de agora em diante, devem ser encaminhadas as 
correspondências: CAIXA POSTAL 167, CEP 77.001-970- PALMAS- TO. 

Chapada da Natividade, 25 de fevereiro de 2013. 

Nome do representante da entidade: EDUARDO SANTANA DA SILVA 

CPF: 061.450.578-07 
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ENDERt:yO PARA DEVOLUÇÃO DO 
DELEGACIA REGIONAL DO 
COMUNICAÇÓES EM MINAS GERAis./ •. ·::? 
AVENIDA AFONSO PENA 1270 ; ' '•' 
TÉRREO CENTRO 
30130-900 BELO HORIZONTE-MG 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

1' éã~ 
2· QZ!OS ;JZ 
3' __ ! __ !__ -- . -- h 

<4 Desconhecido 

9 Outros 

5 Recusado 

6 Nao procurado 

7 Ausente 

8 Falecido 

DATA ENTREGA 

N' DOC. DE IDENTIDADE 

1 4 AGO 2013 

-.. ~~·-... ·:-· ---. ~~ " . 
·- ~· · · 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Tu 02 

OI 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
NO ESTADO DE MlNAS GERAIS 

Avenida Afonso Pena,n° 1270- Térreo- (ECT) -Centro 30.130-900 
Belo Horizonte-MG 

(31) 3222-9051 

Oficio n° 867/2012/DRMC/MG-MC 

Belo Horizonte, 26 de dezembro de 2012. 

Ao Senhor 
EDUARDO SANTANA DA SILVA 
Representante Legal da Associação Comunitária de Difusão Chapada da Natividade- ACDDCDN 

Avenida Rio Bagagem, n° S/N, Bairro Centro 
77378-000 Chapada <;la Natividade- TO 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo no 53000.053968/2012-47 

Senhor Representante Legal, 

L Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.053968/2012-47, na 
localidade de Chapada de Natividade I TO no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
1007/2012 que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareç ç · a 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as · r~ a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3 O .ç · d d , d , . 1 4 ASO 1on , . re1en o prazo po era ser prorroga o por uma umca vez, por 1guài j)eno 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como no casos d~fgência 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a re erente .apresente a 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
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eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
impÜcli anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

Delegado Regional do Minis rio das Comunicações em Minas Gerais 
Substituto 

f ) 
L 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo- Centro- Belo Horizonte/MG- Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Nota Técnica n° 1007/2012/DRMC/MG-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.053968/2012-47 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de Difusão 
Chapada da Natividade - ACDDCDN para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Chapada da Natividade I TO, protocolizado em 12111/2012. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. Cópia da Ata de Constituição datada de 25110/2012, na íntegra e legível, 
devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em 
Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em 
atendimento ao disposto no subitem 8.1 alínea b da Norma no 01/2011. 

CONCLUSÃO 

2. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

SERVIÇO PúBucG ,.EOEÃ,.: 
Ministério q~-~ 3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para ~~tt\•_tj't"lifG.tNfl 

documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da ata de ;;c;oim~~~o 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebiment ) queJ \C-A9Wm~a o 
ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. L........._.; 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 



.. · ... . _, .. · 

À consideração superior. 

Belo Horizonte, 26 de dezembro de 2012. 

I / . ' !-' 

""/j_: [_; -:; ,:!,: "Lv(.d~~j/. 
FERNANDA LELLIS FERNANDES 

Analista Técnico Administrativo 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1007/2012/DRMC/MG-MC. 

/ Í ' \ Belo Horizonte, 26 de dezembro de 2012. 
/ '· ' \ I !• i • . \ v. \ ) . 

. '--..\,., /t '---,-· . · I . , l 
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LUCIANO ALVES COR(;OSINHO 
i. ! ' 

Delegado Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais 
Substituto 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo- Centro- Belo Horizonte/MO- Cep: 30.130-900 
(31) 3 222-9051 

Oficio n° 111/2013/DRMC/MG-MC 

Belo Horizonte, 08 de abril de 2013. 

Ao Senhor 
EDUARDO SANTANA DA SILVA 
Representante Legal da Associação Comunitária de Difusão Chapada da Natividade -
ACDDCDN 
CAIXA POSTAL 167 
77.001-970 Palmas- TO 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo no 53000.053968/2012-47. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.053968/2012-47, na 
localidade de Chapada da Natividade I TO, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
111/2013/DRMC/MG-MC, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu · critério, en iar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

DRMC/MG 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

.. ~ ......... ~SINHO 
· cações em Minas Gerais 

. ". ~ . ·' 

--- .. .. . . 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo- Centro- Belo Horizonte/MG- Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Nota Técnica no 111 /2013/DRMC/MG-MC 

Assunto: Solicitação de projeto técnico. 

Referência: Processo no 53000.053968/2012-47 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de Difusão 
Chapada da Natividade - ACDDCDN para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Chapada da Natividade I TO, protocolizado em 12/1112012. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 da Norma n. 0 112011, 
aprovada pela Portaria n° 462, de 14/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado 
no Anexo I desta Nota Técnica. 

CONCLUSÃO 

3. 
pendências. 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para a toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da d ~ ~~­
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) qiay~&f,~. · 
ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas caso as{1l~Pó~ 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. ~O lDIJ 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única ve or igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos 1reemergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 
GRV/DRMC/MG-MC 



Belo Horizonte, 08 de abril de 2013. 

GÉRALDO ROBERTO VILELA 
Engenheiro 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica no 111/2013/DRMC/MG-MC. 

Belo Horizonte, 08 de abril de 2013. 
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<:>~~c, ou' 
ANEXO I 'As.: . \~J ~ 

~Rum~~ DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 2a FASE: ,o.,. if 
...,~ (Q 

F 1 · · d In'-" - T · · d 'd h'd · d 1 E nh · ':tt. nwo :; a. ormu ano e 10rmaçoes ecmcas, evt amente preenc 1 o e assma o pe o nge etro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma 
n° 01/2011. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma n° 01/2011, ou seja: -
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatel. 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c.1) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos 
inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e 
UF; 

c.7) localização das residências dos dirigentes da entidade; 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "d", da Norma n° 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso contrário, ~ade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o loca(~ ~ 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subitem 1?J .~~ t6l~­
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Noif~BRt~ íJ·-;;;,'.dt J 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta nãc·frere ol ~akBJiW~ d;'" 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.141/GM5, de 5 de de 1e~bro ~slP,l3:J.o 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do J rgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme dispo~o-su.!!it~m 12.1, 
alínea "f', da Norma n° 01/2011. · · 

GR V/53000.053968/2012-4 7 /DRMC/MG 
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g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma n° 01/2011. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "h", da Norma n° 01/2011, apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Norma n° 0112011. 

j. F olha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Norma n° 01/2011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9kHz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma n° 01/2011. 

.. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CHAPADA DA NATIVIDADE-

ACDDCDN 

CNPJ: 17.142.122/0001-15 

Avenida Rio Bagagem, s/n- CEP 77.378-000 

CHAPADA DA NATIVIDADE- TO 

Ao Senhor 

LUCIANO ALVES CORGOZINHO 

Delegado Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais- Substituto 

Belo Horizonte- MG 

PROCESSO no 53000.053968/2012-47 

Em atendimento ao que determina a Nota Técnica no 111/2013/DRMC/MC, 

encaminhada através do Ofício no 111/2013/DRMC/MG-MC, enviamos em anexo a 

documentação solicitada para saneamento das pendências, como segue: 

1- Formulário de Informações Técnicas, Projeto Técnico; 

2- Declaração de Interrupção; 

3- Planta de Arruamento com as Indicações do subitem 12.1, alínea "c", da 

Normal no 1/2011; 

4- Diagramação de Irradiação Horizontal e Vertical da Antena; 

5- Declaração Cota do Terreno; 

6- Declaração de Proteção aos Aeródromos; 

7- Parecer Conclusivo; 

8- ART; 

9- Declaração de Horário de Funcionamento; 

10- Informações Técnicas da Linha de Transmissão; 

11- Declaração sobre limitação à exposição a campos elétricos e magnéticos. 

1~ POet;;:;~·--lnformamos ainda que ACEITAMOS receber comunicados oficiais via SMS c&;:~~ das vv ,.êDêR. 
número (63) 9269-0064 e documentos digitalizados via internet pelo end eço T::Rf r.C'A~~ 
acddcdn@hotmail.com, e reconhecemos que os conteúdos encaminhados por. este574 A& 'GJN; . 

meios referem-se tão somente a ciência da entidade. .~ lD!J 

Cordialmente, 
. ..:: ~ 

M \ N\8T ~R lü D.U. 8 COMUI·~ J C.:.~. Ç:.:jE!;; 
BR.JJ. SfL LD. ~ DF 

o0J 
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FORMULARIO DE INFORMAÇOES 

, 
TECNICAS 

, 
PROJETO TECNICO 



FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

l-SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom 
2- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I A I s I s I o I c I I I A I ç I Ã I o I I c I o I M I u I N I I I T I A I R I I IA I I D I E I I D I I I F I u I s I A I o I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

1C 1H1Ar 1A1D1A1 1D1A1 1N1A1T1 I 1v1 I IDIAIDIE I-IAICIDIDICIDINI 1 1 1 1 
CGC 

I I I I I I I I I I I I I 11 17 11 14 12 11 12 12 1°1°1°1 1 11 15 1 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I A I TI I IV I I I D I A I D I E I I F IM I 
3 -LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
LOGRADOURO 

I A I v I IR I I I o I I B I A I G I A I G I E IM I I s I I I N I 
BAIRRO CIDADE 

lciEINITIRiol I I I I I I I I I I I I lciHIAIPIAiniAI lniAI INIAI- 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

ITIIIV~ IDIAIDIEI I I I I ~ 11 11 1°1 3 1 6 I'I 5 I 7 I"I 8 II 4 17 1°1 4 14 I'I 5 I 7 I"IWI 
4- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

I A I v I IR I I I o I I B I A I G I A I G I E IM I I s I I IN I I I I I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

I c I E IN I T I R I o I I I I I I I I I I I I I I I c I H I A I p I A,l DI A I I DI A I IN I A I - I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRAFICAS 

ITIIIVII IDIAIDIEI I I I I ~ I1 11 1°1 3 I 6 I'I 5 I 7 I"ISII 4 17 1°1 4 14 I'I 5 I 7 I"IWI 
5 -LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

MODELO POTÊNCIA N° HOMOLOGAÇÃO 
'-'-'I s'---1....1 rL.....11~5 -"'-o __,_1-"'--2 .J....>.I 5'--'-1 ---'--1 _._I ---'1----'--1 _._l--'------'---1 ____,I I I 2 I 5 I . I o I watts I o I 6 I 8 I o I o I 3 I o I 5 I 2 I 8 I 

7-ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

IAiuiAfn I lcloiRIRIEIA I ILITiniAI I I I I I I I lriTioldiBI- IFIMI 



· ) 

GANHO max (Gt) 

I o I. o ~B 
ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

~ 191.1 O lm I 
8- LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

ALTURA DA TORRE 

131 o I. I o I m 

I R IAi n~ lol IFIRIEIQiuiEINiciYI lsi YisiTIEIMI I 
COMPRIMENTO (L) ATENUAÇÃO EM 100m (AL) 

I 3 I s I , P ~ I I 4 I , I o I dB / 

Perdas na linha (PL)=' • A 1 

100 

9- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

PERDAS NA LINHA (PL) 

I I 11 I , I 4 I dB r 

Eficiência da linha ( T]) = 

ALTITUDE DO LOCAL 

I 131sl7l,lolm 

MODELO 

IRIGicl-1211131 
EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

I o I , I 7 I 2 I / 
:md ' 

10 

ERP(dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt . 11 ) = 10 log ( 0,025xlx1x0,72) = -17,45 dBk ( 

Pt = 

Ght = 
Gvt = 
T] 

Potência do transmissor, em kW. 
Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
Eficiência da linha de transmissão 

Obs. : A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

I O- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) -20 log d (km) 

ERP(dBk) =potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite di ~eá de se~iço (raio da área execução do serviço) 

E(dBu)=107+-17,45-20log1=89,55(dBu) / B9,Ç ~ \ 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite~e serviço será de 91 dBu 

11 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

Em anexo: dados da antena, diagrama Vertical e Horizontal e posicionamento da antena em relação ao norte verdadeiro, certificado de homologação e 
demais declarações. 

12- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

I A IN I TI o IN I I I o I I E I R IN I A IN I I I IMI A I R I TI I IN I sI I J I u I N I I I o I R I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

I o 11 I 2 ~ 11 11 I 3 I IL-6;:-LI o_J_I_3 L-I --'--1 s__LI_u .J.._I L--'--1 __LI_A .J.._I L--'--1 A__LI_M.J.._I E--'--1 D---'1----,-A .........,1 :-'--1 ---'1 l_o .........,1 _,_1 L____JI_o...~...._l T___J....I __JE 1'------'--1 3-LI ____,2 I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

L__l .L_I ...L_I __L__I __[_I __LI --'-1 ___li_IL__.L_I ...L_I --'-I -'-I ---'--1 __j_I____LI__,I--'---1 .J..__JI I lc 00: lN rr la lo I I I I I I I I I 
CIDADE UF 

IPIAILMIAisl I I I I I I I I I I I I I I I I I LI12J 
CEP TELEFONE FAX 

17 17 I o l1 I 6 I - I 3 I s I 2 I I o I 6 I 3 I - I 3 I 2 l1 I 6 I 2 17 I s 17 I I I I I - I I I I I I I I I 
E-MAIL 

IAIEIM~IRITIIINISIJIR I ®IGIMIAIIILI.IcloiM I I I I li I I I I I li I 
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TRANSMISSOR 
DE 25W 
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(h;etroniX 

RÁDIO COMUNrr ÁRIA COM TECNOLOGIA 

O Transmissor FM de 25W Banda Larga- SP5025 Agile para rádio comunitária foi desenvolvido com a mais alta 
tecnologia existente no mercado, com a exclusiva tecnologia ALWAYS ON AIR, uma inteligência 
microcontrolada por software que permite que sua emissora fique sempre no ar, mesmo nas condições mais 
adversas, como incidência de potência refletida, altas tempera tu r as, além de outras. 

Equipamento composto por um módulo de 25W, compacto, robusto e de altíssimo desempenho que 
proporciona à sua emissora segurança, eficiência e alta qualidade de transmissão. 

Facilidade de operação através do painel frontal em LCD e teclas de fácil navegação que permitem navegar pelas 
leituras do equipamento verificando sua condição de operação e os 1 O (dez) últimos alarmes ocorridos com 
informações de data, hora e causa da ocorrência, acesso ao menu de configurações que permite o ajuste de 
frequência na faixa de 87 ,OMHz a 1 08MHz e potência de operação de O a 25W ou zerá-la, estes ajustes são 
protegidos por um jumpeamento interno e por uma senha que é de uso exclusivo do proprietário da emissora e 
ou engenheiro responsável. 

• 
VISA -

PRODliTO HOMOLOGADO 

~ ANATEL 
n° 0680-03·G528 

Cartão 
_,BNDES contato@teletronix.com.br 

www. teletroni x. com.br 
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SP5025- Transmissor FM de 25W 

Específicações Técnicas 

Potência de saída (nominal) 
O- 25W, incremento de 1W 

Faixa de Frequência 
87,0MHz a 1 08,0MHz 

Excitador 
1 ,5W, transistor 5W 

Conectar de saída 
UHF 

Medidas (leitura painel frontal) 
Temperaturas, tensões, correntes, potência 
direta e refletida 

Alarmes 
Refletida, sobrecorrentes, sobretemperaturas, LOCK 

Gerador de estéreo 
Interno/externo, de acordo com o modelo do 
equipamento (opcional) 

Proteções 
Potência refletida, sobretensão da fonte, 
sobrecorrente, lock, sobretemperatura 

Refrigeração 
Forçada por ventiladores (coolers) 

Estabilidade de frequência @25°C 
+/-200Hz entre 0°C até 70°C 

Atenuação de harmônicos e espúrios 
>60dB 

lmpedância de saída 
500 

Distorção harmônica total 
<0,5% 

Nível de ruído da portadora 
>60dB com 100% modulação na portadora 

lmpedância de entrada de áudio mono 
1 OkO - MPX- L e R ern 20Hz a 15kHz 

Nível de entrada de áudio mono 
OdBm para 1 00% de modulação 

Tipo de modulação 
Monofônica: 180KF3E; Estereofônica: 256KF3E 

Pré-ênfase 
Selecionável no painel frontal de 25uS, 
SOuS (CCIR), 75uS (FCC) 

PRODUTO HOMOL.OOADO 

~')ANATEL 

VISão Painel Traseiro 

Nível de entrada, MPX 
OdBm, conectar BNC fêmea 

Geração 
Cristal interno: 2,432MHz 

Piloto 
19kHz +/-1Hz 

Atenuação do filtro de gerador, filtro de 15kHz 
>40dB e 60dB a 19kHz 

Separação 
>60dB 

MPX - Resposta de frequência 
+/-O,SdB de 20Hz a 15kHz 

Tipos de fontes 
Chaveadas, 28VDC, 1 2V, -12V, 3A 

Indicador de modulação 
Gerado digitalmente com 1 0% de precisão, 
escala entre 30% a 120% de modulação 

Detector de falta de LOCK 
Corta a potência no período de LOCK 

ALC 
Travamento automático de potência 

Ruído de modulação AM assíncrona 
Mínimo de SSdB abaixo de 1 00% de modulação 
AM, com sinal de 400Hz e 75uS de de-ênfase 

Ruído de modulação AM síncrona 
Mínimo de 55dB abaixo de 1 00% de modulação 
AM, com sinal de 400Hz e 75uS de dê-enfase 

Temperatura e humidade de operação 
O - 50°C I Até 95% 

Consumo em potência máxima SJ:Dt;;::: 
45W ~::''"'WJ ~;,.~ 

l.l!n,'stérto . "L"(.JC(i r-[{IL· .. 
Tensão de alimentação 

90- 240 VAC, 50/60Hz 

Dimensões (A x L x P) 
44 x 482 x 430mm 

Peso 
5,5 kg 

CONr.. das ea.,.,..,:~· 
~~~·a·;:r.-~ 

14 AGO lOIJ 
t........_ 

~fi\ 

As especificações estão sujeitas a alterações. Para uma lista completa das especificações atua lizadas visite nosso site: www.teletronix.com.br 

~etronix 
Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
Centro Empresarial Prefeito Paulo Frederico Toledo, 90 

CEP: 37540-{)00 ~ Santa Rita do Sapucai-MG 

(35) 3473.3700. 3473.371 0 I vendas@teletronix.com.br 
'WININ, tel etron ix.com. br 
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HOMOLOGAÇÃO DO TRANSMISSOR 
N° 0680-03-0528 



· REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
.. AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

ANATEL 

Fabricante: 

Certificado de Homologação 
(lntransferí-.el) 

N° 0680-03-0528 
Validade : Indeterminada 

Emissão: 12/02/2009 

AUAD CORREA EQUIPAMENlOS ELElRÓNICOS LIDA 
PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENlRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE lOLEDO ARCO IRIS 
37540000 SANTA RITA DO SAPUCAI MG 

Este docurrento horrologa, nos terrros do Regularrento para Certif icação e Horrologação de Produtos para Telecorrunicações , aprovado pela 
Resolução Anatel n• 242, de 30 de noverrbro de 2000, o Certificado de Conforrrldade n• Ta I - 183 , enitido pelo OCO- ACTA ·Supervisão 
Técnica Independente . Esta horrologação é expedida em narre do fabricante aqui identificado e é válida sorrente para o produto a seguir 
discrirrinado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regularrentação do(s) serviço(s) ou aplicação(ões) a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária- Categoria 11 

Modelo(s): 

SP5025 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

na(s) potência(s ) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente 

Observações : 
Este certificado substitui o de emitido em 13/06/2003. 

Constitui obrigação do fabric~nte Brasil provid~nciar a ident~i~ação do k rs .. . ~: . .. t: rrros do art. 39 do 
Regularrento anexo à Resoluçao A todas as unidades correrc1ahzadas , a t~~~!~ ao rrercado, ass1m 
corro observar e manter as características técnicas que fundarrentaram a certificação origi ai. r.c.,-õ'~. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser nfirm l~sA(JO ~GCH • Si ema de Gestão de 
Certificação e Hom alagação, dis poníve I no portal da Anatel. (www .anatel.gov.b 10/J 

~rcos de Souza Oliveira 

Gerente Geral de Certificação e 
Engenharia do Espectro 

~-~~ ----.....,,t~• 

. ··~> ~· · 
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ANTENA PLANO TERRA 
PTOdbFM -DIAGRAMA DE IRRADIAÇAO 

Vertical e Horizontal 

~-- ... --





~tronix AUAD CORREA Equip. Eletronicos Lida 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rita do Sapucai/MG- CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
Egu1p.amentos para Rad1odlfuslo INDICADA PARA FM 87-1>08 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1 ,O 

CARACTER[STICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTOdB-FM, 
-Tipo: Antena Plano Terra de 1/4de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
-Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
-Perda por retorno: >20 dB'S 
- Ganho: 1.0 a 30°( dBd) 
- Ght: 1,0 
- Gvt: 1 ,O a 30° do plano ou 60° do extremo 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

Eng: Rogerio Corre a livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 
sobre uma superfície plana(metálica) de 1 ,5m quadrados. 

Folha 1 de 02 
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~tronix AUAD CORREA Equip. Eletronicos Lida 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rita do Sapucai/MG- CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
Egu1pamentos para Rad 1oddusâo INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1 ,O 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

Eng: Rogerio Corre a livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 
sobre uma superfície plana( metálica) de 1, Sm quadrados. 

<:)~M~ .. (') 

I Fls.: \0 ~ 
~R!.li:OO!:~ ~ 
''-a f _ 
~ .. üni.Uot:) 

Folha 02 de 02 



DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO 

SéRvçO Púsi- - . 
Ministério ICC r-EDEHJ, . 
~F;:•r-~~~ 

... 1"\C ' ..... O r "'GIN.-

1 4 AGO 2013 

-."c.:-~··--· ~ 
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DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE 
INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO <)~~~~ .. cv 

!Fls.: O I ~ 

~ Ru!:iica:~ ~ ..,o_ ~ 
~..:, · -
""rllm.uo'.> .J 

Eu, EDUARDO SANTANA DA SILVA, na qualidade de representante legal da 
entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CHAPADA DA 
NATIVIDADE - ACDDCDN, declaro que: 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da 
entidade que represento, interromperei as transmissões imediatamente até que 
essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências 
fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatel. 

CHAPADA DA NATIVIDADE, 30 de Abril de 2013. 



PLANTA DE ARRUAMENTO COM AS -INDICAÇOES DO SUBTEM 12.1, 
r 

ALINEA "C", DA NORMA N° 1/2011 
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- -DIAGRAMAÇAO DE IRRADIAÇAO 
HORIZONTAL E VERTICAL 



~tronix AUAD CORREA Equip. Eletronicos Ltda 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rita do Sapucai/MG- CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
Esu1pame:ntos para Rad1odlfuslo INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

r <:><(..MC ~ 

, As.: l ~ I 0
v» 

~~~. 
~/v-nUlo O 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

Eng: Rogerio Corre a livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 02 de 02 
sobre uma superfície plana( metálica) de 1 ,5m quadrados. 
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~tronix AUAD CORREA Equip. Eletronicos Ltda 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rita do Sapucai/MG- CEP:37540.{)00 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
Egu•pamentos para Rad1oddudo INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1 ,O 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTOdB-FM, 
-Tipo: Antena Plano Terra de 1/4de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
-Perda por retorno: >20 dB'S 
- Ganho: 1.0 a 30°( dBd) 
- Ght: 1,0 
- Gvt: 1 ,O a 30° do plano ou 60° do extremo 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

o o 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

Eng: Rogerio Corre a livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 
sobre uma superfície plana( metálica) de 1, 5m quadrados. 

' ..._~MC . 
v c7l oc.Y 

1 As.:) -:.1 ? 

Folha 1 de 02 
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DECLARAÇÃO 
COTA DO TERRENO 



.) 

DECLARACÃO DE CONDIÇÕES EXIGIDAS PARA O TERRENO 

Declaro que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DIFUSÃO CHAPADA DA 
NATIVIDADE- ACDDCDN, localizada em CHAPADA DA NATIVIDADE/ TO, 
atende as condições exigidas no subitem 19.2.5.1 da Norma N. 01/2011. 

CHAPADA DE NATIVIDADE I TO, 30 de Abril de 2013 



.) 

DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS 
AERÓDROMOS 



DECLARACÃO DE PROTEÇÃO A AERÓDROMOS 

Declaro, em atendimento às normas vigentes, que a instalação proposta para 
o projeto de aprovação de local da estação da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 

; .) DE DIFUSÃO CHAPADA DA NATIVIDADE- ACDDCDN, localizada em 
CHAPADA DE NATIVIDADE/ TO não excede os gabaritos da zona de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria no 1.141/GMS, de 5 de 
dezembro de 1987, do Ministério da Aeronáutica e correspondentes 
alterações ou declarações do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica. 

CHAPADA DE NATIVIDADE I TO, 30 de Abril de 2013 

:) 

Antôni ani Martins Junior 
Crea 0124113- TO 



PARECER 
CONCLUSIVO 



PARECER CONCLUSIVO 

Atesto que a instalação proposta da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE 
.. j DIFUSÃO CHAPADA DA NATIVIDADE- ACDDCDN, localizada em 

CHAPADA DE NATIVIDADE/ TO, atende a todas as exigências das normas 
técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 d81J da emissora 
não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da 
Norma N° 01/2011. 

: ) CHAPADA DE NATIVIDADE I TO, 30 de Abril de 2013 

i Martins Junior 
-TO 
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Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

Termo de Encerramento 

Aos___Qf_dias do Mês de ('(Yij)._lêJ de 20 \ ~ na _D_((_N'_C_/_f\.'\_(_7 _______ _ 

procedemos ao encerramento deste volume N° .Qi_do proce~so N° 53000.053968/2012-47 

2 DO folhas, abrindo-se em seguida o volume ~o _,()=d-__ 
Para constar, eu fE(tN~)...)OO 1)\JP.\<..\E. \..\N\\~~tS 

subscrevo e assino. 

06/05/2013 09:14 

h/\N\(/.vJo bw1 ~\U/U;) 
Carimbo e Assinatura 

f~ 'l)uarU L~ 
Agente Administrativo 

Mat. 1787684 
ORMC--03 

Emitido por: FERNANDO DUARTE UNHARES 

contendo 

Página 1 de1 



Oficio nº 14 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484- Fax: (61) 311-6583 

/2013/GM-MC 
Brasília, 26 de agosto 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2013. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº- 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00094 2013 ~ 
- 53000.040753/2013 

MC 00095 2013 
- 53000.060293/2010 

MC 00096 2013 
- 53ooo.o6619o;2o11 - ~ vdl 
MC 00097 2013 
- 53000.043138/2008 

MC 00098 2013 
-53000.056155/2011 

MC 00099 2013 
- 53000.013002/2012 

MC 00100 2013 
- 53ooo.o53968/2012 - ~ vJ... 
MC 00101 2013 
- 53000.053964/2012 

MC 00102 2013 
- 53000.027872/2012 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOSI 

. I 

RENATA ~~~~IO 
Coordenadora-Geral 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

. -· - - 1r PROCESSO: 
53000.053968/2012-47 

INTERESSADO: 
i Associação Com. de Difusão Chapada da VOL\J fV\( o~ ~- -I 
I Natividade- ACDDCDN 

--
1 ASSUNTO: OUTORGA 

I 
SERVIÇO: RADCOM 
CHAPADA DA NATIVIDADE I TO 

i AVISO DE HABILITAÇÃO No 10/2012 (No 52) / 

' - . : . 
1 • •••• . - ·· 

MOVIMENTAÇÕES 
SEQ.: SIGLA ' DATA SEQ.: 

/ 
SIGLA 

I 01 I I . 37 · -
~ 

!I I I 38 

03 ~ r I 39 / 

04 I I 40 

05 -
I I 41 -

06'' I I 42 

' 07 I I 43-

·os I . i 44 
-

09 I I 45' ' 
. 10 ' < 

I I 46 -
11 i I 47 ---
12 - I I 48 

, . ":':: - ~~r.' oVÇt."rvv r·~~-

13 I 
I I 49 !";;f·;"~;;.._~·;·~-

14 I I 50 

15 .. I I 51 1 L Ar.:n ?nt'l -
' Y ~- ov 

16 I I 52 

17- .I I 53 ./'-..../ 

18 ' \. I I 54 ' ~:~-- ,_, 
. _ 19 

I . I 55 

~ I I 56 

I 2'' I . , I 57 
-

22 J 

I I 58 -' 
23 . I . 1 59 --... - -
24 I . r - 60 

25 ' 

I I 61 ' ' 

26 I I 62 
- . · - ··'· -27 I I 63 ' 

.-
28 I I 64 

r 

29 I I 65 

30 ' . -
I I 66 - --- -

31 I I 67 , 

32 I I 1. 68 

33 . I 1 69 . 
34 - I I 70 -

35 I I 71 

' 
'· 36 I. I 72 

' AS MOVIMENtAÇÕES ,DE:VERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO -

ANEXOS: 

' 
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. ' Minis·· erio das Comunjcaçoes - MC 
Controle de Processos e Documentos- CPROD 

, ' ~ ' Termo de Abertura 

Aos_af_dias do Mês de M A10 de 20 j}_, na --==D:...!....:R:..;_tlf\_C-'--J_f'A__;;,G ______ _ 

procedemos a abertura deste volume N° QL_do processo N° 53000.Q53968/2012-47 que se inicia com a 

folha N° ~.Para constar, eu 'Ç{tl.tJ ,A JJ 00 DU tlí~St L\ 1\)\-\1\ (tt,_ç 

subscrevo e assino. 

06/05/201 3 09:14 

Carimbo e Assinatura 

~ernanáo ![)ua1U Linfraru 
Agente Administrativo 

Mat. 1787584 
DRMC-03 

SERVIÇO t\JeLICC reOEH,.: 
Ministério das Coollri:açõe: 
CONF~RE r.et.• O r ,,GINI · 

1 4 AGO 2013 
~ 

Emitido por: FERNANDO DUARTE UNHARES Página 1 de1 
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COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

00190000080151030501013014247185156840000006000 
NR, DOCUMENTO 50,202 
NOSSO NUMERO 15103060113014247 
CONVENIO 01510306 
CONSELHO REG DE ENG ARQ E AGRO 
AGENCIA/COD. CEDENTE 
DATA DE VENCIMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

3862/00014144 
10/05/2013 
02/05/2013 

60,00 
60 ,00 

=============================~================== 

NR.AUTENTICACAO 2.553.B73 ,448.236,0EF 

Leia no verso como conservar este documento, 
entre outras informações . 

1 4 AGO 2013 
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-DECLARAÇAO 
, 

HORARIO DE FUNCIONAMENTO 

SEfMÇO MUCO rEDEHI­
Ministério das Comti.'Oçõe 
~f~ r.et.• O r ,,GI~ 

1 4 AGO l013 
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DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE 
INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO 

Eu, EDUARDO SANTANA DA SILVA, na qualidade de representante legal da 
entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CHAPADA DA 

NATIVIDADE - ACDDCDN, declaro que: 

- O horário de funcionamento da emissora será de, no mínimo, 12 horas por 
dia, iniciando-se às 5 horas da manhã, de segunda a domingo. 

CHAPADA DA NATIVIDADE, 30 de Abril de 2013. 

SERVIÇO ::\JBUCO r~DaV­
Ministério das ~ 
CONF~E r.et.• O r ,,GINI 

1 4 AGO Z0\3 · 
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INFORMAÇOES TECNICAS DA LINHA -DE TRANSMISSAO 
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Product Data Sheet RGC213-50J 

RGC213 RGFLEX"' Foam-Dielectric Coax Braided Cable 

Product Description 

• RGCserles 1 
DUAL SHIELDED (aluminium foil plus tinned copper braid shield), 
TRISHIELD (aluminium foil plus tinned copper braid shield plus aluminium foil) and 
QUADSHIELD (aluminium foil plus tinned copper braid shield plus aluminium foil plus tinned copper braid) 
coaxial cable in 50- and 75-ohm variants, for broadband, Internet service provider, rual telephony 
and satelite communication applications 

Application: OEM jumpers, BTS inter-cabine! connections, GPS Hnes, Microwave IF cabl ing 

F eatures/Benefit s 

echnical Features 

Structure 
lnner conductor: 

Dlelectric: 

Outer conductor. 

Jacket: 

Copper Wlre 

1 at shield: AI/PET foil bonded to the core with 
1 OO',ó of coverage; 2nd shleld: Tlnned copper 
brald yif1b 78% gf cqyt:rago 
Polyethylene, PE 

Mechanlcal Propertles 
Weight, approx!mately 

Mlnlmum bendlng radius, single bendlng 

Minlmum bendlng radlus, repeated bendlng 

Bending moment 

Max. tensile forca 

Recommended I max!mum clamp spadng 

Electrlcal Propertles 
Characterlstic lmpedance 

Relativa propagation velocity 

Capadtance 

lnductance 

Max. operatlng frequency 

Jacket spark test RMS 

Peak power rating 

RF Peak voltage ratlng 

DC-resiatance inner conductor 

DC-resiatance outer conductor 

Recommended Temperature Range 
Storage temperatura 

~ lnstaflation temperature 
o 

~ 
"' 8 
.9 

Operation temperature 

other Characteristics 
Fira Performance: Halogene Free 

1l VSWR Performance: 
D' 
iil Other Optlons: .. 

[mmOn)] 

[mm(ln)] 

[mm(in)] 

[mm On)] 

[kg/m (lblft)] 

[mm(ln)) 

[mm(ln)] 

[Nm (lb-ft)] 

[N (lb)] 

[m(ft)] 

[O] 

[%] 

[pF/m (pF/ft)] 

[GHz] 

M 
[kWJ 

M 
[0/km (0/1 OOOft)] 

[0/km (0/1 OOOft)] 

["C("F)] 

["C ("F)] 

rc("FJJ 

[dB (VSWR)] 

2.55 (0.100) 

7.25 (0.285) 

8.14 (0.320) 

10.34 (0.407) 

0.120 (0.081 ) 

50.0 (1 .97) 

205 (8.07) 

50 +1-2 

80 

82 (25.0) 

0.205 (0.062) 

3.0 

3.5 (1 .06) 

8.0 (2.43) 

RGC213 RGFLEX• Foam-Dielectric Coax 
Braided Cabia 

1.0 
1.5 
2.0 
10 
2 
30 
50 
88 
100 
108 
150 
174 
200 
300 ' 
400 

512 10.2 
600 11.2 

1 4 AGO l013 
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7 12.2 
800 13.2 
824 13.4 
894 13.9 
900 1-4.0 
925 1-4.3 
960 1.>4.6 
1000 1.>4 .9 
1250 16.9 
1500 18.8 
1700 20.2 
1800 20.9 
2000 22.3 
2200 23.8 
2300 23.9 
3000 27.0 

nua 2frC (68.F} cable ternperature 
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DECLARAÇÃO SOBRE LIMITAÇÃO Á 
EXPOSIÇÃO A CAMPOS ELÉTRICOS E 

, 
MAGNETICOS 

~~~- , 
Mlnli;t~-~ 
~ Q'f!»tr'l:lfG~~ 

l 4 A60 1013 . 
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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM OS NÍVEIS 

DE IRRADIAÇÃO 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que a estação 
transmissora da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DIFUSÃO CHAPADA DA 
NATIVIDADE- ACDDCDN, localizada em CHAPADA DE NATIVIDADE/ TO atende, 
ao Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, 
Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüências entre 9 kHz 
e 300GHz, aprovado pela Resolução Anatel n. o 303, de 02/07/2002, 
publicada no D.O.U. de 10/07/2002, não expondo a população a campos 
eletromagnéticos de radiofreqüências de valores superiores aos 
estabelecidos na tabela constante da referida Resolução, conforme 
subtim 12.1, alínea "k", da Norma N001/2011. 

CHAPADA DE NATIVIDADE/ TO, 30 de Abril de 2013. 

SERVIÇO POétiCO ~Ecàa · 
---4~~~=-----------------------------1 ~-~ rnani Martins Junior COHF9te CCI' o r~ · 

4113-TO 
l 4 A60 lD13 

~ ....... 



ANATEL (Í(' ii '! 

~ 1'1enu Principal 
"~ ...; - .,., ..... _,; ..... ~ 

Relat ório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: TO 

Chapada da Natividade 

Município 

Município: Chapada da Natividade 

Canal 

Usuário: anatel\geraldo.mc- GERALDO ROBERTO VILELA 

200 

Data: 14/05/2013 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

-~~-~~~-1-ni,...,cia,_l ,...._.j ~ . Imprimir .. 

Acesso à informação 

Hora: 14:52:35 

-

BOA TARDE 
'-'"DA• ""' oroocor() VILELA 

~ ~~~::::· ] 

Freqüência 

87,9 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

1 4 AGO l813 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.053968/2012 Localidade I UF: CHAPADA DA NATIVIDADE/TO 

Entidade: ASSOC COMUNIT. DE DIFUSAO CHAPADA DA NATIVIDADE- ACDDCDN 

Aviso: 52 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. O transmissor está certificado? Sim 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <- 25W (-16,02 dBk)? Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta? (n° Sim 
~111 , item 6.11) 
6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação Sim 

!Proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
!contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
lem nenhuma direção? (n° Vil item 6.11) 
7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os Sim 
~abaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
fA.eronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
!aeródromo na localidade? (n° VI item 6.11) 
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação Sim 
~o sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
kletermina o item 14.2.7.1.1? (n°V item 6.111 
9. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte Sim 
~erdadeiro , diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
ro caso de antenas de polarização circular ou elfptica , devem ser apresentadas curvas distintas das 
lcompontes horizontal e vertical dos diagramas? (n° IV, item 6.11) 

1 O. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde 
~everá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 

Sim 

~eográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a 
lárea abrangida pelo contorno de serviços?(n° 111 , item 6.11) 
I 
11. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na oc s· . (-

.I 
interferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/9 ,~a.-: ~.-;E~' 
kie 06/08/98 DOU 07/08/98? ~· 

12. Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? ~- ..... - {;tJI/ p r~'GIN)m 
13. Entregou documentação tempestivamente? 14 AGO llllH 

Sim 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? ---...._.. Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que ~prna público a Sim 
elação das entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? .:,o~~· -- . ..:;:::;:-
16. Altura da antena em relação ao solo<= 30m? Sim 

17. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : Auad Correa Equipamentos Eletrônicos J b. Modelo : J SP5025 

c. Categoria : 2H I d. Certificado: I 0680030528 j e. Potência (W) : I 
18. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : I b. Modelo: I 
c. Categoria : J d. Certificado: J J e. Potência (W) : I 

25 
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19. Dados da Antena 

a. Fabricante: I Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo: I PTOdB-FM 

"c. Alt~ra: I 29,0 I d. Ganho Máximo: ~ o 20. Intensidade de campo(dBu): 89.58 

21 . Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Técnica 02- Apta - Sem Concorrente. 

~ Geral~lela 
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Ministério das Comunicações Q~f..; .. O~ 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão 1 As.:.z ~.z, ~ 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão i.RAU FL i} 
ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM . ~!LimuoiJ ~ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.053968/2012 Localidade I UF: CHAPADA DA NATIVIDADE/TO 

Entidade: ASSOC COMUNIT. DE DIFUSAO CHAPADA DA NATIVIDADE- ACDDCDN 

Aviso: 52 Publicação: 13/09/2012 Prazo: 60 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

!4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

15. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

~· Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Não 
Presidência da República? 
[7. Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, Sim 
egalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de 
ocalidades cuja área urbana estiver circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 
~ediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 
residência, domicílio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

f8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de Sim 
!Fantasia da entidade? 
~ - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na Sim 
~rea da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

1 O. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer Sim 
modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
~e canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
~e seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra 
entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

12. Prova de Maioridade e Nacionalidade Sim 
I ~S.IIC'ff>.. _,..,. ....;.~ 

13. Declaração de Fiel Cumprimento 
~-'!"· 

:-- Sim ·- ,.... 
14. Declaração do Endereço da Sede """""';;nr; ·~· ':.J r~ ,. Sim 

15. Declaração de Ausência de Vínculo l 4 A60 l013 Sim 

16. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento ~ Sim 

17. Relação de Associados .:;. '::\" - ... .:.:;:::;; -· Não 

18. Certidões Criminais Estaduais . Não 

19. Certidões Criminais Federais Não 

20. Sistemas de Fiscalização da Anatel Não 

21. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Francisco Bispo de Araujo 434.740.981-87 Vice-Presidente 25/10/2012 
25/10/2014 

EDUARDO SANTANA DA SILVA 061.450.578-07 Presidente 25/10/2012 
25/10/2014 

16/0512013 RADCOII Página 1 de 1 



Deusiley Aragão da Silva 000.397.291-76 1° Diretor Financeiro 25/10/2012 
25/10/2014 

Dian Cleiton Rodrigues Neto 026.854.901-08 Diretor de 25/10/2012 
Operações 25/10/2014 

122. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos em detrimento à Lei n° 9.612/98, bem como Norma 
~omplementar n° 01/2011, o pedido de outorga da entidade foi instruído pela análise jurídica e técnica. Relatório 
Final/Portaria. 

É o relatório. 
~ Consideração Superior. 

L 
jNANDA LELLIS FERNANDES 

' ~· . : .. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

COTA Nº.26l/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU f 
ASSUNTO :Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifus§o Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas,. artísticas, cultura is e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da fJ,essoa e da família . ... 
CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d§ livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, _no que couber, ao disposto no C~digo Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneid< ·'ile daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuítu personae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. " Utilizo-me do presente para solicitgr a Vos.sa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos diri =-· t' os 
certidões relativas a feitos criminais Uustiça Comum e Federal) dos últi . . ~ · 
local de residêncía, bem como se em desfavor destes há ex istênci _, 
execução de serviço de radiodifusão clandestina . CO'#r9tt 1'.01• 1),..~ 

3. Este é o motivo pe.~o quii\ restitu~os processos relat os àJ ~'uÀ~W~n~ara 
execução do serviço de radiodif r~ão t;;~unitári I em trâmite nest Coorden'à~~~ral 
Assuntos jurídicos de Comunicaç. o El trlônica, z que apenas se á con~ regula r 
prosseguimento ao feito após a ad ção a medid sugeridas. 

-... ·::--. · ~~·. ~ :::.-;.-:;·-· . . 
ras1 ia, 27 de setembro de 2010. 

Esplanada dos Ministérios, !B loco 'f"-sala 920- CEP 70 .044-900- Brasília -DF 
Telefones: (61) 3311-6535/331~-6248 ~Fax: (Gl) rll-6602 Ema i! : .conjur@mc.gov .br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel- Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo n° 53000.053968/2012, de interesse da Associação 
Comunitária de Difusão Chapada da Natividade- ACDDCDN, na localidade de Chapáda da 
Natividade/TO, e em atendimento à Cota n° 26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, 
anexada à folha ; :'- dos autos, informamos o que se segue: 

..2.- {3 
I. Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, 

nos últimos 05 (cinco) anos, em que constem razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas 
geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel. 

Brasília, 11 de junho de 2013. 

·~-Ministério PUetiCo ,.-. -
CONFeRE~~ 

l' A60 2013 ..____. 
~--
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Avenida Afonso Pena,n° 1270- Térreo- (ECT) -Centro 30.130-900 

Belo Horizonte-MG 
(31) 3222-9086 

Nota Técnica no 177/2013/DRMC/MG-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.053968/2012-47 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de Difusão 
Chapada da Natividade - ACDDCDN para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Chapada da Natividade, estado de Tocantins, protocolizado em 
12111 /2012. 

ANÁLISE 

2. A Associação Comunitária de Difusão Chapada da Natividade - ACDDCDN, 
inscrita no CNPJ sob o número 17.142.122/0001-15, com sede à Av. Rio Bagagem, S/N, B. 
Centro, no município de Chapada da Natividade, no estado de Tocantins, dirigiu-se ao Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 0211112012, subscrito 
por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/06/1998. SE~, .. :':':":---. . 

A4irrstério i-VBLICG ,.t~ft- . 
3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, , '"' das~ 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da nião - D.O .. "'~ 
13/09/2012, com prazo final em 12/11/2012 que contempla a localidade on pret1Iti~Gg1Utfr o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

... ... -. 
4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03 /03/1998 e Norma Complementar n° 1/2011 , 
aprovada pela Portaria no 462 de 14/10/2011 , publicada no DOU de 18/10/2011. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 

DRMC/MG-MC 



seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
r Av. · Rio Bagagem, S/N, Bairro Centro, no município de Chapada da Natividade, estado de 
· ;_, To'cUntins, de coordenadas geográficas em 11 °36'57"S de latitude e 47°44'57"W de longitude. 

Estas coordenadas não foram alteradas. 

'i.*'l. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 1 03, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação por ela 
encaminhada, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: 
( ... ) apresentação da documentação elencada no subitem 8.1 alíneas ''b e certidões elencadas no 
subitem 10.8 e alíneas, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade 
com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 173 a 209). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações ,_) 
Técnicas" - fls. 175 e 176, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma n° 1/2011, em 
especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme se observa na folha 211. 
Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os endereços da 
sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 
técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 
potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagramas de 
irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 08 a 163 dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma n° 1/2011; 

li. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
' registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
. adequados às finalida.des e requisitos da Lei 9612/98; 

III. . comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma no 
1/2011; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado no subitem 8.1, alínea "f', 
subalíneas "f.1 ", "f.2" e alínea "g" da Norma n° 1/2011 e ainda, demais declarações e 
documentos requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões constantes do subitem 10.8 e alíneas da Norman° 1/2011; 

DRMC/MG-MC 
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11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos tr~h~ ~ 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, c~~~~-i a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legisiação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Comunitária de Difusão Chapada da Natividade -
ACDDCDN; 

II. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Dian Cleiton Rodrigues Neto Diretor de Operação 
Deusiley Aragão da Silva 1° Diretor Financeiro 
Eduardo Santana da Silva Presidente 
Francisco Bispo de Araujo Vice Presidente 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Av. Rio Bagagem, S/N, 
Bairro Centro, município de Chapada da Natividade, estado do Tocantins; 

IV. localização do estúdio: Av. Rio Bagagem, S/N, Bairro Centro, município 
de Chapada da Natividade, estado do Tocantins; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 11 °36'57"8 de latitude e 
47°44'57"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fla. 211, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" fls. 175 e 176, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

DRMC/MG-MC 

À consideração superior. 

14 AGO 1013 
~ 

Belo Horizon ;; 20· ·de maio de 201 

GER_@)O ROBERTO VILELA 
Engenheiro 



De acordo. À consideração do . Qh'or Coordena or-Geral de Radiodifusão Comunitária. 
\ Belo Horizonte, 20 de maio de 2013. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Fteco anhamento e 
Avaliação. J 

Brasília, f 'f de de 2013. 

~--. 
SAMIR AMAN.i'6 GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo, conforme Portaria de delegação no 166, de 18/10/2012, publicada no Diário 
Oficial de 19/10/2012. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

OCTAVI 
Diretor do Departamen o 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Con~ltÔ;ia Jurídica para exame e 
parecer. 

• 'r I '•I 
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Brasília, f] de ~\f'(\~<2\ de 2013. 

E ALBUQUERQUE NETO 
er iços de Comunicação Eletrônica ( 
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. ~-Fls. c3!/' 

RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃo\~J, , 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ~ - ~Q 

MUNICIPIO: CHAPADA DA NATIVIDADE IUF:TO 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária de Difusão Chapada da Natividade 
-ACDDCDN 
No DO PROCESSO: 53000.053968/2012-47 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma 1/2011. 

~s:.~': ·-~ · h , ..... .. 

zonte, 20 de maio de 2013. 
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. : Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER DICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Tocantins 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 

Página 1 de 1 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que contra: 

DIAN CLEYTON RODRIUGES NETO, ou vinculado ao CPF: 026.854.901-

08, 

NADA C O N S TA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Tocantins. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Tocantins (www.to.trfl.gov.br), pelo pr . .· \:;'Ú'!LICú rEtstr· 

até 3(três) meses após a sua expedição; ' .:a1i1istéril dM ~ 
. COHf ffiE t.C\' O r "~ • 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no bal ão d ~ 4 AGO Z013 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário con erir a / 

titularidade do número do CPF informado, bem como confir ar a_ 
.-.,.; --··~· , .. 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. - -

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Tocantins, com banco(s) de dados atualizado(s) 

em: 

Subseção Judiciária de Araguaína(TO) = Araguaína/TO; 

Subseção Judiciária de Gurupi(TO) = Gurupi/TO; 

Palmas/TO, 10h20, 24/06/2013. 

Endereço: AANO 20, Conjunto 01, Lotes 3/4- centro 
CEP 77001-128, Palmas- TO. 
Fone: (63) 3218-3851/ Fax: (63) 218 3808. e-Mail: sepce@to.trfl.gov.br 

http://www.trfl.jus.br/Servicos/Ceriidao/trfl_ emiteceriidao.php?orgao=TO&nome=D... 24/06/2013 
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.: Sistema de Emissão de Cetiidões Negativas da P Região 

PODER DICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Tocantins 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 

Página 1 de 1 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

EDUARDO SANANA DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 061.450.578-07, 

NADA C O N S TA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Tocantins. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Tocantins (www.to.trfl.gov.br), pelo prazo de 

até 3(três) meses após a sua expedição; SER"/lÇÇ ::\Jei_ICC r~OERI-

d) válida por 30 (trinta) dias; Mirist6r«:l d~ ..... ~ 
C(lt4fSRE • ..... ,., 'J 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no bal ao da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário con rir ~ 4 AGO 2Dl3 
titularidade do número do CPF informado, bem como confir ar a / 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Tocantins, com banco(s) de dados atualizado(s) 

em: 

Subseção Judiciária de Araguaína(TO) = Araguaína/TO; 

Subseção Judiciária de Gurupi(TO) = Gurupi/TO; 

Palmas/TO, 10h21, 24/06/2013. 

Endereço: AANO 20, Conjunto 01, Lotes 3/4- centro 
CEP 77001-128, Palmas- TO. 
Fone: (63) 3218-3851 I Fax: (63) 218 3808. e-Mail: sepce@to.trfl.gov.br 

http: //www.trfl.jus. br/Servicos/Cetiidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=TO&nome=E. .. 24/06/2013 



.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1~ Kegião .Págma 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Tocantins 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

FRANCISCO BISPO DE ARAUJO, ou vinculado ao CPF: 434.740.981-87, 

N A DA C O N S TA na Justiça Federal de P Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Tocantins. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Tocantins (www.to.trfl.gov.br), pelo 

até 3(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcã da 1 4 AGO lC\3 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário confer r a 

~ 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirma a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Tocantins, com banco(s) de dados atualizado(s) 

em: 

Subseção Judiciária de Araguaína(TO) = Araguaína/TO; 
\ 

Subseção Judiciária de Gurupi(TO) = Gurupi/TO; 

Palmas/TO, 10h22, 24/06/2013. 

Endereço: AANO 20, Conjunto 01, Lotes 3/4- centro 
CEP 77001-128, Palmas- TO. 
Fone : (63) 32 18-3851 I Fax: (63) 218 3808. e-Mail: sepce@to.trf1.gov.br 

http://www. trfl.jus.br/Servicos/Certidao/trfl_ emitecertidao. php?orgao=TO&nome=F... 24/06/2013 



.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da P Região 

PODER J lÁ RIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Tocantins 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 

Página 1 de 1 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

DEUSILEY ARAGAO DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 000.397.291-76, 

N A DA C O N S TA na Justiça Federal de P Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Tocantins. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Tocantins (www.to.trfl.gov.br), pelo prazq de . 
• ~ • .. ~~t_ mJII"-_ · _n ~·~~~·!CC rEOEIY-ate 3(tres) meses apos a sua expedição; ~~..,.._.~ 

~-~ d) válida por 30 (trinta) dias; wr9'E r.o.· o r"'G~Nt 
e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no b leão da J 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário c nferi~. AGO 29l 
titularidade do número do CPF informado, bem como conf1 mar y--' 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Tocantins, com banco(s) de dados atualizado(s) 

em: 

Subseção Judiciária de Araguaína(TO) = Araguaína/TO; 

Subseção Judiciária de Gurupi(TO) = Gurupi/TO; 

Palmas/TO, 10h23, 24/06/2013. 

Endereço: AANO 20, Conjunto 01, Lotes 3/4- centro 
CEP 77001-128, Palmas- TO. 
Fone: (63) 3218-3851 / Fa x: (63) 218 3808. e-Mail: sepce@to .trf1.gov. br 

http:/ /www.trfl.jus. br/Servicos/Certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=TO&nome=D ... 24/06/2013 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTO RIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER N° 0758/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO N° 53000.053.968/2012-47 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Difusão Chapada da Natividade. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Chapada de Natividade, Estado do Tocantins. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, Município de Chapada de 
Natividade, Estado do Tocantins. 
11 - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

I - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu Q,Q.~*tff'!'~ 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço d 

).o'\JII]\.l\ol,.., 

comunitária, no Município de Chapada de Natividade, Estado do Tocantins. 

2. Conforme constou da Nota Técnica n2 0177 /2013/DRMC G-MC, fl~n ,3 2151216, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi public do no1~áNW 23 
Oficial da União do dia 13/09/2012, sendo o prazo final para a entrega do re uerime~ 
documentos exigidos legalmente o dia 12/11/2012. No caso em apreço, pedido de 
habilitação foi protocolado no dia 12/11/2012, conforme requerimento "'fi.' ô'i> 
concluindo-se, pois, por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia 
com o art. 9°, §2°, da Lei no 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais 
normas infralegais (Decreto n° 2.615, de 1998, e Norma Complementar n° 1, de 2011, 
aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, destacando-se o seguinte: 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls.11 /16, Art. Q -
fls. 11); Â 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900- Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 



continuação do PARECER N" 0758/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente 
registrada (fls. 17 /18); 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 29/35 ); 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fls. 47); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fi. 51/99). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art.14° (fl.15), consta a 
previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. ao da Lei 9.612, 
de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 
habmtadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto 
nos§§ 4° e 5° do art. 9° da Lei n° 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora 
em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade, 
aplicando-se, pois, o antevisto no §3° do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma ( ) 
entjdade se habWtar para a prestação do Serv;ço e estando regular a documentação 
apresentada, o Poder Concedente outorgará a autodzação à refedda enOdade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n~ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 

. : da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

' .· .. • ' · I , ,,_ 

9. 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

111-

IV-

V-

VI-

e entidades vinculadas; 
fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 
elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 
assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 
examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa,tw-· 

licitação. 'P 
Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar 
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continuação do PARECER Na 0758 / 2013 / LRM/ CVS/ CGAJ/CONJUR-MC/CGU / AGU ~ .,... 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, v.' ~­
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA no ~- 6 
261/201 0/DPF /CGCE/CONJUR-MC/ AGU, onde orientou a SCE a adoção de providências no ~C·-0 -
sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei no 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação 
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei no 9.612, 
de 1998. 

1 O. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não de 
imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente), para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço 
dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls. 
130/133; 135/138 e 218/221). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fi. 214, por intermédio do qual faz menção que 
nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n~ 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 

ICCrE~: 
Decreto nº 2.615, de 1998, e da Norma Complementar no 1, de 2011, 
Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, constatou-se o que se segue. Ministéro da! ~ 

~f :RE r.~· I) r "'Gitio 
14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, comp eendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto cial, ~/reAGO 2813 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecid no ar~ 
r da Lei n° 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto n° 2.615, de 1998. 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, 
conforme se atesta a Nota Técnica n2 0177 /2013/DRMC-MG-MC, fls.215/216. 

16. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicamente 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n~ 1 /2011, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

17. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviç~ 
radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de fiscalizaçã d ' 
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continuação do PARECER No 0758/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 
12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 6Q, parágrafo único, da Lei n~ 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. c·-.) 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 01 de julho de 2~· 

C/áu~~~ 
Advogada da União 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

DESPACHO N° 2422/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.053968/2012-47 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Difusão Chapada da Natividade. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Chapada de Natividade, Estado do Tocantins. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER N2 0758/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, () de ~~ ko 2.013 

~~w t.~-.Jo 
SOCORRO JA NA M. LEÓ~ 

Advog a da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO N° 242312013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.053968/2012-47 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Difusão Chapada da Natividade. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Chapada de Natividade, Estado do Tocantins. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO N° 242212013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da 
lavra do Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER N° ( ) 
075812013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

de 2013 . 

. W 
AVIO BIANCHI 
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PORTARIA Nº 249, DE 07 DE AGOSTO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso li do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9 .612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.053968/2012-47, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Difusão Chapada da 
Natividade - ACDDCDN, com sede na Av. Rio Bagagem, S/N, B. Centro, Município de 
Chapada da Natividade, Estado de Tocantins, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 11 o 36' 57" S e longitude em 47° 44' 57" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~--'- ~u 
PAULO BERNARDO SiLVA~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 249, de 07/08/2013, no Diário Oficial 
da União de 09/08/2013, que autoriza a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO 
CHAPADA DA NATIVIDADE- ACDDCDN a executar o serviço de radiodifusão comunitária 
na localidade de CHAPADA DA NATIVIDADE/TO, consoante com o disposto no§ 3° do art. 
223 da Constituição, encaminhe-se o processo n o 53000.053968/2012, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 14 de agosto de 2013. 

Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

CGRC 

Brasília, .l 5' de D--~ 

Coordenadora- eral de Radiodifusão Comunitária 
Substituta 

de 2013. 
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